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MINISTE,R10 DA FAZENDA

GERÊNCIA
DE MERCADO DE CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR
De 18-12-75, Deferindo, na foral&

doa pareceres, o requerido nos proces-
ses números:
Sociedade de Crédito, Financiamento

e Investimentos
Instalaçáo de Dependências:

• A-DF-75•2.291 - Ultracred 8. A.
Crédito, Financiamento e Investimen-
tos. Em Belo Horizonte (MG) e
Porto Alegre (R8) A. G. E. de 18
de abril de 1974 e 24-11-75.

- Sociedade Distribuidora
Instaleolo de Dependências -.-

Alteração Contratual:	 _
A-8P-75-858 - Expoente - Distri-

. - buidora de Tittalos e Valores Mobi-
liários Ltda. Em Porto Alegre (R8).
Rio de Janeiro (RJ) e Belo Horizonte
.(310) Instrumento de 16-08-75.

De 17-12-75, deferindo, na forma
ao parecer, o requerido no Processe
número:

BANCO CENTRAL DO BRASIL "tora de Cambia, Títelc'e Valeres
Mobt1lr1os Ltda. Em Fortaleza (CE)

- Instrumento de Constitulçao Ce
22-10-73.

Sociedade Corretora
- Autorização para Funcionar:
A-DF-75-1135 - Jangada - Cor-

1N81'ETORIA DE BANCOS

Proa. n.* DF-739-74 - A Diretoria,
em sessão de 37 de agosto de 1974,
autorizou o Elanoo Nacional 8. A.,
com sede em Belo Horizonte (MG), a
transferir as seguintes agências:

De Nova Friburgo (RJ) - C.P.:
7.423, de 13 de maio de 1963 - Para
Carapiculba (8P).

De 810 Gotardo (MO) - C. P.:
3.229, de 4 de novembro de 1939 -
ParaItabirito (MG)

De Concelçáo do Rio Verde (MG) -
C.P.: 3.206. de 4 de novembro de
1953 - Para Itaquaquecetuba (8P).

De Salvador (BA) - C.P.: 1-8.192,
de 18 de setembro de 1975 - .Para Ni-
terói (RJ).	 -

De Patos de Minas (MG) -
3.219, de 4 de novembro de 1953 -
Para. Praia Grande (813).

Proc. n.• DF-1607-75 - O Diretor,
por despacho de 10 de dezembro de
1975, autorizou o Banco Francês e
Italiano para a América do Sul B.A.

BUDAMERI8, sediado em Ele
Paulo (SP), a permutar uma de suas
dependências urbanas de Silo Paulo

(81,), por agências nas praças do Vi-
tória 

nn DF-1141-75 - O Excelen-
Usai:no Senhor Diretor, por despacho
de 10 de dezembro de 1975, autorizou
o Banco Económico 8.A., sediado em
Salvador (BA). a Instalar agências
nas praças de Malhada (BA) o Nova
Boum (BA).

Proc. Ti.' DF-1214-75 - O Exceler:-
tis:limo Sr. Diretor, por despacho do 10
de dezembro de 1973, autorizou o Ban-
co do Estado do Ceará 8.A. sediado
em Fortaleza (CE), a Instais agen-
cias nos nraniciplos cearenses de M-
iare, Aurora. Granja, Iracema, Ja-
guaruana, Mauriti, Milagres, Missa°
Velha, Pacajua, Parambu, Tianguá e
Brejo Santo.

Proc. nP DF-1306-75 - O &soden-
tissimo 8r. 'Diretor, por despacho de
10 de dezembro de 1975, autorizou o
Banco Mercantil de Slo Paulo B.A.
sediado em São Paulo (SP), a instala;
agência em Juquitiba (SP).

Proc. 11.0 DF-1521-75 - O Lscelen-
Ussimo Senhor Diretor, por despacho
de 10-12-75, autorizou o Banco Bra-
sileiro de Descontos 8.A. sediado em
Osa.sco (SP), a transferi; suas agên-
cias de Quintana (8P) e Salto Gran.
de (SP) concesaiondrias das -cartas-
patentes números 5.502 e 6.630, de 29
de junho de 1959 o 3 de janeiro do

1962, para as praças de ?dinasta (81')
e Angra dos Reis (RJ), respectivt.;
mente.

Processo :IP D5'-1514-75 - O Exce-
lentisalmo Br. Diretor, por despach0
de 10 de dezembro de 1975, autorizou
o Banco Brasileiro de Descontos 8.A.,
sediado em Casaco (SP). a Instalar
uma agencia na localidade de Vila
Pimenta BUEM, distrito do municiplo
de Porto Velho (RO).

Proc. n.° DF-1080-75 - O Excelen•
tinimo Senhor Diretor, por despacho
de 10 de dezembro do 1975, autorizou
o Banco Brasileiro de Descontos 13.A.,
sediado em Osasco (SP), a instalar
agências nas praças de Adolfo (8P),
Santa Rita D'Oeste (813), Tombe
(PE) e Amorinópolis (GO).
-Proc. n.• DF-.1604-75 - O Excelen•

tinimo 8r. Diretor, por despacho de
10 de dezembro de 1975, autorizou o
Banco Sul Brasileiro 8.A., sediado
em Porto Alegre (R8), a transferir
sua agencia de Campos Novos (80)
- conoessionária da carta-patente
n.o 7.889, de 2 de junho de 1984
para a praia de Sobradinho (R8).

Proc. nn DF-1444-75 - A Diretoria,
em ~silo de 10 do dezembro de 1976,
autorizou o Banco do Estado de Ser-
gipe S.A., com sede em Aracaju (3E),
a instalar uma agência naquela Capi-
tal.

- DEPARTAMENTO NACIONAL
PE ESTRADAS DE RODAGEM	 MINISTÉRIO

Diretoria de Pessoal

. PORTARIA 749 5.762, DE 15 DE
• DEZEMBRO DE 1975

O Diretor da Diretoria de Pessoal.
Usando das atribuições que lhe con-
ferem os itens I, II, XVII e XVIII do
artigo 93 do Regimento da Autarquia,
aprovado pela Portaria número MT-
30, de 13 de janeiro de 1975, da com-
petência delegada pelo Diretor-Geral,
através da Portaria número 8438, de
23 de abril de 1971. publicada no
Didrio Oficiai da Unia°. de 5 de maio
de 1971, o de conformidade com o
disposto no Decreto número 73.818,
de 4 de junho de 1976, publicado no
Suplemento número 105 do Didrio
Oficial da UnUlo de (I de junho do
1975, que dispõe sobre a transforma-
950 de Cargos em Comiasao o Pun-
ges ()ratificadas para composiçao do
Grupo Direçáo o Assistencia Inter-

•

D0á TRANSPORTES-
mediaria do Quadro Permanente des-
te Departamento, resolvo:

Designar a servidora Ivone Beatriz
Faico Teixeira, matricula ne 2.112.711
para exercer a Muna° integrante das
Categorias de Direção Intermediária,
código DAI-111.1. de Chefe da Scçáo
de Estudos e Analises. do Serviço de
Educaçlo de Transito, da Divisão de
Engenharia e Segurança do Trânsito,
da Diretoria do Transito. - Procura-
dor Mauricio Couto Cesar.
PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO

DE 1075
O Diretor da Diretoria de Pessoal,

usando das atribuições que lhe con-
ferem os Itens I. II, XVII o XVIII do
artigo 93 do Itegimento,da Autarquia,
aprovado pela Portaria número MT-
36, de 13 de janeiro de 1975, da com-

DAI-112.3, de Assistente da DiretoriX
de Obras.

O Diretor da Diretoria de Pessoal,
usando da competência delegada pe-
lo Sr. Diretor-Geral, através da Por-
taria nv 868, de 23 de abril do 1975,
Publicada no Didrio Oficial da União,
de 5 de maio de 1971, resolve:

Na 5.882 - Designar o servidor.
Apoio Amaral Lima, matricula Mi..
mero 42.070. para substituir a Secre-
tária Administrativa, da Divlailo de
Seleçao e Aperfeiçoamento. da Dite,
toda do Pessoal, 'em seus Impedi-
mentos eventuais. - Procurador
Mauricio Couto Casar.

••n•••n

SUPERINTENDÉNCIA •
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
RESOLUÇÕES

P19 4.875	 Transferência de Dom frito
de Smbeircaedo

A 8upeelsibendencia Naolonal
Marinha Mearante, usando das ale&

petêncla delegada pelo Diretor-Geral,
através da Portaria número 668, de
23 de abril de 1971, publicada no
Didrio Oficial da Unido, de 5 de maio
de 1971, o de conformidade com o
disposto no Decreto número 75.818.
de 4 de junho de 1975, publicado no
Suplemento número 106 do Didrio
Oficial da Uoilo de 9 de junho de
1973, que dispõe sobre a transforma-
dto de Cargos em Comisailo e Fun-
ções Gratificadas para composição do
Grupo DIreçáo e MalgènCIAL Inter-
mediária do Quadro Permanente des-
te Departamento, resolve:

N9 5.881 - 1,:43iirger4 o Bzganheina
Manoel- Nunes Poyarea Natio, muni-
cuia ruiv 2.123.743. Para exercer a
Funelo integrante das Categorias de
tussiatência Intermediária. cód igo •••

o
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notado da ltedaçao
O Setor de Redação fado-

*. pare atendimento do pali-
to. dai 12 è. la bata&

Dos. OrIelaar
As Repartições Públicas &-

vedo eatmear ao Setviço de
• Censeaucações do Department-

eit -de Imprensa ~coal at•
as 17 baeta • expediente ds*-
ando publicação.

Os *doiraste para pubk
cação. devidamente autentica-
dos. deverão ser datilografados
diretamente. em espaço dois. cré
papel acetinado ou apergami-
abado. • medindo ao.
22 33 em. sem asneadas ou

• rasuras. Sedo admitidas cópias
• ene tinta ' preta e indelével. e

Critério do D.I.N.
— Os onginnie encali:tuba-

dos à publicação não serão res..
tituldps às partes. ainda que

• aio publicados.

• - Redamações

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE&

asuareup4makm.
ALEEItTO DE IIRITTO PEREIRO

ãmevem ao emale as swasealées	 •pe•• no ~1~ 11~1"."
J. a DE ALMEIDA coARNEIR 	 MARIA LUZIA Ot MELO
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Orgia Meado O /abemos° doo mos de ~Ma doessairshmids
(Impresso ma elidam de Demeriaamato de Imprenen tindonal)

BRASL1A

- ASSINATUrcAS

Sfinellai 	

mungiu a PARI:MAUS •	 -	 PUNIZONA21)1
Cr$ 69.00 Saneei» ..... 	 Cr$ • 52.03

Ano 	 	  Cri 138.00 Ano 	 , 	  Cr$ 103.00

ção.	 exerdcios anteriores.	 , •	 -

Salvem
Amo •	  Cr$ 198.00 Ame	 _Cr$ , 16100

PORTS ARRE° _

A mi contratado seParadamerne com a -Delegada Regional da E.C.T.
(Empresa Brasileira de Correios e Telsgrake). em Brasília.

NOÚERO "AVULSO
•-• 0 preço do ndniero avulso figura na didata Mb* de ode arnigar.

C) preço do exemplar atrasado será aereacklo de Cr$ 0.50 Sor mo.

• (Processo B-75/25339),
Rio de Janeiro. .19 de dezembro de

1975. — Maneei Ablui. -Superinten-
dente.	 _
• N9 4.878 — Regubnieststaedo dos LI-
abas Pioneiras Operadas Pela Coro-
Panhia de Naveoacdo LOW iírarte(ro

• A Superintendência Naelonal
Marinha Mercante, usando das atri-
buições que lhe d.o conter das pelo
Decreto n9 73.836, de 13 de março de
1974.e

"-` Considerando a necesiddsde de re-
gelamentar o tráfego das linhas pio-
neiras a serem operadas pia Com-
panhia de Navegacio Uord 13:asnei-
ro no ano de 1978, resolve:

Aprovar os Calendárlroi de Escalas,
abaixo estabelecidos, tent) o referido
tráfego atendido por cinco (5) linhas
de navegara°. com as seguinte.' siglas..
den..eninaptee. eicalal, número de
navisas empregados e número anual
de viagens:

a) Linha 1.13-1 . — (Brasil/Costa
•Oeste aos EE.UU./Canada — Via Ca-
nal do Panamá).

Escalas: Paranaguá. Santos, Rio de
Janeiro, Meus, Salvador, Recife (Ver

-ta), Cabedelo, Natal. Belérn. Ealbos/
• Canal do Panamá (Voltas. cristobal,

• Corinto, Acajtatis, Loa Angeles,
Francisco/Oakland/Stockton /P0:tiand
Vancouver, lacoma/Seattle, Vancou-
ver (BC) Nem Westintisder.

• Serão ninhada trila (3) navios,
totalizando doge (12) Viallell-anes

buirdes que lhe sio aonferidas pelo
Decreto n9 73.838, de 13 de março de

. 1974. artigo 29, itens ti, atinei 1",
resolve:

• Registrar a' transferi:ida de demi-
alo da alvarenga "Alcem" da Em-

• Presa de Navegar.do Altea Rios Ltda.
Enaill para Rabeio, Indústria, Co-

: mércie e Na~. Oo Ltda. — *Icon.
conforme escritura pública de com-
pra e venda lavrada a 2.10.73, re--

• ratificada em 31.10.75.	 •

•

•

_

,

•

_
.5

Na letra "d"
Onde se	 •

.Aplica-se, nesse cálculo, a regra de
isençáo constante do art. 89, 9 69,
tra "c", do citado Decreto,Jel.

Leia-se:	 •
neme cálculo, a regra de

Isenção constante do art. 39, 4 59,
letra''b", do citado Decreto-lei.

3A SOARAS

•

As reclamações pertinentes 11
nuitéria retribuiria. nos casos
de erro ou omissão. deverão
ser formuladas por - escrito ao
Setor de Redação. até o quinto
dia útil subseqüente à publica-.

•

• •
lis	 4.879	 szevzço DR REBOCADORES TABELAS. DE plingli

• _ •	 -

Buperintendinola Nacional da Earinha Mareante.•• usando diee atribuiçOas que lhe conf are o .Decreto as 73.838
de 13 da Margo de 1974

• CONSIDE1UNDO . as . deterainaçOes da Resoluçío

	

8-1/75 do Conselho Intereligiterial. (ta Preços, RESOLVE: 	 • •
-	 •

•• AD1LUi as tabelas • de preço* anexas, . pelo .
• -• uso de rebocador., nos portos	 organiza
• dose terminais e ancoradouros, _

2Z m• REVOGAR o anexo rev XXIV . ea Reaoluçio
4.506 • ou anexos 32 • -1:3 da Rasoluoie
vi 4478.

Bata Reeolução entrarei em viger 5 ( ditos) dia*
ap6a • • data " '413 sua publicação no Dario Ofiefial . da Unlio,.

- lio de Janeiro 18 d'a 'deasesiiro de 3.975 -

SANOU ateb
Suaérinterdanta

Amobeateree	 '
As assinaturas para e mo

talhe sedo anuais.
— As aasinatarn vau**

serio anapeassa ama peNta
avise.

• Pata evitar batereenlia
na remessa dos Orei* sedai%

•a neovação de assinalara dava
ser solicitada ceei trinta (30)
dias de aetseedeacia.

— As aubiatems dia Re.
partições Públicas serão anu*
• deverão se* renovadas até 31
de março.

Os Suplementos lã sãs
ou dos regia oficiais *
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem ao ato da sim
sinatnra.	 _ •

Os pedidos de manamm
tas de servidores devem ser
encaminhados com comprovana
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores
•A remessa de valores deverá

ser feita • mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a (avos
do Tesoureiro do Departamen•
to de Imprensa Nacional, arem.
panbada • de esdaredmeatos
quanto à sua aplicação.

Central.
b) Linhai LAC —• Brasil/America rei° n9 4.702 pubile,ada no Mirto

Mictai da União de 16.5.73.
Escalas: . Rio Cirande, FaranaguA, Rio de Janeiro. 19 de dezembro do

Santos, Rio de Janeiro, Vitória, Reei- 1978. — Manoel Abud. Superinten-
fe, Fortaleza, Belém, Paismaribo.Idente•
Georgtown. Port of apatia. P /esto Ca- 	 - Betgicaollo	 •
baila Santo Domingo, Fon Au Wh,- Rasaludia da 8i7D7AmAN.a. 4780
Co, Eingston. Puerto Limou. Santoibluee de comina, ~languiu • Publicada no Didrio OMR da Untio
Macau.	 -	 30.10.75 (SOM I•Parte	 111

Serio utilizado. trás ou quatro (1
ou 4) navios totalizando doze (12)	 .assoLuçlõ
viagens-ano.

-e) Linha LA.3'-1 — Brasil/Nlgérla.
Escalas: Rio de naneiro too), BI*

Francisco (op), Santos e 1,103.
Serio *utiUmdos cinco (5) navios

totalizando quinze :151 'viagens-ano.
Linha LAF-2 — Braall/Afrim Oci-

dental.
Escalas: Rio Orando, Parannaud,

caio Francisco do Sul, Santos. Rio
de Janeiro, Salvador-Recife, Momo-
via, Abicitan, Tema, Matai!, Luanda,
Lobito, Ltbreville. 	 .

Serio utilizados ebbe (2. AnVkle, tO"
tal'oando doze (12) viagens-ano.

di Linha LOM	 Bre.sil-Orlente
Médio.

Escalas: Rio de Janeiro. Unica
Paranaguá (op). 1310 Francisco do
Sul, Rio Grande. Dar, Es-Salam
Moraba.m. Jeddah. Rendar Abas. Dam-
man. Rala, Korrarnshahar, Earah,
Eahrain.	 ,	 .	 .

Serio utilizados seis (6) navios, to-
talizando 18 viagens-ano.

c) Linha Laust — Brasil/Austrália/
Nova Zelândia.

Escalas: Rio de Janeiro, Santos,
Sio Francisco do Sul, Rio Cirande,
tinenos Aires e Bidney. Melbourne
Brisbane, Anckland/Wellingten (0P).

Seul utilizado um (1) navio, totali-
zando três (3) viagens-ano.

11 o número de navios e de viagens
estipulado na presente Tieso'neto po-
derá ser alterado mediante aprova-
ção prévia da SUNAMAM.

A premente Resolução entrará em
vigor etr. 1.1.76 cancelando a Raio.

DOCUMENTO MANCHADO 1 -
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ANEXO" Na.! IIESOIUÇICr Ne 4.879
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.
-

-t	 • TABELA :DE .PU08 PELO USO DE REBOCADORES NOS SEGUINTES xéerce E TERMINAl23t =RAMA, TEXLAR . .
10,. TEMAM, PONTA DO4U1ARIO, • CAIS DO•ATALAIA, IPAUL,' .USIEDIAS E-'ATRACADORES PARA 1TNIDUz. .

-.!	 ,;.,...... 100..:DE PETRÓLEO - Ela? VITÓRIA,: TORGU4111m6r, PARQUE DE IlrftRIO 1: -mutuo (m), IMAS DA •
11., - MAIA DA GUANABARA, NTA CRUZ) 'TERMINAL DE SEPETIBA (ILHA DE GUA/BA), TRBIG, 'JACOACANGA,.

.. ' ••	 TEBAR, TERMINAL DE ALAMOA, EM SANTOS E TERMINAIS MA COSIPA:E ULTRAPÉRTIL lát PIAÇAGUERA;
. . TEDUT.E NO CAIS PETROLEIRO E TERMINAIS pr.. COTRIJUI E LUÓBSDINGER MADORIN, NO PORTO DO lun,

GRANDE. I	 .	 •.	 .	 -. . _.	 . _' . - -
.	 .

.	 v •

• .	 ,	
_  ._

-	 .

Nscluilinio Dm SERVIÇOS- IDE202. cvl DE 501 cv1DE 10101 eVIDE 1501.-ovIDE 3001 ov
- • • PREiTAUOS' "	 .	

; a	 a	 a	 .	 . •a 	 •..
-	 ..500" cv .1000 ov 1500 cv 1..3060 ev . 1 Cal	 diantn* -*•

•

• até'	 -I	 ' . 5.000	 '	 2.180'	 1.270
. •

1.470 ' I 1.700	 1 . 1.900

,	 n 	 •	 . •

	

..	 1

5001 a.- 10.000 , - .	 1.230	 1. 2.590 •	 2.050 '	 2.510	 1 • ' 2.970:
do - . 10.001 a 20.000 •	 1.760	 1.960	 2.610 '1 3.290 -- 	 3.940
de 20.001 a 30 . 000 -	 • 2.140 1 2.41Q	 3.180 .	 3.970 ' 1	 4.750:-

- de . 30.001 a 50.000 .	 '2;890 1 3.430	 - 4.320 .	 5.230: .1	 6.120.
de 50.001 a 70.000 "	 '.	 3.660	 4.47R	 5.460 '	 6.470 1	 7,480.. •

90.001 a 110.000
dê . 70.001 a 90.000	 4.790	 •6.020•	 7.170 I -8.340 - 1 - .. .9.500

• de. '	
'

5.360	 6.730-	 8.030	 . 9.330	 10•.650
• -• de - 110.001 eni diante 	 • . •	 5.920.	 . 7.440	 8.880	 10.320 ' .1 .13...800

;

- (NAVIOS EMtpb/dwt) • .; •

PELO uso pp 0M REBOCADOR/EM dr$ 1,00

- 1.0 - POR SANGRA DE ATukoAçZ0
• • (NAvios ES tpb/dwt)

}.
.	 .	 •	 -1'

- POR YANOBRA DE DESATBANZO

•;

,

ate i . • *. -•' .5.000 •1 1.180	 1 •1270 --
• de	 5.001 a 10.000 	 1 1.230 1 1.590

do 10.001 a 20.000 .	 1.760	 1.960
de 20.001 a 30.000	 •	 2.140	 .2.410
do 30.001 a 50.000	 2.890

de 70.001 a _ 90.000	 ,	 4.790
de . 90.001 á 110.000	 6.730

5	

000do 50.001 a 70.000	 3.660	 .

•do -1.10.001 em .dianto 	 ' ..	 5. °

	

93260	 7:440
POR MANOBRA DE ACOMPANHANEIN 	 . •" • •	 .
TO COE O CABO PASSADO
(NAVIOS EM tpb/dwt) : .	 .• ,

n . ' ate	 •	 5.000 '	 780-	 920 1 1.090
.. do	 5.001 a 10.000	 926	 1.090 1 1.320 -

de 10.001 a 20.000	 •	 1.090	 1.320 1'1.580 •
• de .,' 20.001 a .30.000	 ' 1.320	 1.580	 1 '1.880
de 30.001 em diante1.350 • • 1430 - 1 2.180'

.	

•	 .	 •

4:0 ... OUTROS SERVIÇOS
4.1 - DESENCALHE DD NAVIOS

, •-	 por hora ou l'reçao	 .
(NAVIOS 214 tpb/dwt)

Nis; •	 • 5.000	 1.640	 .2.050 •	 2.450	 2.940 •	 - 3.520
• do	 5..001 a 16.000	 • 2.050	 2.450.	 2.940	 3.520.	 4.220
: do 10.001 a 20.000 . .	 2.450	 2.940	 3.520	 4.220	 5.050
de. 20.001 a. 30.000.	 • 2.940	 3.520	 4.220	 5.050	 6,070	 •

• do 30.001 á 40.000 -	 3.520.. • .4.220	 . 5.050	 6.0707.080
• do '40.001 cri diante	 •	 4.220 •	 5.050. 1 - • 6.070	 • 7,080 "	 8.090	 •

1	 *,4.2 - BEBO= DE NAVIOS. - 	 I•.	 1
• I ,

•or hora ou fração	 11 .(NAVIOSsilt tpb/dwt)	 .• - - -
• . a.	 •.8.000 • •	 1.610 •	 1.770	 I 1.950 •	 211.40	 -2.34(g
• de	 5,01 a 10.000

•
	1.770	 1.950	 2.140	 2.340	 8.570'

de 10.001 a 20.000	 1.950	 2.140 *1 2.340	 2.570	 2.820
, do 20.001 a 30.000	 1 2.140	 1 2.340	 1 2.570 1 2.820	 • 3.095

de • 30.001 a 40.000 .

	

1 2.340 . 1 2.570 . 1 .2.820 	 • 3.095 3.400 -
• de 40.001 ma diante.

	

1 _2.390	 1 2.790	 1 3.080	 -3.370
i

	 3 .700
5,0 ... BOBA À D15 '1.'0340	 .	 1 •	 .

per hora ou fração .	 -	 430 i	 540 -. i	 690	 - 730

	

,	 830

__ 	
.	 ._. .1660 .. OBSERVAM 	 -

I prosento tabela á dada para os sorviçoo os horas aornaia. Vara o zcrviço noturno, '
•. aplicar o fator do nultipliontio 1.30.

[DOCUMENTO MANCHADO]

I. 470 - 1- 1.700 • 1 • 1.900'
2.050	 1 2.510	 .	 2.970	 •
2.610	 '.3.290 ' 1	 3.940
3•180 '	 3.970	 1 .	 4;750
4.326	 ' 5.230 : 1	 6.120
5.460 .	 6.470	 1. 	 . •
7.170	 • '8.340 •	 •	 9.500_
8.030	 9.330 . • 10.650 • ••
8.880	 10.320	 - 11.800

•
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•

linelleneleleffleel~

920
1.090
1.320
1.580
1.880

.900
680

1.090
1.320
1.580
1.890
2.250

wo4

-900
6801

ANEXO N xx À PESOLUÇXO xa 4.879

TABELA. DE PREÇOS PELO USO DE REBOCADORES DO CAIS COMERCIAM DOS SEGUINTES PORTOS: RECIFE,

3ACEI6, SALVADOR, ARATU, IIIBÉDS, VITÓRIA, RIO DE JANEIRO, ANGRA DOS REIS, SX0 SEBASTIXO,

SANTOS, PARANAGUÁ, SM 121101SCO DO SUL, ITAJAí E RIO GRANDE

•
• DISCRINUNAÇXO DOS SERVIÇOS	

TEIA USO ME UM REBOCADOR/EM Cri 1,00

IDE 001 cv
PRESTADOS	 .

500 cv

DE 501 cvIDE 1001 oviDE 1501 evIDE 3001 cv
a	 I	 a	 1	 a

1000 .cv 1500 ov 1 3000 cv lem diante

-

- POR MANOBRA DE ATRACAÇXO
(NAVIOS EM tpb/dwt)

de	 5.001 a 10.000	 820
fi. gggdo	 2.501a	 720

I	 0.30ató

ao 10.001 a 20.000	 1.090
do s 20.001 a 30.000	 1.380•
do .30.001 a 40.000	 1.760
do 40.001 em diante 	 2.100

2.0 POR MANOBRA DE DESATRACAÇXO
(NAVIOS artpb/drit)

• ate - 2.500
ao	 2.501a 5.000

• do	 5.001 a 10.000
do 20.001 a 20.000

• do 20.001 a 30.000
de 30.001 a 40.000

• do 40.001 em diante

3.0 em POR MANOBRA DE MUDANÇA DE Á*
TRACAÇXO • -
(NAVIOS EM tpb/dwt)

	

2.500	 .	 1.140
do	 2.501 a 5.000 .	 1.280

- do	 5.001 a -10.000	 '1.480
ao. 10.001 a 20.000 .	..1 1.970
do 20.001 a . 30.000	 ' 2.500

-.
.__

44 - POR MANOBRA DE MOVIMENTO AO
• LARGO

_	 _ - 
40.001 eu dia..

ded . 30.001 d 40.00
e
0 . .	 • .3:31.gg

e	 diante

•
d n 	

(NAVIOS EK tpb/dat,
ate	 2.500

•
:	

do	 5.001 a 10.000	 640
do 10.001 a 20.000	 780

• do 20.001 a 30.-000	

11 - 1 gdo	 2.501 a 5.000

990

..
•. 

r I 1.270.
do 40.001 a 60.000	 1.520
de 30.001 a 40.000

1	 de- 60.001 a 90.000	 1.700
• _	 do 90.001 em dianto	 1 1.860

• 5.0 - POR MANOBRA. DE ACOMPANHAMEN-
1•	

I
• TO COM o C4B0 LASSADO	 - 1

(NAVIOS EU tpb/dwt)

•

• •

•

-

630
720
820

1.090
1.380
1.760
2.102

	

•1
7so	

1
•

1	
e

	

1	
.1

	

87o	
ãõ

1	 990	
1.020
1.130

	

970
1.370 1 

1.130	 . 1.270
1.63011.900

2.630

	

2.100	 ..::g
2.140

	

1 2.510	
.

	

2.550. .1 • 3.020	 3.470

	

1	 .
1

• - 760 . 1	 890	 1.020

	

1.:	
1

1	 990

	

970	 ..." 1.. 6133	 2.27000
1.130

22.?1 (610	1.630	 2.100

	

2.140	 2.510	 2.890
2.550 1 3.000 ,3.470

	

i	 •

i

730
1.780

1. 2410

	

1.31	 1.610

2.490 e 2.950
2.950 I 3.780
3.840 . 1 4.520

	

4.600	 5.420

1.850 - 2.090
2.010	 2.260
2.300-	 2.590
3.420	 3.880
4.450	 5.100
5.210	 _ 5.890
6.220	 1.050

1.160
1.260
1.430
2.160
2.840
3.270.
3.920

2.160
1.260
1.430
2.160
2.840
3.280'
3.920

II

1
	570

	
670

	

670
	

770

	

780
	

910

	

990
	

1.180

	

1.270
	

1.560

	

1.520
	

1.770

	

1.810
	

2.120

	

2.010
	

'2.360

	

2.220
	

2.600

760 1	 870
890 1 1;010

1.050:	 1.180
2.370
	

2.560
1.850
	

2.030
2.010
	

2.340
2.410	 2.800

•2.700	 3:140
24980
	

3.470

4.
ató • 5.000 -	 1	 780 .

'.

	

	 do	 5.001 a 10,000	 .	 920
'do 10.001 a

.

	

20.000	 1.090
• do " 20.003 a 30.000 	 1.320

do 30.031 em diante _	

.1 '

1.3501-

• * 

e

,. 
6.1 - CABREAS E DRAGA

_
-!:

1

	

.0.0 - UUTROS SERVIÇOS	 ..

(rebocando eion I. -dis1,0 -1-
-.	 siçe54.. .	 - . .	 ,	 1
• por hora 011 fraoro	 I: 900
. ,por hora cuplcmcntaC 11 680

1..320	 : 1:580
1.580
	

2..890
1.890
	

2.250
2.250
	

2.690
2.690
	

3.130

.	 I

900	 900
(80 .	 680
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•

•

..	 .-	 _	 ,	 .

•
-	 -	 . DIZOnnumAgXo DOS SERVIÇO3.	 ,

--	 --PRESTADOS

 .
PETA USO DE DEI REBOCADOR/EM Cr$ 2,00 . 	*_.•

DE 001 -cv

a500	 cv

DE 501 cvIDE

a3.000 cv
1001 cvIDE 1501 °I DE 3001.	 c.:

a	 a	 ..
1500	 cv	 3000 - cv Iam - dianto

6.2 :.;"ÕHATAS E PEQUENAS EE3n-I
,
 -. "	 1

ontiEs-	 por hora ou fração	 I	 340 340 - •	 340
1	 .	 -

340	 1	 340
I6.3 .4 DESENCALHE DE NAVIOS 	 . ' -1.
I•	 (dentro do perfmetro	 ao	 - - - -	 •	 I

.i.	 porto)
•	 .

por hora ou fraga °
.,ato	 5.000	 1.640

_	 .
2.050

•
2.450

•	 -	
I 	_

2.940	 1	 3.520
do	 5.003. a	 10.000	 2.050 2.450 2.940 3.520	 ,	 4.220
do : 10.001 a	 20.000	 2.450 2.940 - 3.520	 . 4.220	 I	 .5.050
do	 . 20.001 a	 30.000	 I 2.940 . 3.520 4.220 5.050	 1	 6.070 •
ao	 30.001 a	 40.000	 3.520 4.220 -5.050 6.070 __ L . 7.080.
ao	 -40.001 em dianto-	 '	 4.220.	 _	 • 5.050 6.070 "7.080	 i	 • 8,090

. '-, ENTEADA OU SAÍDA DE • Dl .
WIQUES,TALEIROS OU MCI

I
_.	 . ,	 NAS	 -	 -	 -. 1	 i(NAVIOS EM tpb/driti	 .1

.

.

_

,hora.1.5toãocit• 	 por
1.580 2.880 2.250	 • 2.690 3.220

ao	 5.001. a	 10.000	 1.880
I

2.250 2.690 _ 3.220
_

3.860
ao	 10.001 a	 20.000	 .	 2.250 - 2.690 3.220 3.860	 . 4.610
ao	 20.001 em diante	 •.	 i 2.280 •	 2.320 3.860 • 4.610_ 5.370	 •

"	 6.5 - REEOCADOR EsVonin0 •
•	 ror hora ou kra40	 1	 480•	 . 570 , 670 760 - 870

6.6 .. REBOQUE DE NAVIOS • • .1
.	 (NAVIOS EMtpbAbvt)	 - 1
- •	 por hora ou fração I

,	 até;	 2.500	 1.020
-

1.230 1.470 1.770	 .1 1.910
do	 2.501 a,	 5.000 1.230 1.470 1.770 1.950 2.140

•	 do	 5.0Q1 a	 10.000 1.470	 ' 1.770 3. .950 2.140	 , 
i

2.340
da-	 10.001. a.	 20.000 1.770 2.950 2.2.40 2.340	 . 1 2.570
aC	 20.003. ia.- 30.000 1950. 2.140 2.340 2.570	 1 2'820.4	 .30.001 a. 40.000 2.140 2.340 2.570 - 2.820 -3.070

.	 de- _ 40.001 em diante	 • 2.170 ' 2.570 2.830 • 3.070	
1

3.320
.

7.0 r ROUX masrosIgo	 • _ _ .

•

I
iil

.
•	 -

_ Uncluáive para espera. reter- 1 I
. •	 I-damentb o deetetenola db cor-j.

•
-	 ....---

•

• Ivi,ço)• 4 Ipor hora ou p•nção	 - • 	 340 ': . 430 1 450 570	 1• 640

8.0 m OBSERVAg0.-

-

•

preemite' tabela e dada para on eervi.ços em hora a .:101113.3.5. l'ara o cerviço noturna,'
aplicar o fator de multiplicação 1.30..

-ANUO E2 III I RESOlbçio ust 4.879

TABELA,DN IRMOS 1151- .C . USO •DE ,REBOCADORES NOS SEGUIETES PORTOS, TERMTNA1S E ANCORADOUROS: •

• MANLU. S, .ORIXIM32(1,' • SANTANI$1, RIO AR/, SANTANA, BETáM, ITA01g, SX0 LUIS, ItIS CORTit.A.,

•	 WIRIPE E • PORTO AI.EQRE.
'fb ..-.....

,nn

'DISCRIMiNAÇXO WS SERVIÇOS PRESTADOS
• ............-......USO D1 Tfl.t mocrooa/ma crs 1,00

- 490 .	 630	 I	 810	 I	 960

810	 960	 I	 1.100	 ..	 1

ATÉ	 •	 DE	 503.	 oviDE	 1001	 (1-;VIDE - 1501	 ov
500	 cv '	 A	 1000	 ev IA.	 1500	 .;:'C IEM	 D3ANTE

1.0 -- POR MANOBRA DE AIRACAÇZO
(AVIOS EM tpb/d.w.t)

At;	 .	 " ÇO0
de	 2.501 a	 5.000
de	 5.001 a .10.000'
do	 10.001 a	 20.000

" de	 20.001 om diante

..•l	 •n•••n•••••n••••••wew.r.. 1	 Me. ...mmsz....=fr n•

1
270	 340	 I.	 490	 1	 630
340	 490	 j	 630	 -	 1	 810

63 	 810	 I	 960	 1	 ' 1,100

1•••n••n•n•nn•••••~Mili

-	 I	 •	 i	 -	 •
1	 1

- •	 -

1  DOCUMENTO MANCHADO 1

- • -
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•

.	 ,	 • .
Para o aarVISO noturao. aplic.ar

. _

/90

130

6.5 REBOCADOR ESCOTEIRO
• . 	 por hora ou tração.

." 6.6 - I108A À DIS.POSIOUS (NO. LOCAL).*
por.,bora o fração	 . •

insommkgo ais azamos nass4m0s

•

Leo ;D POR zoasses DESATRACAM
(NAV100 BR: tpb/dwt)

ati	 2.500
de 2,501 a 5.000 . • -
de :Mn a. 10.000.
de 10,001 a 20:000

• de 20.001 .ea dianto

3.0 • POR ZARORRA, DE MUDANÇA D3
.._ (Nanas Em spb/ort)

At;	 2.500
de 2.50/ a 5.000 ..

• , do 5.001 a 10.000
do 10.001 a 20.000 -
de 20.001 em dianto

4.0 POR MANOBRA DE roVIMENTO AO LARGO
(NAVIOS EM tpb/dort)

Atí	 ••	 2.500
• do 2.501 a 5.000

de 5„001 -a 10.000
do 3.0.001 a 20.000

•• de 20.001 ca dianto

• 5.0 • POR TANOBRA DE ACONPANRAllENTO COR
• . CABO PASSADO	 •

(NAVIOS EM .tpb/drit) -

Ate 5.000
do 5,001 a . 10.000
do 10.001 a- 20.000
de ' • 20.003, op diante •

: 6.0 - OUTROS SERviços
*- 6.1.. REBOQUE DE AlArABENGAR,BAISAS,PON-

4-T0ES OU PEQUENAS EmmArontiss,
- QUALQUER PARTE DO PORTO
' por hora ouso

6.2 - REBOQUE DE NAVIOS
• (NAVIOS EL tpb/dwt)

• Ate "" 2,500 .
do - 2.503a..5.000* •..5.000 -
de 5.001 e, 10.000 •
de 10.001 era diante

1

• 340 -
490
6310 •
810

630
830
960

1.240

440	 530
490	 600
570 .	 - 670
760	 960
570	 3.140

?ou

.780
1.140

- 1.320
3..710

•
190	 220
210	 260
250	 300
310	 380

.	 .	 490•

260	 360
360	 430 -
430	 510
510 ,	610

340	 f	 390

• 390	 470
470	 570

-	 570	 690
690	 '750'

570	 , 690
690	 750,
750 	 820

900

6.3 -,'CABItEAS E DRAGAS
• (rebocando e/cu dispool¡So)

•por hora ou.Sra.ção	 •
por hora suplementes, 	 •

6.4 - DESENCALRE DR !AVIOS -(tpb/dwt)
• (dentro do porá:atro do porto)
• por hora 'ou fração -

Ató •	5.000 .
do 5.001 em diante

I  DOCUMENTO,.. MANCHADO
,

340	 370
. 220	 250 .

420	 450 -
.	 280	 - 300

260 • 290 -

2601

1

5Q1T 07 DR 1031 vW 3501 or,
1000 - ov It 3.900 ov	 DIANTIr

290
350

. 400	 -
.530
710

430	 510
510	 . 610•
610	 -730
730	 870

.0 • OBS.ERVAÇO,
A pre-aenie tabela e dada para 90 servigos eia borae normaia.

¡tater do naltiplicagão 1.30- .'

610
790

• - 870 .
1.140'

1.040 .
.1:360

.	 .

290 •

220

736
950

220.

170

MO VOO DR RN 1/0900~ Cri 2,00
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1

oubItesege

4

- a

•

_

" X5TINCX.4.1 a•
11/LNÁS	 11842IIIÁ7,
	 '

antat	 :DE xotas;
.	 •

817 • •
_ • 679 ' „

584	 ..•
547 .
516'
457
90

•

, • 1283'-'
1873

350
414

-
430

_

905
497

1807

•*384,	 707.

710

	

-	 4759 •	 1	 6g'

.192	 "993;

.	 .	 .
' 645

709

1828
2422
2732

602

•

108
246.

.341
378-
409. _
468

•713
975 -

• .358
948.

4

3.48e	 • 563.

2896

2583

1971

tocezipena•

_
BIO ANÁZORÁS

PCUMENTO MANCHADO'

-
* Superintendincia Nacional da. Marinha • Nerclinte,

usando da. atribuiçies ,que lha oio . conferidas polo Decreto
na; 73.838, de 13 d sargO, cie 19748 	 .	 • ..	 •

CO15II-CU1(:0 a: de1ibire.04'.'do 71edrio do Conse-
lho Xaolonal • do Petrálao (CNP) es * *ui' . 16758 *espio ordilnitrIn.
r•s1izad	 a••• 2 di dezaabro de 1975 9 RESOLVE:

.	 — •	 . .	 •
AIOTAN, a 'partir ' de• , 22.10.73, &trata 11Vide
ile cr* 1,4375 • para. • ó trsnapdrte dsga ligue

- 'feito de pÚrileo (Q17)por tonelada/mil. ha, no
_percwroo entre Xanaua (MI) e Porto !alho (0)

• Irma, • partir de 22.10.73, ci seguintes '• fr•
te. . 1104d os para o transporte de derivados do.

.'• ptrOleo, noa " percureos realizados abaixo, por. •

•
.

2.2- lises Puno (.12),Sadeira (à)
, Áripani (MO' • or1 0,2397

g.3 Mal Trombetas (PÁ), • IspaiSs
• (21)1 111801 (r4), • Jarl (P4) •
_ •.irraieloa (PÁ)	  Cri 0,2616

-
244.~ Sio Uru& (MO 	  $0,Z833

1.5 - zio4 taranc&*(10),	 .
' - isto (AO) • acre (4C) 	  01 043091,

246 Xice &iro (41X)& Iceantine(PÀ) 	  Ore 0,3709 -

- • 2.7 44, nielleire (a) 	  Cri 044359
•

3. 28203201022 a tabela de diatanoin sa milhai aari
• tuas, constante •do anexo, entre os portos de 711 •
• 7., • 44 , 4a Manaus • pia todas a• loselllades el..

terminais registrados pelo Conselho Usina d•
• retritõe.

.	 .
• latis Beroltsgio eistiari ia rigor na data de
no laki•	 da Vago. flama, :maus
ate 4660 • 48634	 •

-
- lio de Janeiro, 18 de deeclabrO de 1975

-- •	 • MIOU noa •
• • zuperlatements .	•

le I	 Parte

.	 •

• • tare	 .• - '
••	 Iabatinés

JA2I •	 ; " , •
• • •	 Jariltuadia •

Ponte Dourado
PIO ARRAI0103: .	 •

.Saracura
AI kV]; X D.E3.
PIO ?URUS • •; •	 •

tabrea
.	 -	 Doca do Acre

, Xangai. Urbano'
R/0 XI NG U *8

- VitOrli•
RIO 217,1J06 8 •

" Itaituha
• Sio Luis

RIO.TOCANTINSt
Zucurui

310; áid e •

Sincopo(
Cruzeiro do Su1 _

azo XAPURI i	 •
• liumaltá

• -Perto VelitO
ltD3•11368)a.-

• Sio Gabriel,

Cena Madureiri.

320	 t
lio Branco .

2,16 12.132ffilits •
lerioltea

TIO 2201E2WIs
Cachoeira da
Porteira • _

RIO MICO s	 •
'Caracarat

.	 -

tonelada/milha:.	 -
2.1 Bios: inazonas e boiiniell (calha

, principal, da tos st: ao Mudei
pie ia ?abatiam.), inclusive Ui •
aiaaia legalizados no Xualelpie •	 •	 • •

- de lama 	 Cr$ .0,2179
•

• ..•

8Ua
os

•Itacoatiars
rarintins •
dbidos
Alenquer
Santaría
Monte Migre .
Santana' (loapet)-.

• zelem

3320 •	 I	 2395.

1830	 • 905. .
- 2649 . .-_	 1724

1496	 637
1653 .	 . :794

.	 •

521

540 a•

'	 CUNSIDERAXIO os _tornos da Resoluçic na 74/75 .•
db Conselho'Interainieteria.1..a• 1'2'0801. (C32)1	 . .	 •

• RIO SOL! ES:	 • --	 . •
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M.a

iguais aos do veículo princim

objeto de ajunte ¡avio entre

•

inisaugo DA MAMAM

Xe 4481	 ge TRANSPORTE1i1DROVIÁRIO EL BAIA DE TODOS OS SANTOS
DLPASSAGIIIROS E CARGAS ••• TABELA DE PREÇOS.

Superintendei:leia Nadou], da Marinha Mercante, .u•••
*ando das at'ribuigães que lhe confere o Decreto n* 73.838 de 13

„de mino de 19.74

CONSIDERANDO os tarsos da Resolução nt 81/75 do Con

• recibo illitailliaterial de Pregos, REgoLys,

ADOTAR is tabelai de preços, constantes dos anixo* nes
.1, II e III, para os serviço* de transporte hidr0viári0
'na Data de Todos os Santos.

' Set.a.Resoluç'áo entrará em vigor 5 (CUIM .diai 	.
a 'dat 'a do sua publicação no Diário Oficial da União, ficando rem!'.	

•gadá u Resoluçães /08.4384, 4507, 4587 e 4659.

Rio de Juniiro, 18 de dezembro de 1975.
MANOEL ARE)

Sufe.rintendente.

ANEXO Ni I À RESOLUÇXO Ni 4.001.
•

MELA DE PREÇOS PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE DE VEÍCULOS NA BAÍA DE TODOS OS SANTOS, EXECUTADO

$-	 •

_•

POR PERRY-BOATS, ENTRE SALVADOR E A ILHA DE ITAPARICA E .VICE-vErsA.
•

Sm C

tsc 7/ImIxaçXo PREÇO-	 DO
TRANSPORTE

QUOTA	 DE
PREVIDÊNCIA APRIO( PREÇO

TOTAL

2.0	 VEICuLOs
- de passeio	 _

até 1.000 kg 	
maio de 1.000 at& 1.500 kg 	

20,16
22,11

1,62,

1,77 .

4,03
4,42 .

25,90	 .
28,30

maio de 1.500 kg 	 24,14 1,93 4,83 30,90
-	 •

1.2 g* de carga -	 .

atd 2.500 kg 	 24,14 1,93 4,83 30,90.

-	 Mais de 2.500 at. 4 5.000 kg	 	  29,22 2,34 5,84 37,40 •••

maio de 5.000 até 10.000 _kg 	 33 k20 2,66 6,64 42,50

' •	 por tonelada excedente a 10.000 kg 1,27 0,11. 0,25 1,63

2,3 • Onibus 	  	 40,23 -	 3,22 ' 8,05 5/ 1 50 	. •	 a

144	 micro-Onibus 	  34,22 2,74 6,84 441880
- e

1.5 • aMbultinéia 	 2434 1,93 4,83. .36;90!

1.6 • motoneta, -bicicleta e carrinho de mão 5,05 -.0,40 1,02 6,50

1.7 • triciclo e carrocinha de mão
• vazio . 	  	 3,67 0;30 .0,73 4,70

- carregado 	   6,02 0,48 1,20 7,7v
•

.4•11•11n11.11.i
	

	.n1.111

OB5ERVAg313: 1) Nos Velculoa de passeio, quando transportando mate de 2 paseageiros, dever& ser
cobrada a passagem ouplementar, por pessoa excedente (valor constante para -
tráfego Se1vador/Itaparica e vice-versa);

2) Para as cargas que se projetem além das dimenelíee do vefculo dever& ser cobrada
com um acrdccimo de 40%, sempre que essas proje0ea ultrapassaram 50 cm de largu-•
ra ou do cumprimento do veículo;

3) Para 09 reboques em geral , eerlio itplicalos fretee
pai;

• 4) Os serviços não previstas na presente tabela saí*
ao partes intereesadas.



RE Cr

P/QUILO 2=211.2t124 _
• ALÉM 100 KG

1	 •• NI • • • •

LIMAS DX suracIo CANA DE ATE 20 13- CUCA Dl 21 A 60 XO CM* DE 61 A 100 10 -

SALVADOR DAM: DC
rum,.

0032A,	 2475711ÇO
rstsvotrur 1 TOTAL

PEÇO DO
TRAIR?.

QUOTA	 DE
PRCVIDIECIA

DESÇO
TOTAL

PR40 DO
TRANSP.

QUOTA	 DE
PREVIDENCIA

PREÇO
TOTAL

FitEÇO 00
TRANS?.

QUOTA	 DEI
PRIIVIDiffOIA

PREÇO
TOTAL 

IVAIA000IPE, JACUARIPX 3 Z3CALIS 403 0,10 1110 - 21 53 0;20 2,70 5,00: ' 0,43 5,40 0,24 0,02	 • 0,26

SIO POQUZ 420 0,10 1,30 2,04 0116 2,20 3,98 0,32 4,30 0,24 0,02 0,25
204 DESPACHO 0.74 0,06 0.80 0,83 0,07 0,90 1,67 0,13 1,80 •	 0,22 0,02 . 0,24

.22e1181Cd, 8.411XLI, 204 J131/3 E 233À113 420" 0,10• 1,30 1,C7 0,13 3,80 3,43 0,27 3,70 0,24 •,02

.

0,26
:	 -

"
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ANEXO Ne'	 REsoLugo Ne 4481.

TABELA DE PREÇOS PARA o . TRANSPORTE RIDROVIIRIO NA'itAtA DI 0DOs . 06 SANTOS
'e •

, 1.0 - TRANSPORTa DEgASSAGEIROS NO3 DIAS VTEIS

EM 04

4

•

•

•

•

9

LINHAS DE NAVEGAçi0 DE SALVADOR PARÀ.
PREÇO	 DO

TRANSPORTE
QUOTA	 Dlí

PREVIDINICIA
'PREÇO
XOTAI

JAGUARIPS c/escalas o vice-versa
'31ARA000IPE o/escala!: e vice-verso.

ITAPARICA cieecalas e, vice-versa

DOM JESUS o/escalas e vice-versa
SALINAS c/escalas a vice-versa
BOM DESPACHO e vice-versa

30,74
10,74

-	 7978

7,78

7,78
: 	 743	 _

0,86
0,86
0,62
0,62
0,62
0,57

11,60
11,60
8,40
8,40
8,40
7,70

2.0 •• TRANSPORTE DE PASSAGEIROS AOS DOMINGOS E FERIADOS 	 •

Ita Cr*

LINHÀS DE NAVEGAÇXO DE SALVADOR PARA.
PREÇO	 DO

TRANSPORTE
QUOTA.	 DE

PREVIDINOIA
PREÇO	 4

TOTAL

jAGUARIPE c/escalas e vice-versa 21,48 1,72 23,20

MARAGOGIPE c/escalas e vice-versa •	 21,48 •	 "1,72 23,20

ITAPARICA c/esc:alas e vice-verse; 15,46 3.824 16,70.
BOM JESUS o/escalas e vice-versa 35,46 -	 2,24 3.6,70
SALINAS c/g eenas o viee-verea 15,46 _ 2,24 16,70	 _

. BOM DESPACHO e vice-versa	 /In 9,54 0,76 10,30

•	

3.0 TRANSPORTE DE BAGAGENS ACOMPANHADA3

12roi Cr2

a

•
_ LINHAS DE NAVEGAÇXO DE

SALVADOR PARA.

POR VOLUME DE_	 .
20 KG ATE 60 KG

• vsicur.os ROT

ATÉ 20 10

RIZADOS ou ao

DE 21 A 100 10

DOM DESPACHO	 - 1,30

ITAPARICA, SALINAS E DOM JESUS 2,40	 - 4,40 6,50

MARAGOCIPE E JAOUARIPE 3,70 7,00 10880

OBSE.RVAÇZO I 2) As bagagens (item 3.0) com peso ati 20 kg estiro isentas de pagamento;
2) Os valores constantes do item 3.0 estão isentos de Quoia de Previdenois.

AXXXO 112 tu I assolego KE 4.881

• .21.12611 DE PS.1705 PARA O 21445PORTE RID40214210 M LUA D6 TODOS OS BASTOS

1.0 TRANSPeri DX CARGA rs conte

1  DOCUMENTO MANCHADO I
•a

4

.11
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-	 QUOTAS EM XOSEIADAS Urinem
EXPEDOA	

GIZO DIESEL LUBRIFICAsTE3
,•••••

cAsnino 111450 (ME COELFIOY 5.4. -- :
cá.. DE RAVEGAÇÏO.DA AKA201114..	 • .
CIA. DE rizIrEGAçáo xt912.111.1 NETUM. AR.
COSAN - CIA. ia DAVEGAÇXO W. NORZE •
ILVRZSA MORAED DE 1A7. C63 .TEIRA 0/A'
21/07A OCEIsICA EaeirsEm s/A ..
ILDARTA3- COM. NAV.E 111451214,91ZDA .
J. A. DEITE NA7EGAÇIO LIDA .
Emiti- %INFLO BRASILEIRAS DE DO. 5/A
11A71130-LivE44•10 . ffirosio coas VA
DAvr.a. tOto ANTONIO RAMOS S/A
NK7LUAÇ/0 :.:ANSUR LIDA. . ,
DAvEcAçio EADvran LIDA -
,SAVEGAÇIO'RECA D/A
DA7EcAçIE PAULO PEREIRA VIDA
NAvE2410 prO DOCE 111)1.

I Pstrasgo riRocit=30 . 1:20.t . ' -.
pErRoccE- TROTA DE Israor.EmoD DO . SUL-
SERVIÇO Xe NAV. DA siota to rcai a/a
SOCIEDADE rOOLS EMA	 -- .	 .

1 

atLDEMIRO P. IUSTOZA & CU

dEsoluçKo 301 4:877
	 nEE,OSTO &fico SOBRE lunRIIPIOANTLS

ccourrIvEis 120.root: E. GASOSOS
Ra Boacacio DE caber/á/Xe, InArrIAL

• R ¡ACUME - rSERcX0	 -	 _ _

	

-	 -	 •
superinteadrailm Nacional da laarinia ner'ean. te,

usaado daa atribuieSes que.Dae confere o Decreto 111/13.838,f- 	 .
. •	 :."13 de março de 1974,

•
-	 •	 •

• Considerando que o disposto no I Se do Art, le •
' da Del N2 4.452, de. de noveabro 'de 1964, modificada pele Lei

3199 5.963, de 10 de desembre da .1973;•¡eiers 3 a..qué• a àuPerintoil
..deneia geolon*/ da ASarintia Msreente:regtgacentarí as " Co/1(1.143es •
ia que as Bureau de hfivegesio de. Cabotagem, Fluvial e Lacus-
tre poderio gozar da leeneZo do Xm. poste Único •obre. Lubrificou
tem o Cozbuatíveia Líquidoo • Cosenos (111IC) incidente sobro' co
Sleoe diesel e lubrificantes, baia cOmo estabe/acerel . te votai /
umeatraie diedieum peraitidas pare eadaBepresif,	 :

,••.	 .
Considerando 02' contido na Beeolug go :ta 4436,

(D.O. de 7 de julho de 1975), ihisormit •
--_	 •

. • . • 3. - Caci as Empresa:e de Devegaeio. de Çabotagaz,
71uvia/ e lacustre -comitente/ do anezO; saiRa qualificadae ..Pa

-ra, no período aencionedo, gozar do benefício da..leengao áo Ia
- poete único .obre lubrificantes e CoabutIveis Líquidos e Geo&
aos (MC) incidente- 'obro es 'Oleoe diss../ e jobrifieenieo, nas
quantidadee declaradas ia contirainao o inea razaeo

ANEXO A RESODUCIO NO 4477
.	 .

EE:41.0	 Eminizia:pEpatJACIo cuoteast, rtrrin-Ou LACUSTRE,
risiírErVAS GOTAS, Quirim.= PARA q02.AREM isrxr,X0 D0 PAGA

BECO IAS (I111C) PiRIODO DE 11 DE JANEIRO À 30 DE JUNRO DE 1976,
NAS COMPRAS te dIE0 DIEjEt. 1.171361P1C432E3 ($ 8e DO An.. 3:e DA ia
N O 3.963 DE 10 DE LE3323130 le 1973/. - 	 . • ._

2 - Esta Besolueio •ntr.arí em vigor na deita
'Ame publicagie nollitrio Oficial da alio.

1 (um) anexo

Bie de Janeiro, 18(1. devabro de 1975
MANOEL ABUD

ga criais/utente

•

•

4.03090,
3.07390'

42,0

•	 74490" 21,0
5411 9 0	 • 63/0

•	 .65090. .5,0
..40090 20,0

2.42190 18,0
.321.90. .32,0

.13.04090 627,0
-3.01090 57,0
2.16090- 440
4.39990' 44,0

51390 7,0
54000 4,0
73210 - 9,0

•	 1.76799 91,0
22890. .4,0

•	 87490 24,0
1.96390 50,0

21110 2,0
• 53090 5,0

•t

•
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COLÉGIO PEDRO

•

"-	 MINISTÉRIO DA EDU .CA	 dai — ando I — Parte II, de 39 de
PORTARIA N9 184-A, DE 1 DE	 . .

DEZEMBRO DE 1978 •	 . - "' E CULTURA	 •
O Diretor-Geral • do Colégio Pedro

usando de suas atribui~ legais, de fevereiro de '1987 e Portaria Mi- 1 do 1908, que aprovou o Regulaniento-
na forma do Decreto-ki n9 245. de 21 Material número 897, de 28 de .sgottogieral . do Colégio Pedro LT, resolve:

O mero 81-73, publicada no ~rio Mi-ÇA,
• Tornar sem efeito • Portaria,

liunho de 1873, que deslou a Profes-
sora Dailer Prftech /broa, matrícula
n9 2.057.988. Chefe de Gabinete do
Externato Pai de Guadalupe. •-•
Vandielc.Londree 'da Ndbrega.

-	 '

9	 .

t

CONSELHO FEDERAL-
DE ENGENHARIA,

• ARQUITETURA E AGRONOMIA

123 Região
&cerato da ata da 1119` Reunido Orai-
-. Uri°, do CRIA — 124 Regido, ria-

:hada em 10 de dezembro de 1975.
Realizou-se na. sede do CREA — IS,

• Região — a 1W Reunião Ordindria,
Dora eleicao de Presidente, com man-
dato a ser cumprido no período de 1
de janeiro do 1976 a 31 de dezembro
de 1975. Presentes o Senhor Presi-
dente Arquiteto Milton Pernambuco
da Rocha e ce Conselheiros: Arquite-
to Roberto de Araújo Lima — Enge-
nheiro Agrônomo Suado Ribeiro
~andes Leão — Arquiteto Eider
Rocha Uma — Engenheiro Oscar Al-

• Perto de Maltes 	 Barbou —
• Engenheito Silvio Carlos Pimenta Ja-

zueribo	 ip)oenheito ,Joio Zoseo

MINISTÉRIO DO TRABALHO• ,
ta — Engenheiro Júlio Xavier Rangel
e Arquiteto Zkler Rocha Lima. Sus-
pensa a sesgo por 15 minutos para a
indicação dos candidatos. Reaberta a
sendo, constatou-se que o atual Pre-
sidente, Arquiteto Illiton Pernambu-
co da Rocha fora o (mico indicado e,
por isso mesmo, passou a. Presidência
doe trabalhos ao Conselheiro Vice-
Presidente Silvio Carlos Pimenta Ja-
guaribo e retirou-se do Plenário. Pe-
diu a palavra o Conselheiro Zuelkko
Morara de Souza para o encaminha-
mento da votaria dizendo ser a In-
Meação do Arquiteto Milton PernaM-
buco da Rocha uma homenagem soe
Arquitetos e que Confiava em Ws
eleigo, muito embora soubesse que
a clame dos engenheiros tinha a
maioria no Conselho. Em suas pala-
vras foi emundado peio COAselhelre

Elder Rocha Lima. Com a palavra
Joéo Basco Ribeiro esclareceu que u-
ri', candidato à Prefaciando mas que
diante da homenagem que o Corne-
lho queira prestar à classe dos Ar-
quitetos, retirara a sua candidatura
para apoiar o Arquiteto Milton Per-
nambuco da Rocha. Procedida a ve-
tacilo constatou-se • que votaram 18
(dezesseis) Conselheiros sendo eleito
por unanimidade o Arquiteto
Pernambuco da Rocha. Em seguida
o Senhor Presidente dm trabalhos en-
carregou-a Cominai° eicrutinadora de
fazer retornar no Plenário o Argui-
taro Milton Pernambuco da Rocha, o
qual assumiu a Presidência da sessão.
sada mata havendo a tratar o Senhor
Presidente deu por encerrada a pre-
sente sesgo, da qual eu, Engenheiro
Joilo Basco Ribeiro, 1° Secretario la- -
vrel a presente ata que vai analisada
pelo Senhor Presidente. — Arquiteto
Mitton Pernambuco da Rocha, ~si:.
dente, -

Ribeiro — Engenheiro A8r6:10‘lno An.
plínio Antonio Nilaon — Engenheiro
!urdem:no Manoel Sérgio Xavier Vi-
eira — Engenheiro nades Moreira
de Souza — Engenheiro Geraldo 110-
driguni doe Santos — Engenheiro
Agrónoma) Lingard de Miller Paiva —
Engenheiro Júlio Xavier Rangel —
Arquiteto Salviano Antonio Quina-
rães Borges — Arquiteto Ricardo Li-
banes Panai — a, igmheiro Xleber
Pariu Pinto — Engenheiro José Ge-
raldo Maciel. Presentes, tombam, co-
mo convidados, 	 Conselheiros Fe-

Ferreira e Engenheiro Perneio Olá-
Engenheiro Inácio de Lima

brio Pedreira Carvalho. O Senhor
Presidente deu, por aberta a amem
solicitando aos Senhores Conselhos-
rei a indleacao de uma Comi:silo es-
crutinadora. Foram indicado. os
Conselheiros: Lilliard de Miller Pai-

MANCHAP OJ
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• Rolaggo S. P. nig 80, do 1978
maikeem. de 11.12.15 - amoles

• Odiar mm• efeito a pena de duna-
ireert a bem do serviço pdtgretegartst.
cada ao ouvidor Amo
matricula 1APO 95.443. Oficial _do

• AdmMkee41o. eive! . 12. atreves da
• Poetaria IAPO 017 40.747. 4 11.10.18.

• publicada no 1151-C 193, de 11.10.85,
•na forma do artigo 110, inciso lav. do

~Imanto Interno do WS. aprova-
do nela PT-MTPS 3283. de 18.9.73, et
asado em vista o que ronde do pro-
cesso 2.445.241, de 17.10.74. •• -

•ReiaglIo 8 . P. n.9 81, de 1975
PT-SP no 8938, de 15.12.75-- Re-

solve aplicar ao fervido? Elmo Bit-
tar. no 30.834. Módica tifo& 22. lo-
tado na superintendência Regional no
Estado de I3Ro Paulo. a Pena de de

-missa° com fundamento no artigo 202
da Lel no 1.711, de 38 de outubro de

,1052. combinado com o artigo 100. do
Decreto-lei 200. de 23 ie tevereiro de
1987. na forma do artigo 118. inctoi

• Xv111. do Reg'mento • Interno do
• MPB aprovado nela Portaria MTPS

3.283. de 18.9.75 e tendo em vista o
que condo do processa 2.397.307, de
13.L2.73.

MARIO 01101AL

do 197I. reee17114	 Provisória a.	 as
1NO. •	 o Meato Mi bolbo de ~lhe Se• 0011•11141‘ GO.
Matadas números 11-11,-138-73 • N. Mticaponto av MJ" da Tabela

da.-foirs 29

Inatinnt NACIONAL
- • 01 PREVIDOICIA SOOU

• Montaria é Panai
Itillel910 e. P. n.• 79, Ô1975

•searpliaar 411 86121801
.92‘

IN19•11) Dia& Se /11.934.:=0. al-
1Ni Medo da Illimedateredenda Re-rai ne Ibleado da	 • PU

deedmilA ~Medo no artigo 907.
§, pela Nem,. do artigo 195.

tia Let afono-
.

177;111..ddeb1$ regueis de 1952.
na Moia do 4~ 119 ledo 3CV11/
do ilegimerito ~e do DOM aproo
Todo pula PT-19PAII-4.110. de 10.9.79
ó MIMO ont vista • goe come% do go-
ma • 9.411" do 27.331.

II' 1.460 - Zonmeogar Ordemde
a7 949. de 93 de saiu-

btroffil: 
211117
una. que iimindhi, a

do acemb com o artigo 37 dapio a+ 14-74. a ~r de 44e outubro
de UM o Contato de Trabalho de
Salto Malta Smaillease Pimenta.
Técnico de Pato4=131Mdca, ponto
no 18.718, da Pro-
visória de limpemos do Penosa lens-

ispeolarata Temporário do
gri Aorta% Presidente Méd:ci 'MU).
aprovada pela InateueM no 23, de 15
de abril de 1014. _publicada no 111 nú-
mero 80-74 (Processo no 7.033-73 -
MU no 4.780-75).

tro 1.4119 - Homologar a Ordem de
Serviço RIU no 283, de 17 de no-
vembro de 1975, que rescindiu, 11 Pe-
dido* de acordo com o artigo 29 da
Instrução no 14-74, a partir de 23 de
outubro de 19(5. o Contrato de Tra-

brode Francisca Barboaa da Silva,
vni

a 
1' de Enfermagem, ponto nú-

mero 20.964. da Tabela /Xnalltica Pio-
vieória de Empregos do Pessoal Tem-
porário e Especialista Temporário ao
Hospital Presidente Mediei 1143u).
aprovada pela Instrução n o 23, de 18
de abril lie 1974, publicada no BI
n9 80-74 (Processo no 7.539-73 - EtSU
n'4.558-75). "	 •

N9 1.490 - Homologar Or. dem de
Serviço 1113U no 264, de 21 de no-
vembro de 1975, que rescindiu, a pe-
dido. de acordo com o artigo 29 da
Instruçao no 14-74, a Partir de 3 de
novembro de 1973. o Contrato de Tra-
balho de Milton Augusto alheiro, Da.
tibigrafo, ponto n9 21.378, da Tabela
Analitica Provisória de Emprego do
Pessoal Temporário e Feneciallsta
Temporário do Hospital Presidente
Médio! (HW). aprovada pela Insto-
cAo no 25, de 18 de abril de 1974. Pu-
blicada no BI no 80-74 (Prooesso nú-
mero 7.617-75-	 no 5.084-75).

Pessoal Terrogocaria •
Mi

aderido de Raptai
men aprovada gela Inetrn-

cão De 2e, de 1e do, abra de 1914. pu-
blicada no 111 ne 99-74 (Processo tre-
mem 7.415-75 -	 ri' 4.123-75).

O Presidiste do Instituto de Pre-
vidência e Assietencia doa Servidoras
do Ratado usando das ~W1~ que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-
lei n9 2.833. de la de dezembro de
1 340, de acordo com o artigo 207.
item II, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro do 1932, • tendo em vista
o que consta doa	 números
5.970-75, 53.811-74, 82.180-71 e 	
3.789-74. resolve:

24 .7 1.493 - Declarar demitido Du-
blin Gaúcho de Arbo Pratas matri-
cula no 1.971.320, ponto rt? 2.723. do
cargo. que abandonou. de Tesourei-
ro, do Quadro Suplementar do
IPASE, a partir de 18 de fevereiro de
1974 .

•
• O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência loa Servidores
do Estado, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-
lei n9 2.8e3. de 12 de dezembro de
19W, reedite:

Ho 1.493 - Homologar a Ordem
Interna de Serviço SSC no 15, do 24
do Junho de 1975, que designou Lau-
ro Caldeira de Andrada, Odont61080,
Classe "A", Código eld-909.4, matil-
cula • número 1.295.545, ponto núme-
ro, 5.241, para operar com Ralos X.
direta c habitualmente. sem Proluiro
das atribuiçõesinerentes ao cargo de

*que é ocupante. no Sere, Médico
Local (SCM), da Superintendência
Local no . Estado de Santa Catarina
03SCI, de acordo com a LM no 1.234,
de 14 de novembro de 1950 (Proces-
oo n9 53.283-75 e apenso).

31A-901.4, motim& número 1.953.491
por.to ao 9.943. da irmapio °MIS-
cada. Mak* 33-11. do =carregado

Asaistilnela 1.121),Areierre:totrttedt
los Local (131111), na lerepartnienittacia
Local ao Migado do Geo Web 0341P1
de quadro Penianonto do IPAIII
"eme se T.ON-79).

Ne 1.416- CoMeder• greda. O
contrato de tralealha do molde mi
• lieNi• 99 dat= 20 14-14. •

de 10 de do 1071, •
Peiaso Amle Pardre. Immo nem-
to 31.909, do efflr~ _do Iitudear de
Administras**. da Taaa Reitionalito
~mal Temporário do IPAsIC. lotado
na Superintendendo Local no Ata-
do do Rio Orando do Rodo - $IM
(Prumo no 1.049-713).

119 1.488 - Conceder medeio do
Contrato de trabalbek d• mordo com
o artigo 29 da Instruem ne 14-74.
o partlr do 31 do outubro do len
a Antônio Luis doe Santos, Ponto nú-
mero 21.838, do emprego de Dat1/6-
grafo. da Tabela Regional do Pessoal
Temporário do IPASE, lotado na eu.
perintendência Local no ratado do
Piauí. 8P1 (Processo 117 00.007-75).

149 1.497 - Conceder rescisão de
contrato do trabalho, de so.ortio com
o artigo 29 da Insto:elo no 14-71, a
partir de 30 de noverntro cie 1975, a
Vera Lúcia Pedro, ponto no 21.827,
do emprego de Datilógrafo. da Ta-
Oslo Regional de Pessoal Temporário
do IPASE.. lotado na Superintendên-
cia Local no Estado de Eant.1 Cata-
rina -880 Processo no - 7.789-75.

' No 1.498 - Conceder rouba° de
contrato de trabalho, de acordo com
o artigo 29 da Instrução no 14-74, a
partir de 5 de •novembro do 1973, a
João Lima idsrques, ponta no 21.145,
do emprego de Auxiliar de Adminis-
tração da Tabela Regional de Pes-
soal Temporário do IPASE, lotado na
Superintendência Local no Estado do
Ceará - SCE (Processo no 7.873-73)
- Walter Borges Grado" .

8Dle ne 269-74 - Ex-Seg. Domingos
Dista Ferreira.

•

No 1.494 - Dispensar, a pedido, a
rt19 1.491 - . Homologar a Ordem de portir de 9 de outubro de 1973, Leo-

Serviço 10811 n9 297. de 21 de notorn- nor. Marques Ribeiro. Agente Admi-
bro de 1973, Cauã rescindiu, a pedido, nistrativo, Claras "C", Códigos 	

• MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA	 flizp)Turnera do Prommeamento

• E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
de lado -

tossIere. o 411.1; tildbolleree tie 144.":)W g e do ao.
bd 9:10:e.idel4o,241, delMaimo de mak* de 19111. • ~rato de Tm-

•-
INSTirrrn ng PRFvIDÉNciA

- E ASRISTENCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO

-

	

":"'	 Relação n.9 116, de 1975
PORTARIAS DE IR DE 1)=Di:rui°

DE 1975	 •

O Presidente e do Instituto de Pra-,
•ficando e Asabstènela dos Smoldorea

e

• •

-a,

• e

1
• •

Defiro o pedido tie hobIlitaçlo for-
mulado pela companheira do exosegu n
rado, Domingos Dias Ferreira, matri-
cula 119 2.128.294. - 8DP-DPO.
Em 8.11.75. - Agostinho Vitu Neto,
Superintendente. 	 •

LEI DA FUSÃO E ESTRUTURAS BÁSICAS .
ESTRUTURAS BAS1CAS . DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI DA FUSÃO COM O ESTADO DA GUANABARA
LEI COMPLEMENTAR N e 20, DE 1-7-1979

DECRETO-LEI Ne I. DE 15-34975 •
DECRETOS N"3 A 15. DE 15-3-1973

DIVULOACAO	 1.25)
PREÇO: Cr$ 10.00
• A VENDA -

Na Cidade do . kto de senda,
Posto de Veada •- Sede Av Rodrigues Alves.

Posto de Veada b Ministério de	 Pesada	 •
Podo de Venda II PAIO° da lema. 3' peinrocom

Corredia D	 Sai* 311'
Atende...• oecikko pelo Serviço de Reembolse Portal

• 	 6/14 fleastfue
Na mede do 0.1.14 •
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2
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MARIO OFICIAL (Seção 1 . Parto II

_TÊRM09 DE CONTRATO
de propriedade do IPEA, ficando, to- de transporte o braçageria na origem
davia, reservado ao IBM o direita do correrão por conta da COOPRAGRO.
Indago do mesmo como fonte de 05. Na reposição do milho noa ar-
referéacia de suas atividades. -	 mazéns das praças citadas no item

Matula décima — As partes coa- 3, todas as despesas de transporte,
tratantes elegem o foro da Cidade de braça gens e afins, corredio por conta
Braailia — DP. para dirimir qualquer da COOPRAGRO. •
questão de natureza jurídica que por- Cldusula Seguncki — Para efeito de
ventura surgir na execução do presen- emissão de Notas Fiscais, a CFP con-
te contrato. siderara na liberação do produto, o
-.E assim, por estarem jogos a soa. valor do Cr$ 80,00 por saco do 80 qui-
tratadas assinalam o presente instru- loa ou de Cr$ 1,00 par' quilograma.
mento em 4 (quatro) vUa do igual teor Na devolução desses estoques, a —.
e forma para uni só efeito, na. presen- eCeisOOPperRAGrReloOr eimideteiratieeaseoNodataa 11M:e:
ça de 2 (duas) testemunhas.

Etrasilia, 3 do dezembro de 1975. — ração.	 _
Lido Coara Couto. — Ciodoatdo Pinto Matula Terceira - A COOPRAGRO

se compromete a devolver à CFla o
Filha.

Testemunhas: Neide Ferras "arar. grállestotaedmo báteladconso eenitt.açasaoca grui: por

(N.
— Aurelio Fernandes.• 	 mito, com segurança sua movimenta-(N.° 047213 — 18-12-75 -- Cr$ 138,00) ção, evitando qualquer dano que paia

sa comprometer a qualidade da mer-
.	 11 1INISTÉRIO -

DA	
cadaria.

Parágrafo único e- Fica ainda es-
tabelecido que a CFP não se respon-AGRICULTURA	 sabilizará pelos reclamos que se fi-
serem necessários, podendo rejeitar o

COMISSÃO	 recebimento de volumes aue não aten-
DE FINANCIAMENTO	 - dam aquelas especificação.

Munia Quarta — A COOPRAORODA PRODUÇÃO se compromete a devolver a. CFP, o
Termo de Ajuste gim entre st este- milho nu mesmas condições, qualida-

bram a Comissão de Financiamento de, estado fitossanitario do produto a
da Produda — CFP e a coopera- ela liberado. Fica resauardado a CFP
Uva Agropecudria de são Gonçalo ao 

mercadoria,
edrie.e inspecionar

rejeitar o re
aryerieviamonte.

do Sapucal Limitada.	 •
cabimento do produto que não se en-

Aos 21 dias do mês de novembro de contrar nu condições acima estabeie-
1975, presentes de um lado, a Comia- moo.

.cFlaedmeerentol rdainewPreoccilauçaoão
te será rescindido por inadimplemen-

Clausa/a Quinta — O presente ajas-
—goAudtare riqunania
Ministério da Agricultura, com sede to de qualquer das suas cláusulas, ou
em Brasília — Distrito Federal, na denunciado por provocação das parte,
co 13, Loto 7, doravante intitulada possibilite formal, legal e material-
Avenida W-3 Norte, Quadra 514, 1310- dado que ocorra um fato que im-

simplesmente CF?, neste ato reme- mente a execução dos objetivas pra-
sentada por seu Diretor Executivo, tendidas, ficando desde já estabele-
Doutor Paulo Roberto Vianna, e, de eido que o não cumprimento pela
outro lado a Cooperativa Agropecua- COOPRAGRO do prazo estipulado
ria do São Gonçalo do (Mouca( Li- para reposição do milho, permitirá ti
tratada, com aedo a rua Doutor Per- CF? cobrar o, valor correspondente
nando Lemos número 44, era Elão em espécie, a seu exclusivo critério,
Gonçalo do Bapucal — Minas Gerais, não cabendo á COOPRAGRO ques-
CGC (MI") 24882298-0001-03, Inseri- tionar em qualquer hipótese, sabre o
çao Estadual número 820.99834.003, valor cobrado.
doravante intitulada simplesmente Cklusula Sexta — Este Instrumen-
COOPRAGO, neste ato representada to será inscrito no Cartório de - Re-
por seu representante Doutor Baulo gistro de Títulos, Documentos e Pes-
Lena! Lemes, brasileiro. casado. For- soas Jurídicas do Distrito Federal,tador da Carteira de Identidade na- bom comn . no prezo de io (der) cilas

Dezembro de 1975

tipuladas neste contrato, seu Servi.-
ço de Maquinas IBM, compreendendo
o uso das máquinas e dispositivo'
(que passam a ser incluídos no termo
"inaquinar,"4 especificados na reta*
cão seguinte, o respectiva rnanutena
Cito:	 • •	 -

NOTA — máquinas serio Insta
ladas em Brunia — Distrito Federal
o someate poderão ser removidas desse
local após autorização escrita da IBM.

2 — Despesas Suplementares —
Além dos encargos mensais meneio.
nados na cláusula 1, serão pagas pato
Cliente, ou, Quando for o caso, inae-
diatamente reembolsadas pelo Clien-
te IBM. as seguintes despesas:

A — Despesas de • Importação —
Todas as despesas efetivamente rea-
lizadas com a importação das má-
quinas objeto deste contrato (Inclu-
sive as para esse fim realizadas no
pais exportador). São exemplos dos-
sas despesas a serem pagas pelo Cu.
ente, as efetuadas com embalagem,
estiva e despachantes, quer no pais de
origem, quer no Brasil, com sermo
e frete, pelo transporte das máquinas
dentro do pais de origem e ciaste para
o Brasil, com abertura de cartas de
crédito para pagamento do preço e
despesas relativas à aquisição tia
mercadoria, com o pagamento de da-
mitos alfandegários, imposto sobre a
circulação de mercadorias, outros ima
postos, taxas e emolumentos, o quais-
quer outros pagamentos exigidos pelo
Governo Brasileiro (Federai, Esta-
dual o Municipal), autarquias, empre-
sas concessionárias e mandatários ou
delegados do Poder Público em de-
carranca da importação ou para o
desembaraço alfandegário das má-
quinas, sua retirada do caie ou aero-
porto e entrada no estabelecimento da
EBM ou do Cliente.

— Despesas Locais — As despe-
sas com o transporte e seguro das
máquinas, do cais, aeroporto, da fia
brica e/ou dos Centro do Distribui-
ção da IBM, ou de outro local no
Brasil até o local da in.sraluito, que
serão calculadas tomando-se por base
tabelas especialmente elaboradas pela
rEim para esse fim, em função do
peso e natureza das máquinas, distare.
aia e tuas do seguro aplicáveis, ta- —
bolas essas em vigor na data da en-
trega das respectivas maquinas.

Ficam também por conta exclusiva
do Cliente as despesas de embalagem.
das máquinas, bem como aquelas de- •
correntes da mudança do local do
instalação.

•
4

• .
•

a

•
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PRESIDÊNCIA: '
DA

REPÚBLICA: .
SECRETARIA

- DO PLANEJAMENTO,

instituto de Planejamento
Económico e Social

Contrato de prestação de serviços que
entre si fazem o Instituto de-Pla-
nejamento Econdmtco e Social .
(IPSA) e o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal (IBAM),
na forma abaixo.
O Instituto de Planejamento Eco-

nómico o Social — IPEA, fundação
criada com base na autorização con-
tida no artigo 190 do Decreto-lei nú-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1987,
com sede em Brunia, 1).P., o servi-
ços no Rio de Janeiro, inscrito no Ca-
dastro Gerai do Contribuintes sob o
número 33.893.175/1, doravante deno-
minado simplesmente 1PEA. represen-

- tado por seu Presidente, F.cononusta
Ricto ~se, Couto, abaixo assinado, de
um lado, e de outro. o Instituto Bra-
sileiro de Administraçáo Municipal —
asam. sociedade civil de caráter tée-
nIco-educativo, com sede na Rua Vis-
conde de Calva. número 157, no Rio
ele Janeiro — RJ., inscrito no Cadas-
tro Geral de Contribuirdes sob o
número 33.854.482, doravante denomi-
nado simplesmente IBAM, representa-
do por seu Diretor-Executivo, Doutor
Clo~tdo Pinto Filho, téra entre si
Justo • contratado o seguinte:

Munia primeira — O IBAIN1 se
Obriga • realizar o levantamento o ta-
bulação de dados sobre a participa-
ção do setor público na economia
Como empregador e prestador de ser-
.viços, tudo conformo roteiro, orça-
mento e cronograma anexos, os quais
finam fazendo parte integrante do
presente contrato.

Mesura segunda — Os trabalhos
finais de tabulação serão consubstan-
alados em um Relatório do (Mal o
IRAM ao comprometo a remeter 2
(dois) exemplares ao 1PEA.

Cldusula terceira — O levantamen-
to convencionado deverá ser executa-
do dentro do prazo do 2 (dois) meses,
a contar da &Ui' de assinatura deste
contrato.

Cidusula quarta — Correrão por
conta do IBAM as despesas relativas
a registro e publicação deste contrato
no Diário Oficia/ da União, bem como
as referentes A datilografia do do-
ataranto final da tabulaçao.

Cldusula quinta — Como remunera-
ção pela realização do levantamento,
o IBM! receberá do IPEA a Impar-
ta:mia de Cr$ 133.744,00 (cento e trin-
ta e três mil, setecentos e quarenta e
quatro crazeiros), da seguinte forma:

I — urna parcela de Cr$ 85.000,09
(sessenta e cinco mil cruzeiros), na
data da assinatura do contrato;

II — uma parcela do Cr$ 88.744,00
(sessenta o oito mil, setecentos e qua-
renta e quatro cruzeiros), contra a
entrega e aceitação, pelo IPEA, dos
2 (dois) exemplares do Relatório.

Cidusuta sexta — O IPEA poderia
descontar, a titulo de multa, 10% (dez
por cento) do valor da segunda par-
cela prevista na Cláusula quinta, por
cada -periodo de 30 (trinta) dias do
atraso na entrega final dos serviços
contratados.

Cidunda sétima — O IBAM com-
promete-se a restituir ao 1PEA as
parcelas recebidas, na hipótese do não
execução dos serviços do nus tratam
as Cláusulas primeira e segunda. _

~usura oitava — Fica delegada
competência ao Instituto de Pesquisa
(INPES) para, em nome do IPEA,
acompanhar a execução do trabalho,
aprovar o relatório final e autorizar
a liberação das parcelas.
a Cidade nona — A propriedade in-
telectual do trabalho a ser executado,
Mas componentes e resultados, serão

mero 13.245, expedida em 29 de se- da sua assinatura, publicado no DM-
tembro de 1989 pela OAB, resolveram rio Oficial da união, Correndo todas
celebrar este ajuste mediante as oe despesas por conta da 	
cláusulas o condições seguintes: 	 COOPRAORO.

Cidusula -Primeira — Objetiva o Munia Sétima — Para dirimir
presente ajusto a operação de taoca quaisquer dúvidas oriundas da taca-
da milho, entre a CFP e a cução do presente ajuste, bem como
COOPRAGRO. da seguinte forma: doa casos omissos, fica eleito o foro

01. A CFP liberara ã COOPRAGRO da cidade de Brunia — Distrito Fe-
até 800 (seiscentas) toneladas de mi- deral, com renúncia a qualquer um
lho, safra 74-75, dos estoques exis- outro.	 -
tentes no Estado de Minas Gerais, E, por estarem acordai, firmam o
depositadas ensacados nos armazéns presente em 5 (cinco) vias do um só
da CASEMG emu CONAGE em Libar- teor o para o mesmo efeito legal, na
landis — Minas Gerais, sondo as presença de duas testemunhas.
quantidades aferidas conforme cern- Brasília, 21 do novembro de 1975.
ficados de entrega. • — Paulo Roberto Vianna — Sauto
-02. As quantidades serão aferidas Lesei Lemes,

o 59a; • os embarques do produto na ori- Oficio n
gem, considerando, para efeito do re-
posição, o peso no armazém recebe- Contrato de Serviço de Aldquinas

edor,. efetivamente comprovado, atra- 1133! -- N 215300-02-75
vás doa ticketas de balanças. A IBM do Brasil — Indústria, MA-03. A COOPRAGRO se amuarmo- „ „isee e serviços 3. .iniiiede, com sede
te a repor à CFP, no período campre- a-na cidade do Rio do Janeiro — Es-encUdo entre l • cie maio a 30 de no- tado do Rio de Janeiro, à Avenidavembro de 1970, a mesma quantidade Presidente Vargas número 824, de
recebidas, calculada confortam item agora. cm diante denominada IBM. o2, devendo ser as quantidades do pra. Comissão de Financiamento da Pro-
duto da safra 75-78, depositadas em cindo — CF?, ninada a Avenida
armazéns no Estado de Minas Ge 'saa W-3 Norte — Quadra 514 — Bloco Bem praças do interior do Minas ae- _ Teto	 Tipo SE?, .Brasida
rals a serem determinadas oportuna- D:saito Federal, Inscrição Estadual
mente, a critério da CFP. Admitir- Lsenta. Inscrição no CGC númerose-a a prorrogação do prazo do en-_ 3350037-00i-50, do agora em diantetraga do Produto, uma vez eareet„a“

,
" denominado Cliente, contratatm o se-ndo o interesse da CFP do comum • . .guuse.acordo com a. COOPRAGRO.

- 04. Fica estabelecidoplue na. libera- 1— Servi — A IBM se obriga a
ç ao cicie estoques da C , as despesas

C — Outros Impostos — 0.1 im-
postas tuas, emolumento., e ónus si-
milares, que se relacionem com, In-
cidam ou venham a incidir sobre este
contrato, a operação por elo coberta,
sua execução, seus encargos, sobre as
maquinas e seu uso inclusive impos-
to sobre produtos industrializados e
imposto municipal sobre serviços,

I) — Taxas Singulares de Uso se-
guintes, que poderão ser alteradas
pela IBM até a entrega das maquinas
que a elas estejam sujeitas:

NOTA 1 — As Despesas Bules
mentares que forem até a entrega
das máquinas, e estimadas em " e.
Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) se-
rao Pagas pelo Cliente a IBM, da se-
guinte forma:

a) No ato da entrega das maqui-
lem, o Cliente pagará 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor estimado
acima.	 -

b) O saldo do valor real das Des-

s
Suplementares acima, exceção

pesas às despesas de transporte e se-
gu das máquinas mencionadas na
letra 13 desta cláusula, será liquida-
do imediatamente após a sua apura-
ção pela IBM.
• O saldo devido 'das Despenas eu-
elementares do transporte e seguro
das máquinas mencionadas na letra
13 desta cláusula será liquidado Ime-
diatamente após a apresentação da
fatura correspondente.

. Na hipt~ de se apurar ter 61--
i o pagamento previsto na letra "a"
desta. Nota superior ao valor real dar,
Despesas Suplementares devidas até

prestar ao Cliente, nas condições os- a entrega das máquinas, a IBM devo/-•

a
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VOLUME V

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de julho a setembro

Divulgação a9 1.262

PREÇO: Cr$ 20,00

VOLUME VI
ATOS DO PODER EXECUTIVO

_ Decretos de julho a setembro
Divulgação n9 1.260
PREÇO: Cr$ 80,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda	 Sede: Av. Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda	 Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredbr D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de - Reemboho Postal,
Em Brasília	 -

Na sede do D.I.N.8

A menos que as mnáquinia estafam
instaladas em locai onde a IBM
mantenha Técnicos de Manutenção,
o CLIENTE se obrara expressamente
a pagar também à IBM todas e MIOS-
quer despesas decorrente do dedeca-
mento das Técnicos de Manutenção,
nara fins de manutenção e reparo nas
máquinas. cio local onda te situa a
Filial da IBM para o local onde estão
'nstaladas as máquinas o vice-varça..
Fica expressamente entendlio que
entre tais despesas incluem-se, além
de quaisquer outras, o custo das ho-
ras despendidas pelos Técnicos de Ma.
nutençao na espera de transporte. na
viagem de Ida ao local onde as má.
quinas esta() instaladas o na viagem
de volta desse mesmo local, o custo
das passagens de ida e volta, o custo
da alimentação e da (atada dos re-
feridos Técnicos de Manutenção.

9 — Alterações e Acopla:fie:aos
Mediante aviso prévio, ixo escrito, en-
viado á IBM. o CLIENTE poderá fazer
slteracões ou acoplamentos ¡IS máqui-
nas. Se a alteração ou o acoplamento
prejudicar o funcionamento normal o
satisfatório ou n manutenção de (tua/.
suar das máquinas, de moda a au-
mentar, substancialmente o seu mato
le manmenção, ou se arar um risco
*e acidente pessoal. o CLIENTE' me-
liante aviso da IBA1 visando a esse
fim, fica obrigado a remover, pron-
tamente, a alteração ou o acoplamen-
to, e a restaurar as máquinss a era
condição normal.

10 — rrensporte de nstorna — O
CLIENTE se obriga a pagar todas as
despesas com o transporte, correto e
seguro das máquinas pie Screm de-
volvidas à fábrica da IBM. Centro
al de Distribuição da IBM ou a qual.
quer ponto designado pela IBM entre
o local da instalação e ns pontos aci-
ma rafe:aios, que serão calculadas
tomandoae por base tabelas especial-
mente elaboradas nela IBM para esse
fim, em função do peso e natureza
das máquinas, distância e taxa de se-
guros aplicáveis, tabelas essas em vi-
gor na data da retirada das respecti-
vas máquans.

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
--a

mando-se e3112o Lia° um mês de UM- NOTA 1 — a) Os Encargos Mensais
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- Tora ao Cliente a diferença, sem ju-
, los ou qualquer outro acréscimo.
t NOTA 2 — Todas as demais De-
i pesas Suplementares que forem de-
1 vidas após a entrega das máquinas,
•. Berilo pagas pelo Cliente, ou então
I este reembolsará imediatamente a

31394. pelas impartáncias correspon-
dentes, quando for o caso.

NOTA 3 — As disposições desta
cláusula se aplicam a todas as peças

I ou componentes Importados necessá-
rios à fabricação ou montagem dast
máquinas fabricadas ou montadas lo-
calmente.

NOTA 4 — As Despesas Suplemen-
tares relativas ao anus dos depósitos

•' compulsórios Impostos pelo Governo
i Brasileiro na importação de equipa-
, mentos de processamento de dados,
• seus similares e pecas sedo satisfei-

tas pelo cliente à IBM mediante o
pagamento de uma taxa a ser fixada
pOr ocasião do depósito e devida con-
tra a entrega dos mesmos.

A taxa atual é de 11% (onze por
cento) do valor FOB das maquinas
Importadas, bem como de 11% (onze
por cento) Dobre o valor FOB das pe-
ças importadas para máquinas de fa-
bricação local.

A IBM manterá o cliente.informa-
do, por escrito, de todas as altera-
ções da taxa acima, até a fixação fi-
nal.

3 — Prazo do Contrato — As má-
quinas serão , instaladas pela IBM
dentro do prazo estimado de 3 me-
ses, a partir da data da assinatura
deste contrato, salvo ao ocorrerem
condições fora do seu controle, In-
clusive dificuldades na obtenção
necessária autorização do Poder Pú-
blico para a importação das máqui-

,, nas,- guerra ou perturbações graves
no Brasil ou nos países fabricantes
ou exportadores das mesmas.

O presente contrato é estabelecido
por prazo indeterminado, podendo
Qualquer das partes dá-lo por findo
com relação a qualquer máquina, após
a instalação da mesma, mediante avi-

as so escrito à outra, com 90 (noventa)
dias de antecedência ressalvado o di-
reito da IBM previsto nas Notas 1 e 2

cláusula quarta. O prazo de 90 dias
poderá ser aumentado se ambas as
partes, na oportunidade, assim acor-
darem.

O não cumprimento, por uma das
partes, de qualquer das condições es-
tabelecidas, dará à outra o direito do
rescindir o contrato, a qualquer tempo,
sem aviso prévio.

4 — Encargos Mensais — O Cli-
ente pagara mensalmente à IBM os
encargos Mensais Básicos. indicados
na cláusula primeira, e os Encargos
Mensais Adicionais, de acordo com
o Piano a que cada máquina está su-
jeita (cláusula primeira), segundo as

• • normas adiante estipuladas. Os en-
cargos Mensais, em cada caso, alo
devidos dentro daquelas normas, a
partir do dia seguinte àquele em que
cada máquina for Instalada pronta
para U30.

1) Plano A:
Os seguintes princípios se aplicam

ás máquinas sujeitas ao Plano A:
a) A IBM instalará e conservara

medidores apropriados a fim de re-
gistrar o tempo faturava' de tais ma-
quinas. Para assegurar a oportuna
leitura doa medidores, o Cliente se
obriga a entregar a IBM um relattla

• 'rio mensal, mostrando a leitura dos
medidores de cada máquina no fecha-
mento do último dia de trabalha de
cada. mês calendário. O Cliente se

• obriga, também, a não Interferir ou
- prejudicar o adequado funcicnamen-

to doa medidores. •
NOTA — Tempo Saturável é o tem-

po de uso pelo Cliente.	 -
b) O Encargo Mensal .litislco de ca-

da máquina dá o Cliente o direito
de acumular até 182 horas de tempo

- faturava' em cada mês calendário.
Quando a máquina tiver estado ins-
talada apenas por parte de um más
calendário, o Encargo Mensal Básico
será cobrado proporcionalmente, to-

ta (30) dias. Elia: esta última tu-
Ores" o Encargo Mensal Básico não
é fracionava'.

c) O Cliente deverá um Encargo
Mensal adicional pelo que exceder
283 horas do tempo faturava' em ca-
da mós calendário. _Quando a marna-
na tiver estado instalada apenas por
parto cie um mas calendário, haverá
dois métodos para cálculo do tempo
faturável adicional, aplicando-se o
mais favorável ao Cliente.

— as 182 horas serão divididas por
trinta o multiplicadas pelo número
de dias corridos em que a maquina
tiver estado Instalada, sendo sujeito
ao Encargo Adicional o tempo tatu:
Nivel excedente ao que daquele cai.
eido resultar;	 •

— ao a máquina tiver estado insta-
lada durante os três meses calendá-
rio anteriores, apurar-se-á a média
mensal de horas de tempo adicional
faturava' daquele período, a qual se-
ri dividida por trinta o multiplica-
da pelo número de dias em que a
máquina esteve instalada no mês em
questão.

O tempo faturava' adicional será
Dobrado a uma taxa horária, corres-
pondente a ~minada percenta-
gem de 1/182 ao Encargo Mensal Bá-
sico. A percentagem aplicável a cada
tipo de máquina, e a indicada na
cláusula primeira, na coluna intitu-
lada Taxa de Encargo Mensal Adi-
cionai.

assiras. as Taxas de Encargo Men-
sal Adicional o os Planos indicados
na cláusula primeira poderão... qual-
quer tempo, ser alterados pela IBM,
mediante aviso prévio de 30 (trinta)
dias.

b) Se os Encargos Mensais Bási-
cos, as Taxas de Encargo Mensal Adi-
cional o os Planos de qualquer má-
quina indicados na cláusula primeira
tosem alterados, durante a vigência
deste contrato, antes ou depois de
ser instalada qualquer das maquinas
o Cliente poderá, mediante aviso por
escrito recebido peia IBM ate a data
em que entraria eia vigor a altera-
ção desistir de usar as máquinas afe-
tadas, mantendo o contrato relativa-
mente As restantes, ou dar por res-
cindido o contrato. Caso a IBM nito
receba o referido aviso no prazo In-
dicado, a alteração será tida como
aceita pelo Cliente.

Na hipótese do Cliente rescindir
este contrata, no todo, ou somente
em reino° às máquinas afetadas pe-
la alteração, a ele aterá assegurado o
direito do utilizar as máquinas já
Instaladas, de cujo uso desistiu, por
mais 80 (sessenta) dias sulraquentes
à data fixada para o início da alte-
ração, pagando a IBM os encargos
mensais sem o aumento.

Nata 2 — Enquanto a nim estiver
sob controlo compulsório prévio de
Preços. as alterações dos Encargos
Mensais serão efetivas nas percenta-
gens e datas autorizadas pelo órgão
governamental controlador, Indepen-
dentemente de qualquer aviso prévio
por parte da IBM. A IBM, tão logo
tome conhecimento da decisão do ór-
gão controlador de preços, a comuni-
cará ao CLIENTE.

As disposições da letra "b" da nota

D'ezembro de 1975 4753

gos Measals forem alterados na for.
ma desta nota, sendo que o prazo de
80 (sessenta) dias lá previsto cona
tar-se-á da data fixada para a MU.
ração dos novos Encargos Mensais,

5 — Devolução de Pagamentos Ele,
ligados — Caso este contrato seja rasa
cindido com relação a alguma nula
quina instalada o o CLIENTE a de-
volva antes que a mesma complete
30 (trinta) meses de uso, será devol-
vido ao CLIENTE 1/30 avos das des-
pesas de importação efetivamente pa-
gas de acordo com a 014uvala 2-A o
do Imposto sobre produtos Mdustria-
Usados também efetivamente pago
de acordo com a cláusula 213 para
cada mas que faltar para completar
aquele período de 99 (trinta) meses.
Essa devolução será feita sem juros
ou qualquer outro acréscimo, o somen-
te após ter sido a máquina instalada
em outro cliente.

8 — Mdguinas Adicionais ou em
Substituição — Máquinas adicionais
IBM, ou em substituição As que estia
verem sendo usadas pelo CLIENTE,
poderão a este ser fornecidas, se dia-
ponivels. por contrato em sepaudo.

7 — Cartões e Pitas — Os cartómi
e fitas utilizados nas máquinas devem
obedecer às especificações da IBM.

8 — Manutenção e Despesas de Via-
gem — A IBM manterá as suas má-'
quinas em boas condições de funcio-
namento e efetuará os necessários
ajustes e reparos. Para esse fim, OS
representantes da IBAI daverão ter
sempre pleno e livre acesso As mau
quinas. Correrão por conta do ...e
CLIENTE as despesas com reparos,
consertos o sutatituições devidos ti
negligência sua ou de seus emprega.
dos prepostos. A corrente elétrica
adecuatla, necessária ao funciona.
mento das máquinas, será fornecida
pelo CLIENTE, que deverá. igual-
mente, fornecer local apropriado para
a Instalação, com todas as facilidade
conformo especificado no Manual de
Instalação da IBM.

2) Plano B
O Encargo Mensal Nafta das má-

quina., sujeitas ao Plano B, constitui
o único pagamento' pelo seu uso em
qualquer mas calendário. Quando a
máquina tiver estado instalada por
parte de um mas calendário, o En-
cargo Mensal Básico será pago pro-
porcionalmente, à bom de um mós
de 30 (trinta) dias	 41acima serão  aplicadas se os Enear-
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xotas nacauã/los ao acondicionamen-
to para a devolução das maquinas e
um representante para fiscalizar o
encaixotamento mio icenecidea ixtia

• IBM, livra de dtpesas. O CLIENTE
fornecera a • mio-de-obra ~ria
pari. encaixotar ou deseneahmtar as
maquinas. quando em seu poder.
,• As despesas de Tramparte de Re-
tomo acima referidas serão liquidadas
imealatamente após a apresentado da
fatura canespondente.

• 11 — Gerai —03 ternos - e condi-
ções do presente contrato aubatituem

• os • tercem e condições de todos ea
contratos ou acordos anteriarm entre

- o CLIENTE e a Mal 'aferentes ata
serviços de . máquinas TEM relaciona-
das na eltusula primeira, ficando esse'
serviço sujeito , unicamen te ata . ter-
mas e .condições deste cantrato.a
• Todaaaa máquinaa continuam sen-
do propriedade da IBM e Pade•r10 serretiradas 'pela mesma a qualquer tem-
po. após o-término do presente ' con

-trato.. •"	 , • ,
-. • 12 — Onuticões dl Poeamento •-:
- Trinta dias, - sem desconto, da. data
•de ' emissilo da fatura. Os encargos
mensais serão faturados no dia primei-
ro do mês vincando. Todos os paga-
mentos sedo feita no escritório da
allat ou à pessoa ou* firma a quem a
IBM contrair procurado especial pa-
ra recebe-los:

13 — /3~11000 e Dano das Mdqut,
nas — A IBM poderá soai qualquer

• responsabilidade para st, rescindir
, o . contrato com relação a qualquer
.máquina que.• por qualquer circuns-
tancia seja destruída ou danificada
on que esteja -em risco de o ser.-

14 — Alterado ao Sistema de /na-
Portado — No caso de o sistana de
Importação eion cambial • sofrer qual-

. nuer variado até o desembaraço das
maquinas objeto deste contrato (ou
das peças neceasárlas à sua fabrid-
ea o eu montagem), ou se a importa-
Mio das amam até aqueba
'lidado se tornar por ato do Poder
Público, mais onerosa do que atual-

. mente, ou se da presente data ate doia
mesa antes da entrega dza nNIQUI"'
'nas objeto deste contrato a média
mensal das quotas de dólares de 1m-
°arta/aio (ou seu oraresPandente elo

• outras moedas do plena oreaversIbill-
• dado) determinante concedidas à IBM

for Inferior à dos últimos mis MeSea.
• • anteriores a ate contrato. ela IBM.

Poderá dar por tracindido esta cai-
, trato, mediante simples aviso escrito

ao CUIDEM em qualquer época an-
terior real entrega dasticeninaa.
Nessa bis*" a	 obri-
gada. Rio somente. a lembrar. sem
juros ou outros acréscimos. es

 já meatbidee do CLIENTE.
• e imo será feio dentro dos prazos Brasília. 8.10.78. "Paulo Roberta

estabelecidos pelas autoridades coni- numa — Pealo Sérgio - EtrasS Ca-
patentes para devolução doa paga-,

• mentes ienes pela IBM para a impor- 	 -	 - Oficio na •
.	 .

• Bicam também por Mota exclusl- tição, que frio esteja sujeita. •• va do CLIENTE ao despensa com a is — Cestão e Trans/maneai — As
lizaÇan 830 veie lD0 de transporte e maquinas ou os direitos derivados
relativas ao encaixotamento e desci- deste contrato não poderio ser ceai-
cabtotainento das maquinas. Os cal- dos ou transferidos a terceiros sem o

prévio consentimento da n3si. A M-
aio ou transferência sem aquele con-
sentimento gera considerais nula de
pleno direito. •
18 Risco de Perda' —.Durante o

período em que as' ~atilas estive-
rem em transito oa _ paliasse, do .. —
CLIENTE, a IBM-e seu negurada:et,
uso ealatentea, desobrigam o 	 •
CLIENTiç.da responsabilidaae de to-
dos as  ?lacas de parda ia avaria das
maquinas, exceto pauta" ou •avaria
os'arstlaa Dor relido nuclear trian-
do nuclear, ou contamina:ia radio-
ativa pelas quais o CLIENTE Poma
ser consitterado jaddicarna ne reapon-,

"•	 • .
17— Garantia — O uso das maqui-

nas estará sob exclusiva controlo do
CLIattin..". O CLIENTE seca respon-.
aval pelo buí- uso. •4upe:vislio dai
minute= e tarottranks. cantroles • de
auditoria, métodos-de operação e pra-
°alimentos burocráticos. e trio esta-
belecimento de todos oz pontos de te-
ferência nocessaríos para o uso a •aue.
se destinam .as máquinas.
. A -IBM . garante que as lialaulialadadas cotim instaladas estarão em

boas-condições de funcianamento de
amedo com as earacifizações oficiais
nublicadas pela IBM. A IRM fará
todos os. ajustas, reparos e substtal-
alies dast peças necessárias à mama
tendo das máquinas. 'Todas as ma-
quinal fornecidas estarão dentro des-
sa mnzantis e as obriguem* . da 'IBM
dai "acorrentes' Mio limitadas ao re-
paro ou substituido de quais quer pe-
cas ou máquinas quando Por ela for
determinaio não estarem as mesmas
de acordo com dita garantia.

A IBM . não se responsabilizara por
dano nemcial ou avaria em .proprie-
da& exceto aqueles causados por sua
negligência. A IBM, em hipótese ai-
uma, terá obrigações ou responaabi-
lidadas por outras avarias que titio em
ordinárias. O CLIENTE Mio pOdera
responsabilizai'a IBM Dor quaisquer
avarias causadas por falha dele.. ...
CLIENTE. em cumprir ouatsquer das
obrigações contidas acima. •

18 — Foro — As partes contratantes
elegem para seu domicilio a cidade de
Brasília e os Tribunais desta cidade
serão os tintou de foro competente,
com a renúncia de qualquer outro.
Dor mais prhilealado que seja, para
dirimir as questões- que porventura
surgirem na execução deste contrato.
• 19 — Assinatura do Contrato — O
prateaste contrato, uma vez amimado
pelas mirto% na presença das teste-
=mias abaixo firmadas, constituirá
um contrato perfeito e acabado. obri-

grodeamdritou partes para iodar. os

SUPERINTENDEU% Do DESENVOLVIMENTO DA PESCA

-	 Piano de Assistência à Pesca Artesanal

Torno do Convênio oelobrado entro o .
Piano aio Aeolotência-a Posca arte%

.• una:a :Mana= o a •Sedrotaria do A- •
crieultura do Catado:do Nata Grosso,.
objetivando molhoria do inSro-cotra
tura,dai poscadores artesanais da
mazonia•Matogroaoonso.-

Aos 2(/ dias do agio do novembro do ano ao alia: novoCan-
tos o aotenea o olaia% na Sedo aa 8ocrotaria Eiecutiva do Piano
de Assiatkiela ¡cisca Artesanal 'PEsCART, localizada ma Dras£
.3.1a, Capitai Federal, prosentoa • Engonliiixtr dgranomo SEVERINO .
DE NXIA ARÁltrJ0e. na quaLidado do Suretdrio Executivo do Plano
do maistinola à pesca artoaanal PESCO; no; termo? da Porta
ria ai Me do ae/i7/1974, do Penhor thiporintondenee da Sapata'

tend3ncia do Dooenvolvimemto da Pesca SVDEPE, o o DR. Itiaunea
DA SILVA TAQUES, na qualidado da Seerctário do , Agricultura do •
agitado do Nato Grosso, doravantm denominada 'SECRETARIA, acordam
o ASSIASsa o'prciaauto Convanio, nes.terams das 'Claluaulas que ao •
•oglimas •	 •

••••	 -	 .	 .	 .

CT-40S0Li PRENEnti -corrvênio objetiva. a molborlai do infra-os-•
truture. doe pescadores ar- teaanals, atravás da roorganiZagru.3*da
.Cooporatiya do Yb/Coadoras da Meamonia ,tatogroaaonse, .dotando-a
se infra-estrutura •flaien "neaCsitária ta; deaanvOlvisooto do ;suas
atividade.. . •	 *• - . •,	 •	 • --	 -	 -

eT.X1Ittri..1 r.rers.13.1 -.. O presamto :Codv;aio será .exoento,do na - tiros
da ~atonia Mat.ocáiáciiaa •.	 .	 •,	 -

ciaram* ar0calita Sao do colepotancia "exclusiva do 'nen? os,	 •	 .
Peculatos encaro:6s	 •

-alotaacla è. piisea .arteeanal, noÁue Se vincular sol
obiativos dento Coniirealn;	 -	 -	 .

..	 • .	 -•	 • .	 _
b) sqlicitar, orientai-, roceber o 11p- sovar oí'planoe o-
.: . peMeresas de trabalho a 'aore'm cuaiprldoa "pola

PECRETARIA, poden:le; mOdiricá-loa conformo " as ..convc:.
'"ni:neins das.p.arbos convoneutesy • 4 -	 .t•

e) • coordenar, supervialonar o avaliar 03 tiabalbol
• - senvoividoi pula SECIRE11A31.1;-no que se • roterie aos

objetivos douto Convento; •

d) oraminar, orientar o propor' entendimentos , com	 '
tr •s OrgZos ou •uildades consideradas necessários
ao desenvolvimento deste Convr.tai.ol o. .

• .
. o) solicitar, orientar • apreciar os estudoo o parece.

rei roallzados pala SECMEMIA, aei Punia dos obj.&
tivo grdesto Convènia,

• ,§ thfiC0 O acompanliamento o aupervitato das atividade.,	 -desenvolvidas pela sECRECA11L1, oarlo leitos atra yéa • da	 _
Xacional do DESCAIU.

canguá otImin Sáo 'do compotência da SZCISZTAILTA - is **gaiatos
enoargo•:	 '	 -•

•. .

"	 a) tramam—U.1.r 	 diretrisma	 naiional d.3 as

.	 _	 • •	 .

•

. a) procador a roorganliagloo • dinamizaçlo das atividan
• 'dos da Cooperativa do aoscadores da Miaaania NatÀa

samesonsol	 •	 .	 _

b) conetruir uma unidade do rocepgio do peacadok'
o) construir um entreposto do poacadow 	 •
ti) aparo/bar a Cooperativa das PoacadOz`o• da " Mazonia

• Nategroaseneo, para o transporto fluvial da pescado
na referida regi o ;

o) recrutar, solecionar o contratar os rocursos nate.
riais o humanos nocesaários para a execuçao das ac-
tas contidas nó prinsent• Convaa.to.

CLaustita matem . A ateia-TARJA enviará itelaepaios Trimestrais
ao PESCART informando o dosamo/vil:auto dg todas; as atividados
desenvolvidas em função d, prosonto Constatai°,

filtraria SUTA - Para • o desenvolvimento disto Cons eguia o
PUCART colocará à dispealgito da sacarraitla, recursos riaancela
roi necessários ao " atándirsoneo dos encargos realizados.

Liana .; Os reganiãoa 40 cLuo trata esta Cláusula morro
aplicados do ao:Cor:sitiado 'citai um plane do oplicaç2o,devidamento
aprovado polo PZSCAPT o a cor cumprido • pola ISIGRETaltIa. naTida
eia deito Co:asilai%

-
aztueuza $tTIBA, . As danosas referida na elliturula Sextas ursa
ipio I guia de recamo proyealentes do Projeto aeco.leoà.es.
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Sagienaatgaa O. ~na advida, iisOvela o otemovontos adqairl"
doo 'com es reearsoo ~acionados na Cláusula Sorta, constituiria
património do rasam • sorrio utilizados pela SICRSIARlát.duraa•
to ayinónola dosto Convdnioe.	 .	 . ,	 .	 •• - .	 .

• 1_2121... O material permanente, os veículos o outros
bons quO dimana respeito Is atividades deste Convinio cantarão

	

idantirleagle . do essc•ar.	 -	 .

..cthissmaibeCimA PRINSIRA O 'Míniotirio da-Agriculiara

- geando normas própria., ozorcori, indoiondintenents do PeSCAECT,
a TiooalizagIo o o controlo desta Convinio • seus datil/roo. .

..E.VadZa21223LIESS6 • O prosonto Conca:aio terá a eleBncia a
partir da -datado Nua assinatura • ,durai atire 91' do .:dezembro

Tarifa dás Alfândegas
- ACRÉSCIMO AS ,ALIQUOTAS	 •

'MERCADORIA SUPÉRFLUA

Divulgado n9 1. 089

_	 PREÇO: Cr$ 0,70

A VÉ.NDA

. Na Cidade do Rki de janeiro -•

Posto de-Venda — Sede: Avenida Rodrigues Álvez.

Posto. de -Venda 1: Ministirio da Fazenda
Posto de Venda 11: Palizia da Justiça, 39 pavimento

- •	 Corredor p_-• Sala 311 - -
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AMMONIONEMP

• 31•1294436.000.09.	 1Pert8tentnento de liater lesegeOire is
• (190~11) Catedaria doen8slos •4.1.2.0 Serviços em Rogima

• 4$ iisegerarffle. Ireposialoas valer dnCr$106.896.00 (Cento o sola
- alto oltoonstaa • ~ata e sota exumaras) a ser liberado no

•~0 amareiele eme uma iates 'escola.

_	 lana • Iledisatee ~tira a MORIM ~locará catre*
• reonhos, oompatibilianda a ama ~taças orçamentária para. dar

eseatelmaidada • •mpliagige do propeta estabelecido.-

i.	 .fi -•.	 - -
,. •	 Man .._~ reomrse: ~agitado& • serio movimeettatent

. por atttoriciado oompotoata doai/pada pela ~MIA.

•

; 	
...	 •	 .,. -	 -	 .	 •	 ,	 .

- "UM • As prost.açiwo do contas da SECRETARIA, DOSZO no •
oompudeadar de ~latiria descritiva o analítico .das desposam roa
Usada. • ~latiria tionico doo atividades itaaperrolvidas . 	 -

. .	 .	 -	 •

; •	 .

Atencie-se a •Psedid.os pelo Serviço de Reembolso Postal

1 do corrente ono..podande aer altorado ou ramudo yen Adltivoo,
de aeardo osso *aterem* dao partos convessentaas

ottoszw afana MEM= • Teto thsarinio Geri resOindido, medi

• 

• ~se prévia de truta dia', ao alatoo, • indepondontomeno
to do intorpolaçie jeediotatiom entra judicial. • asso osairovada
fjoalauer in.Cragaa Ia .saaa Cláusula,.

MJ= • Inadiplamato por parto da astasesasa,
nativa juatifloado.e easpeueseemento aceite per o= do direito*
*aportar& na sua inabilitapie para ~lebre* da ~troa Convem'
Ga da natureza e* finalidade ~to, atEo ~Mina conprinonto-
d" obriclOoo aiuiapsanidale,

•
CLLUSOLA DIIICIRA OVAI". rios Pol., docdo 3t oloitdo toro. %
~Capital, para dirimir *Wide& porventura punidas no dosenvyy
eriatonto doote Convênio.

Z, pornatarm do acordo Com a aera/ expresso, as par..
toei convonentos lavram oeto Tnotrumento em cinco vias do Lena.%

•torma . o teor, diante das *tostem:abas abeiro que com elas asai. .

Dras111.a,Dr, ou 2.I de novembro do 1975 -
/nes Aore.Spinizo DE.áttL0 ARAUJO

Socrottrio írsentivO.
Doutor DDRUXDO DA SILVO. TActeDS	 ,•

Socrotirio do Acricultura do Nato Grosso

TZSTZMUSILLI3 	 •-.
ASTOSX0 DARSOSA RAPOSO

•,
mal.81 atzoizza GOD111r0 DA sun
ton.

-

• 	

CONSTITUIÇÃO DO • 	 .
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

• 1975

D1vulqado n9 1.259

PREÇO: Cr$ 12,00

A VENDA ".

Na Cidade do Rio de janeiro
-

•	

•	 • . •S
Posto de Venda Sede: Avenida RodrignesÃhria:

- Posto de Vendo it.klintstrrio_
•

-•
..Pezte"de.-Ven,in /)..Pik...!$"d;'fustiça. 39 pavimento

4 .3	 - 	 'Corredor D •—• Sala 311

.."" Atende-se a pedidos 'pelo Serviço de Recabobo Postal

•janerzajegin . os ragnira~ referidos na Ctae1a Soztakeerlo
~tinha se Pane, de laraeil .8/4 **inata do ~á oz os.
•uatnunriante **titulad• feenvinte- psocaar/~. •

•

Em &aula

Na sede do D.I.N.

Braellia

• Na sede do
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Conaiderando que ss Cláusula quinta
do convénio celebrado entre o Minis-
tério e a EA/BRAMIR, a 8 de julho
do ano em curso, estabelece que "oa

• recursos liberados à EMBRATUR se-
rão destinados à cobertura dos dis-
pêndios com a promoção, coordenaçAo
acompanhamento técnico 6 financeiro,
avaliaçáo e divulgação do Cong:caso"
objeto do referido convento;

• Considerando que um dos principais
objetivos do governo brasibiro, no
convidar a ASTA a realizar aqui o
seu 450 Coraresso anual, foi permitir
que os agentes do viagens a ela asso-
ciados conhecessem o *produto turba
-tico brasileiro", a, fim de melhor e

• mais eficientemente poderem partici-
par da criação de substanciais cor-
rentes de novos turistas Para o Bra

-sil;	 .

- Considerando que, por casa mesma
-	 razão, a divulgação do "produto tu-

:tette° brasileiro" só poderia ser mala
•• proveitosa após a realização dá refe-

rido congresso e a avaliação dos re-
aultadcea alcançados com o mesmo;;

• Considerando que - um programa
adequado de divulgação não poderia
realizar-se efetivamente nas poucas
semanas que medeiam entre o encer
ramento do congresso (novembro de
1975), e o prazo do validade do con-
vento (31 do dezembro de 1975), e o
prazo de validade do convenio (31 de
dezembro de 1875). mas, Mm, deverá
ser permanente .

Considerando, contudo, que essa dl-
- Intime° deverá ser emetivada ainda

• sob o &apeei° das impressões colhi-
das pelos congressistas, tornadas real-
mente produtivas somente após a

1=23 dee sIsuItedes globais do
11111M

a

t_
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A Superinteliciência do Desenvolvi-
mento da Região Centro-Oeste, neste
instrumento designada simplesmente
SUDECO, representada por seu titu-
lar, Engenheiro Nélson Jairo Ferreira
Faria, e a Federação da Agricultura
do Estado de Mato Grasso, neste bua
trumento designada por sua sigla
FAMATO, entidade sindical de grau
superior, reconhecida pela carta sin-
dical de 15 de dezembro de 1963, ex-
pedida pelo Senhor Ministro do Tra-
balho nos termos da Lei n9 4.214, de
2 do março de 1903, neste ato repre-
sentada por seu Diretor Dullio inane
lino, firmam o presente Termo Aditi-
vo de convento, com base no • pará-
grafo segundo da Cláusula Primeira
do convênio original, com o objetivo
de atender ha necessidades de amplia-
ção dos serviços do.apolo logfatico pa-
ra o acompanhamento dos projetos
executivos referentes ao Programa
Especial do Desenvolvimento do 1-as-
tonal — PRODEPAN, conforme cláu-
sulas a seguir:

Matuta Primeira — Fica acrescido
à cláusula primeira, Obrigações da
FAIXAM, do convênio original, o
item 1.5, com a seguinte redação:

1.5 — prestaçAo de serviços espe-
ciais nas cidades do Corumbá, Cam-
po Grande e Brasilia, necessários
movimentação do pessoal técnico e da
equipe de coordenação.

Cidusuia Segunda — Fica modifica-
do o item 2.2 da cláusula primeira do
convênio original, que passará a ser
a seguinte redação:

"2.2 — pagar à 'FAMATO,_ pela
prestação dos serviços constantes do
itere( I, acrescidos dos mencionados na
cláusula primeira deste Termo Aditi-
vo, a importAncia de Cr$ 2.210.000,00
(dois milhões, duzentos e dez' mil
cruzeiros) em prestações mensais
iguais de Cr$ 170.000,00 (cento e se-
tenta, mil cruzeiros) contra a apre-
sentação de Faturas de Prestação de
Serviços".

Cldusula Terceira A SUDECO in-
denizará à FAMATO, logo após a pu-
blicação do premie Termo no DAI-
rio Oficial, na Importe:teia de Cr! ...
98.403,11 (noventa o sele mli, Quatro

-centos e Ementa e cinco cruzeiros e
onze centavos) correspondente à eu-
plementaçie do pagamento por servi-

Considero:tido que a EMBRATUR
estai tiniando as providencias' neces-
sárias à preparaçdo o execução de tal
programa do divulgação, em articula-
ção, Inclusive com outros &dos in-
teressadas, na administração pública
em seus vários uiveis;

- Considerais:10 que o anexo 1, do re-
ferido Convênio, que ~mina as
verbas destinadas às várias atividades
foi elaborado com - base em eatimati-
vaa de despesas, delas não constando
item especifico relativo à divulgação,
por força das dificuldades do se pre-
verem, na época, os .recursoo progra-
máveis para esse fim;

Considerando, enfim, que a austera
ondeada Qt gestão financeira dos
recursos dbponfvelet permitiu reservar
uma razoável parcela destes para
aplicação na primelea fase — que de-
verá durar todo o ano do 1978— da
divulgação de nossos produtos tur fe-
ticos,

celebram o presente Termo Aditivo
de Retificação e Ratificação ao Con-
vento que assinaram a 8 de julho de
1975, para realização do 459 Consenso
da, ASTA American • Society o/
Travei Agente:

Cldunia Pilmeira — O prazo de
vigência, previsto na cláusula Décima
estende-se até 31 de dezembro de
1970, data em que se considerará ex-
tinto o Convênio.

• -
Cidasula Segunda — O. Anexo 1

previsto na Cláusula Quinta, é anbsti-
tuldo pelo Anexo 1-A ora apresenta-
do, o qual integra o presente 7 ermo
Aditivo.

C7dusuia Terceira — Caberá á ...
EMBRATUR apresentar, ao Ministé-
rio, a prestação de contas parcial doa
recursos aplicados até 31 de dezembro
de 1975, no prazo de 30 dias ao68 a
citada data, ficando a prestação de
contas do saldo complementar, a ser
apresentada no prazo do 37 dias após
o termino da vigência deste Consinto,
ambas na forma estabelecida Pela
Inspetoria-Geral do Finanças do Mi-
nistério e de conformidade com o ce-
tabelecido na Resolução n9 23-75, da
ING ECOR .

- -
Cidtuula Quarta — Sio mentidas

e ratificadas ao demais cláusulas,
adaptando-se acua termos o prazos às
alterações decorrente.- deste Termo
Aditivo.

E por asam testarem convenciona-
dos, mandaram datilografar o pre-
sente Termo Aditivo em 5 (cinco) vice
para um só efeito, as quais, depois de
lidas, são assinadas pelo Ministro da
Indtlatria e do Comércio, Pelo Presi

-dente da Empresa Brasileira do- Tu-
rismo — EMBRATUR e pelas teste-
munhas abaixo.
•Brasilia, 22 do dezembro de 1975.

— Severo Fagundro Gastes. — Safei
Farhat.

Testemunhes: Carmen Dentes do
Passo Alves — CIC 031423707. — Ell-
isabete Conceição Cave/catai — CIO
087898401. 	 -

Oficio n• 009-75	 15113/1ATUIL

ços prestados a mais do estipulado no
convênio original, no período de inalo
a novembro, contra a apresentam
de fatura de Igual valor.

Cidueuta Quarta . — Permanecedi
Inalteradas todas as demais cláusulae
do convênio inicial que não forem
expreaeamente alteradas pelo presente
Termo Aditivo.

E assim, por estarem justos e acera
dados, firmam o presente comine" r

-em cinco vias de igual teor o forma,
na presença das testemunhas abalroe

Brasília, DF., 18 de dezembro de
1075. — Nelson Jairo Ferreira Faria, -
Superintendente da SUDECO.
natio Mayolino, Diretor-Tesoureiro -
da FAMATO.
(DT° 11.488-B-22.12.75—Cr$ 105,00).

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA"

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL?
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL:

•Síntese do Contrato de Execução de
Obra, com fornecimento do material,
que entre si fazem o Instituto Nado-
nal de Previdência Social e a firma
F.NGIL — Engenharia e Indústria Li-
mitada. -

Processo: e8-0/1.48047 — DG- .era
2.0400.861-68. _ _

Objeto: A Empreiteira se obriga je
executar, pelo regime de empreitada
global a conclusão dos serviços de
construção do prédio de propriedade
do Instituto, situado no terreno à Rua
Pereira Guimarees, esquina com a
Rua Goiás, na cidade do IUo Verde
— Goiás, compreendendo as ~edu-
cações contidas nas fls. 1.414 a 1.538
do processo DO-2.040.881-88 a ....e
SR00-080/1.480157 — 79 volume, que
fica fazendo parte Integrante do pre-
sente contrato. Os serviços serão exe-
cutados na forma deste contrato, das
"Disposições Gerais" e "Elementos
Técnicos" indicados no Editai de
Concorrência ne 1-75.

Prazo: O prazo para execução total
dos serviços ê de 150 ((cento e cin-
quenta) dias consecutivos, incluídos
domingos, feriados e dias santificados, -
contados a partir de 109 dia corride,
após a data do aviso expedido pelo
Instituto.	 -

Valor: A Empreiteira se obriga a .
executar a obra objeto deste contrato
pelo preço total de Crê 1.510.000,Q0
(um milhão, quinhentos e dez mil
cruzeiros).

Encargos: Todas as despesas decor-
rentes do presente contrato, seguro
de acidentes do trabalho de todas oh
operários ou empregadce em serviço
na obra contratada, ficarão exclusiva-
mente a cargo da Empreiteira.

Rescisão e Multa: São motivos de
Imediata rescisão de pleno direito de
presente contrato, Independentemente
de notificação ou Interpelação judi-
cial ou extrajudicial: a) inobserváncla
do qualquer cláusula, condição ou
obrigação do contrato ou das ,demais
normas que o integram; b) liquidação
amigável ou judicial, concordata pre-
ventiva ou falência da Empreiteira,
perderá a mesma em favor do Insti-
tuto, a caução de garantia recolhida
na forma da cláusula sétima. - - -

Foro: O Poro do presente contrato
para qualquer procedimento ju
será o previsto na lei vigente.
(14e 14441-2-22.1245 — CW 701).

EMPRESA
BRASILEIRA DE TURISMO

Termo aditivo de Retificação e Rati-
ficação ao Convento celebrado em
08-07-75, entre 0 Ministêrio da In-

. ditaria e do Comércio r a Empresa

	

Brasileira de Turismo — 	
EMBRATUR — para a realização
do 459 Congresso Mundial da ASTA
— American Society o/ Travei
Apeets.

• O Ministério da Indústria e do Co-
mércio, com sede em Breeliia — 1W.,
à Esplanada dos Ministérios, Bloco
O, com C. G. C. n9 00394478 0001 43,
doravante simplesmente denominado
Ministério, representado neste ato
pelo Ministro do Estado Severo Fa-
gundes Gomes -o a Empresa Brasi-
leira do Turismo, com sedo no Rio de
Janeiro — RJ., ia Praça Mane res 7.
119 'andar, empresa pública alada
pelo Decreto-lei rei 55 de 18-11-88,
C.G.C. n9 93.741.1 114/001, vinculada
ao Ministério da Indústria e do Co-

	

mércio, adiante denominada 	
EMBRATUR, neste ato representada
por seu Presidente Sedei Farhat,

•
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MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO
_

• MINISTÉRIO
DO

/NTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

Termo Aditivo co Convênio do Pres-
tação de Serviços, celebrada entre
a Superintendência do Desenvolvi-
manto da Regido Centro-Oeste —
SUDECO e a Federação da Agri-
cultura do Estado de Mato Grosso

FAMATO em 21.4.1975 e publi-
cado no Diário Oficial da Unido de
19.5.1975, com a finalidade de pres-

tar Apoio Logístico para o Acompa-
nhamento dos Projetos Componen-
tes do PRODEPAN.
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- Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem.

- o abaixo assinado Tradutor Público
e Intérprete Comercial na praça do
Rio de Janeiro, Capital do Estado do
Rio de Janeiro. República Federativa
do Brasil, nomeado para o porta.
gula, atenre°, franceie inglês o ita-
liano, conforme decrete assinado Pel
Presidente da República a 15 de maio
ót) 1959, atesta que lhe foi apresen
tado(a) um(a) Documento -.* In-
glês — a fim de traduzi-M(a)para
9 vernáculo, o que cumpre em razão

-• de Seu cargo, como segue:

o

(A) "Dia Comerciei" significa
dia no qual efetuam-as . transações
no Mercado Interbancário do Euro-
dólar de Londres (London Interbank
Aurodollar Market) e em que, se ura
pagamento tiver' origem em razão
deste instrumento, ou das Notas, ree
presente um dia no qual os bancos'
acham-se abertos para negócios na
Cidade de Nova York; .

(E) "Comprom:s .so" no que diz rei"
peito a quaisquer dos bancos, algnifi n
a a quantia com a qual o referido

Banco acordou em participar no te-
cante ao Empréitimo (conforme de»
ravante aqui definido) como se acha -
ndicado em seguida ao seu nome

no Anexo I, apenso ao presente inge
rumentoj
• •

e

hILNISTÉRIO DOS TRANSPORTES"

Que o dito Instrumento foi também
assinado neste dia em minha presença
peias seguintes pessoas, cuias identi-

e dada confirmo, que confirmaram pe-
rante mim que cada uma delas está
devidamente autorizada a assinar o
mesmo em nome das partes que res-
pectivamente representam, sendo os

'demais Gerente', Co-Gerentes o novo
dos Bancos indicados no dito Instru-
mento:

4) David Leonard Fishers represen-
tando o Bank of America. National
Trust And Savinp Association;

5) Robert, Richmond Tarter. repre
-sentando Bankers Trust Internatio-

nal Limited; -"_ -
- sya) Fremia Joseph Shauglusesre-

presentando Canadian Imperial Bank
of Cominèree;

7) David Richard Kling, represen-
tando Cheinical Bank;

' 8) Robert Leonard Stahl. represen-
tando Continental Minou; National
Bank And 'Trust Company of Chica-
go;

9) José Carlos Madeira Serrano e
Malcohn Stuart Alicie representando
o European Brazilian Banir LimIted;

10) Christopher liammond, repre-
sentando United California 13ank;

11) Victor Leonard Stevens. repre-
sentando Midland Bank Limited;

12) John Thome German, repre.-
isentando Union Banir of Seitzerlandl

E que o dito instnunento foi tam-
bém assinado neste dia era minha
presença pelas seguintes pessoas.

. cuias identidades confirmo, que con-
firmaram perante mim que estlo
cada unia delas devidamente auto:J-

aula a Resinar o mesmo mu nome
das partes que respectivamente re-
presentam, sendo os demais Bancos
Indicados no dito Instrumento:

13) Stuart Everett Relden repre-
sentando Bankera Trust Company;

14) John Ilugh Golton, represen-
tando Mie Banir et New "Zeck'

15) GeOrg Wolfgang Epperlein. se
presentando Provident National Banir
e Banque Europeenne Pour L'Ameri-
que Latim (13.E.A.L.) 8. A.

16) Jamea NeLen, representand
Girarei Trust Banir;

17) Victor Willis e Donald Stanley
Welstead, represetando The Baniro
Nova Scotia;	

_
•

18) o dito Robert Leonard /Rabi,
também representando o Banco
Union C.A.;

19) Carlos Vicente Montaerrat Ro-
(dia do Leuw, representando Amster-
damrotterdam Banir N.V.; -

20)- Wolfdletrich Brutihl, represen-
tando Banir FUr Gemelnwirtschaft
4.0.:

21) Mamoru Hashlinoto, represen-
tando Banque Europeenno de Tokyo.
S.A.;	 •

22) Paulo de Queiras Mattoso Jú-
nior, representando Tire Cleveland
Trust Company e também Banco
Real S. A.;	 •

23) Ilans-Peter Becker,_ represen-
tando Ilamburgische Landesbank-
Oirozentbrale;

24) • Saoud liamood AI-Abhool, re-
presentando Kuwait Foreign Trading
Contracting And _ Investment Co.
(S.A.K.);

25) • Ttoy Clement Fonl, represen-
tando Merino Miciland Bank — New
York;

26)' Harry Thoraas John Roberts e
Russel Ian Taylor, representando
Midland And ittensational Banira
Limited;

27) Kenneth Leslie Dowd, repre-
sentando The Toronto-Dominion
Banir;

28) Patrick John Mason, represen-
tando Ubaf Limited;

29) Robert Romus Bania, represen-
tando United Enates — National Bank
of Oregon; •	 -	 - -

30) Lerda Randolph Peter*, repre-
sentando Wells Fargobank NA.:

31) Thome& James Crispei, repre-
sentando Algemem naná: Nederland;

32) Franco Charrey, representando
Banca Dei Gottardo; •

33) Philltp Arnold II0dge, repre-
sentando Banco Dl Roma Per La
Benzera;

34) Carel Eduard Etty, represen-
tando Bank Meca Ilope N. 1.:

35) tlani Trate representando Ban-
que Canadienne Nationale (Europe)
S. A.; -

36). Christian Boehm, representan-
do Banque Commerciale Pour L'Eu-
tope Du Nord (Esnobar*);

37) Ru.edtger Jester, representando
Banque Continentalo DU Luxembourg
S. A.;

38) trones Oliveira Paula, repre-
sentando Banque Populaire Suisse
13.A. Losembeirge o United VirginiaBani;	 _l

39) Geoffrey Dordon Tredkulick
representando The Commercial Banir
Of Australia LimIted;

40) Aline Yoneds, representando

	

Daily(' Europe N. V.:	 •
41) Wilhelm Ruam! e Antonio

Campos Campo a, representando
Deusch-Suedamerikanische Bank AO.;

42) Stephen Murray Sparrow. re-
presentando Dow Banking Corpora-
tion;	 ..	 -	 -	 -
- 43) o dito Antonio _Campos Cam-

pos o Paul Colcuntus. representando
Euro-Latinamerican Bank Limited;

44) Jaek	 representando
The 7:idelitY Bank:

45) José Antouto da Silva Una,
representando net Nationd Bank
Of Denver;

46) Tadashl Neter!, representando
The Industrial Bank Of &Tapar. Trust
Company;

47) Gordon Geoffrey Bell, repre-
sentando Iran Overseas Investment
Bank Limited;	 •

48) o dito José Fernandes de lema,
também _representando Kuwait Pa-
cific: Fluamo Company LimItedi

49) Niecolo C.alasotti Dl Chi:nano,
representando Lavam Banir Ovorreas

5(» Louis Nicela, representando
Nordeutsclui Landes Banir Interna-
tional S.A.:

51) Bana Juld e Erwin Lundezakov,
representando Privat-Banken Aktie-
selskab;
- 52) 'Dirimi Kitagawa, representan-
do Saltaras-Union International
(Hong Kong) Litnited;	 •

53) Weo Guirri toe," representando
United Overseas Bank Liinited;

54) Joseph -Jamas Dowd, represen-
tando Weatern -American Banir (Eu-
rogo) United.

mumbro dó 1975 4781

maio de 1959, atesta que lho foi apuo
sentado(a) Unita) Documento 	 e
	  exarado (a) ela
Inglês 	  a lin: de
traduzi-1°(a) Para e Vernáeculo, o go°
cumpre em razão de seu argo, corno
segue: -

TRADUÇA0 IP 42.15s
-

Acordo exarado cm inglês com
folha face ostentando as armas da
República Federativ do Brasil. len-
do: U.S.8180.000.000. Acordo de
Empréstimo a Atedio Prazo lmedo a
efeito entre o D.N.E.R. — Departa-
mento Nacional de Estradas de Ro. _
dagem; Banco do Brasil O. A.
Filial de Londres (na qualidade de
Agente); a República Federativa do
Brasil, e os gerentes da: Banco do
Brasil S.A. Agência de Londres,
Banir of America N. T. ds - El.A..
13ankers Trust International
Canadlan Imperial Banir of Com-
merco. Chernical Banir, Continental
Mimeis National Banir and Truat
Company of Chnage, European
Brazillan Banir LimIted, 'United Ca-
lifornia Banir, e os co-gerentes
Midland Bank Umited, Untou BanIC
of Switzerland o outros.

TRADUCAO Ne 42.154
• Documento capeando o Acordo do
Empróstimo do US$ 160.000.000; Eu,
Richard Graham Roseer, da Cidade
do Loruirea Inglaterra. Tabelleo Pú-
blico devidamente habilitado e Jura-• Incitado por Autoridade Real, pelo
Presente certifico e atesto, que o Ins-
trumento anexo ao presente foi neste
dia assinado em minha presença Pe-
las seguintes pessoas, cuias Identida-
des confirmo, que confirmaram pe-
rante mim que estes> cada uma devi-
damente autorizada a assinar o dito
Instrumento em nome das partes que
respectivamente representam:
-1) Adhemar Ribeiro da Silva, re-

presentando o Departamento Racio-
na/ de Estradas de Rodagem, o To-
mador:

2) Luiz Alberto Americano, repre-
sentando a República Federativa do
Brasil. o Fiador;

3) Angelo Cabreou de Sã. Eduardo
de Castro Relva e José Fernandes de
Luas, representando o Banco do Era-
ali S. A., em suas capacidades res-
pectivas como um dos Gerentes, o
Agente e um dos Bancos indicados no
dito Instrumento;

o

c

de Janeiro. 10 cie novembro de 1973,
— Grátis, — Peto Chefe da Divisão
Consular (asse LAR. Andrade —
A firma de LAR. Andrade achava-
m reconhecida pelo Cartório do
Ofício, sito as Rua Ettencourt da Sil-
va, li. 12, Edifício Avenida Centrai.
RJ. em 11 de novembro do 1975. Era
quanto se continha no documento
que me foi apresentando em seu ori-
ginai em Meles. Feito e passado no
Rio de Janeiro, RJ. Brasil, aos qua-
torze dias do mês de novembro do
ano de hum mil novecentos e setenta
e cinco. Por tradução conforme. —
Gtorgio Dultaly. Tradutor Público Ju.
ramentado.

O abaixo assinado Tradutor Mit-
o e Intérprete Comercial na Praça
o Rio de Janeiro. Capital do Estado
o Rio de Janeiro. República
eaderativa do Braille nomeado para o

português, alemão, francês. inglês e
talham conformo decreto oysinadO

pelo Presidente da República a 13 de

Em testemundo do que, eu. o refe-
rido Tabelião, segrel o presente e
nele afixei o meu selo de oficio na
Cidade de Londres acima citada, nes

-te sétimo dia de novembro do ano de
hum mil novecentos e • setenta e
cinco, (Assinado) Richard °reliam
Rosser. Constava o selo em lacre
vermelho do referida Tabelião, pren-
dendo as fitas do documento.

(No verso do documento).
Legalkagdo Cons:dar: 	 -

N9 4.203-75. — Reconheço verda-
deira a assinatura retro do Senhor
Richard Graham Rance Notário
Público em Londres, Grã-Bretanha.
E, Para constar onde convier, mandei
passar o presente, que assinei e tu
selar com o Selo desta Consulado
Geral. Para que este documento pro-duza efeito no Brasil, deve a minha
assinaeue ser por seu turno /eget!.
sada na Secretaria de Estado das
Relações Exteriores ou nas Reparti-
ções Fiscais da República, Londres.
7 do novembro de 1975. (Assinado)
Mauricio E.C. .Costa, cônsul Adjun-
to. Achavam-se afixadas duas estam-
pilhas consulares no valor global de
seda cruzeiros ouro, inutilizadas pelo
carimbo do Consulado Geral da Re-
pública Federativa do Brasil em
Londres.

- Legalização Nacional.
Secretaria de Estado das Relações

Exteriores, Diviele Consular. Reco-
nheço verdadeira a assinatura de
Mauricio E.C. Costa — Cônsul
Adjunto da Brasil em Londres. Rio

•

No presente Acordo, os termos
abaixo relacionados terão os seguiu- -
tez significados: _

O Presente Acordo é firmado neste
sétimo dia do mês de novembro de
1975 entre (11 Depertamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem, o Dee
Pertamento Racionei de Estradas de
Rodagem da flemiblica Federativa do
Brasil (doravante designado ce "To.
mador", cujo term.), nos casos ent
que o contexto o permitir, incluir/t-
utu sucessores e cessionárias legais).
(2) os Bancos qualificados no Anexo
1 apenso ao presente Instrumento
(doravante desienndos, coletivamen-
te, os "Bancos" e, individualmente,
eEtancos"). • (3) Banco do Brasil S.A.
Londres, como agente Para es Bali-'
cos (doravante designado o " Agen

-te"), (4) a República Federativa de
Brasil (doravante designada o 'Fia-
dor"), (5) Banco do Brasil B. A. -e -
Londres, Bank of Amarias N. T. ds -
S. A., Etankers Trust I.nternationa/
Limite. Canadtan Imperial Banir of
Conunerce, Chemleal Banir, Continen-
tal Illinois National Ban And lema
ComPane Of Chicago; European
BrazIlliin Bania Limited e Untted
California Banir (doravante conjun-
tamente designados "os Geren-
tes"), (6) Ilidiand Banir LimIted e
Union Banir Of Switzerland (dora-
vante conjuntamente designados os
"Co-0 crente . considerando-se
que, em consonanoa com os enten-
dimentos • levados a efeito pelos Ge.
rentes, os Bancos, de per si, ne que
respeita ao seu Compromisso Indivi-
dual, acordaram em conceder ao '
Tomador, nos termos e provisões
deste Acordo, um empréstimo a ser
garantido pelo Fiador no • Importe
agregado de US3160.000.000. Por..
tanto, acorda-se o seguinte:	 •

1. — Definições.
•

•

•
•

_	 .

•

•

e

-



(C) '1" e 'dmansia significa moe-
da legal das Estadas Unidos da
~erice;

(D) 'Veta de Saque" significa a
datis em que o anaeadlin., e :acede
pelo • cunsciar, d.) contem:idade ecra
a Seção D da °assente mstrumelato:

"--

• T

- (it) *Dm DZmiv tipifica a data
em que ti Agente notifica ao amua-
dor e ate emacia da esc o Amido
roi sagrado e euaiatue pela totali-
dade dna parte: assinantes.
tFa 	 Iraulitimaincia" ag-

' ruam queima.: o.u./. (.10. e.anfrualicia •
aos previstas na arde la deste son-
eto; dai elazta Co repetente de Jua
roa' signieca o tutirOJ cua de cana
Penedo de aa.as; tei) *Daus na De-
terminam/a aros"' agitara, no
ente consente a anal-criam ot JüK4.•
Ok does Mas	 expaaicnte carnmedu
case precedem c* 'Um cemac te-

ao praamm am de tal Peno-
no de Juan.; a) 'Farreou oe Juem-
.aignalca tatá jaariodo sucedavo de mis

• mama ealcise-oehe com a uma .at
Cantie, ou 6 eltonu d3 do Pencias PC
Juros anterior, desde que. se o tatirtu
dia de qtwauer aatimio ae Jsure. cair
num dia que afio _seja sai *Dta ase
raereada eme Pers000 . ae Juan &Ta
preme/ido para o Dia Comercial que
se irsi¥u quaciata o resiui.auu
ar tal prorrogaçao seis o de iene

•esse Penedo de juros para o mês :121r-

quitamento arainnur, em caiu
referido Periodo de Juros te:minará
no dia laseaustamente precedente. se
Dia Comectae (J) "Libera significa

• a meie antansetca _arredondada pa-
ra cuca. se nece-aaãrio 'para o meai
Paionnio maitiplo inteiro de um Miam-
gess moa de .um . por cento 41/15%)
das taxas notificadas ao Agente Peles

•Ber.oes de Referencia. individualmen-
te, na Data de Determinação de Ju-
ros pertmeniee como sendo, em cada

•caso: a' taxa a qual o Banco de Re-
ferencia recebe oferta para doou-

"- tos em dólares por bancos do primei-
ro. linha no Mercado Intarbancarto de'

•Eurodedar de Londres õs 31 hera, cia
manhã (hora de Londres) em tal data
de Determlinação de Juros, para en-

.J.:trega no primeiro dia, do Penedo de
Juros em questão, por periodo cor-
respondente à tal Penedo de Juros e

. numa quantia correspondente A parte
'do Banco de Referencia no que ten-

. ge ao =préstimo e que deva ficar
• pendente no decorrer de tal.Penodo

de Jures; tIL) *Maioria de Banem"
significa os • Bancos que. junton
acham-se obrigados • contribuir em
mais de 50 por cento do =prístina•
ou, no caso deste VI ter eido efetuada.
Os Banca aos quais, no total, mais
de 50 por cento da quantia pendenta
do principal do Empréstimo sio devi
dos; (L1 "Bancos de Referencia" sie
nines o Banco do Brasil S.A.
Londres, Bankers Trust Company..
Banque Europeenne de Tabelo S.A. •

• Canadian Imperial Bank of Commer-
diaropean Brannen Bank Limited

e United California Bank desde que
se qualquer um dos Bancos de Refe-
rencia deixar de desempenhar suai
1 unções ou .cumprir suas obrigapies

•consoante o presente Acordo na qua --
lidada de Banco de Referencia, ente."
a deteria:taça° relevante • Que che-
garem os demais Bancos de Referen-
da, MI o entendimento entre estar
seja válido para os fins do presente
Acordo; (M) *Empréstimo" significa

. -. 0 empréstimo de 0160.000.000 a serem
• adiantada ao Tocador em coneenan-
- ela Goma Seção 2 do tumente instru-

mento; (N) *Meu". significa as- no-
tas emitidas em' oonsonancia com a

• • Beçio 6 (C) deste acordo e quaisquer
• notas de substituldo emit idas ao am-

paro da Seção 23(A) deste imana-
.	 Mento; (0) 'Mata de .Término"

• nines a data compreendendo trinta
dias após a Data Efetiva,

C) lanpreattnui . •
(A) Os Banas acordam em conce-

der ao ~Mor, nos termos e coa-
• alçam deste instrumento. um emprés-

_._ time no valor total .de *100.000.000.•

•

•	

'
•-•

e
e
•
•

-
e•

•

conjunta • individualmente, afirmam
e garantem ao Agente e ans Bancos
o seguaite: (A) Tanto .c• Tomado:
corno o Fiador tem autortdade para
levar a efeito o desempenhar o pre-
sente Acordos as Notas tendo para-
lelamente a imo, tomado todas as
medidas necessárias previstas ou Sei
para autorizar a execução o entrega
deste Acordo e das Notas, bem como
.) desempenho destas e de seus res-
pectivos termas. 03) Tanto este Asar-
do quanto cada uma das Notaa
par ii constituirão obrigações
das e vinculateriaa cio Tcmadu
do Fiador, respectivamente, e serio
eme:nitreis em contermidacm com co
seus ten./las e as respectivas ebne.a-

,ções do Tomador e do Pudor, con-
soante o prseente instrunielto e se
Notas, e constituem-se em - ~me-
des direta& tncoalicionats o geral'
auar

	 Ttnnidle r&ireal' peouttod°tott:estrcearna.rolvt.s' 

co

or
contidas na neelin 4(3) ante ea=
trumentoatedos os coaserster.enros, ti-
emss aprovacees e autanisedie-

Mal como os
-declamam Mero O/ cor cada; an

ien

C.C>al'I nS	 fej

em relação a execueltn, entrega.
sempenho, validade e exisatrileauer

-dane Acordo e dai Nutas Ir taa% mo-
vtd nado& ovt.loyn to wenn sesev
e efeito. Mi As obnaticõei arean-
livarnente	 Tons-ido' e do (vb.ux.
eonfolnte o p..et"re osittir .v/t1 e
si Notas equiparam-se e em:letra:e
se-AO Mundo mais não !ana Uerz-
passa com todas m ourem •tivi4laa co
Tome-dordo Viador, conforme ar,
as o caso. (E) Todos os pagannialos
a serein efetuados pelo .T•re.ajoe
pelo Fiador sol) o prederte inátru-
manto, ou soo as' Notas. acham-se
Isentos de quaisquer taxas, gravames
co direitos presentes ou banires, na
Republica Federativa do Draw/ Os
quaisquer de. suas subdivnerei pen-
deu sendo que tais pigamerecie ruo
estio, ademais disco, por let sajea
tos a deduções ou reterichee meia as
que natureza for. (F) Nem este
Acordo nem as Notas estio irajeites
a qualquer. taxa ou imposto, Meiam

no	 idirs
conforme seis, o mun. (I) 'Ex:eni

•
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mas aso a isso limitada o de re-
gistro ou do acto na Repebilea Fe-
dcraUva -do Brasil ou quiques ais.
suas subdivisema. (0) A - execupo,
entrega e desempenho dedo Acordo
e das Notar mio violarão (1) qual-
quer decreto, ordem. regumetenta Ou .
lei aplicável da República Federa- .
tiva do Brasil. ou de qualauet outra
entidade governamental. • ou 	 .11, .
qualquer acorda ou instrumento vin. •
militando para o. Tomador ou o Pia-
cor.' ou quaisquer de seus asna: iii)
Não existem quaisquer prareannenam,
da Mama administrativo ou de arbi-
trado de ou perante quitquer corto
ou autoridade ou ardo graneriatnen-
tal . ou tribunal em pandemia lota'
até onde fana o Tomadcr: eu o Pia- •
aos) sob ameaça que gomam proibir
ou obstar a ~ema., ou 4 desem-
penho deste Acordo e das Natas. ou
que de uma maneira ou de outra,'
panam questionar as leis -e sa- mezi-
da- trate soa ai quais cede Arda
..: as limas deverão' se exra-otadas. - •
otatepaidea ou exteriveis e que ~da—
nai desase teta ou medidas leaaas foi
4=1144 ?gastada ou rasc:r.ltai. tia
"MS ou em parte. 45) Nein O emas-
dta --..:-.,m3. o lriadre -viceeasa. aux:neer
acordo ou se_ :caem Masuelp.entes
Ta reac.ia a cianiaaer 4 . .edo coe

seja. slaceiataila Data :si ou rem teue
e nanastes .;10 ao proteaee serei-
isUatvo se tona pen'anie tu ama-

r:ente cuja reaaeado patsa, av 24*--nrla
terno geo~10 trarei eta40 adversa
AO; I• J. orar era s ¡antera) ftalTtlaIr4
:tO TOroador OU do Mear. (*Ia O
ToMaciar e uma ~ha 1 Mei de
Direito PUbisco, cie exige-)cia áll-
na e ama- de boa reputação sob as
tez dó BraeaL 5K) -Ci Tonaeor- +MO

Ma de nenhuma imunidade arem
.çáo legal OS Mocedenenti- de atar
trsa10 eu ~cucara de m i nameir.n -•
sela em que Jurisdição aor. fun-
damentada era soberania_ au aliem-
narropiate, _de malquer_ ~ia _ fer-
ias, no que diz respeito a _amue-
tos oriundos ou referentes az obri-
gadas assumidas .. sob o presen-
te Acordo e as Notas.

• •	 a — Segue
O Empréstimo aent sacado ^ total-

.	 mente de uma sei vez ao mais tardar
até a Data do Término e o Tsuistlor
informara ao Mente por ~ama
ou telex (a ame confirmado por aviso
melfic), coro antecipação nunca mie-
tire a cinco Dias Comerciais: de tua
intendo de sacar o Emprestei». Tal
aviso (f) declarara a data de ;adue
rdelmeda que serã um Dia ~metal,
(tt) Wri irrevogável, (111) comprome-
tera ao Te:nadar a tomar a imana
til-leni do Eaaprtetlers na data deria-
rade, • fiel informará a Denta na
qual o 'depósito devere ser 'eito. O

ITomsdor Indenizará cada Banco con-
• tra quaisquer pequenas despesas OU

custos nroavets que tal Banco venha
• ter coroo conseqiiènel Ao Emrrfo-

/
tino alo ter sido efetuado em tal.
data declarada por falha do ?amador

, em 'satisfazer aui condições prereden-
les contidas rua Seção $ do presente
'instrumento. .	 .	 . .
I : — Pagamento na zenetmeita

e pagamento antecipado	 •
(A) O Trenador amime o -Emprés-

timo em sete prestada semi-anuais,
a primeira de tala prestações ee.xto -
pagt.vel na citaste Data de Peariam-
te de Juros - c as Drectaebes subse
quentes sendo gagavels nas Datas de •
Pagamento de -Juros suceselvas. rie 	 •
forma ene tal Mima prestação reja -
!pagável I na titscnna Data" Ile Papa-
riento de Jurai. -A- irmanar:eia de
cada mas das á-rabeiras seis presta- .
efies será ale $22.1%7.143 e a impor-
Lancia eia wausclie 3.1uzl será ele .. •

,13.22.857 342.
1 (E) (1) O %amam terá -u . ffirei-

:ao de antecipar .o pagamento (no todo
,mas nao aro parte), ma ardem Inver-
•Sa de eenramette emas rifle eli outra

i

'formal de /21til ou MAS§ •areamees . _
de pe . ...... -..1•4 do 3.fforèl"ma . .especi-
lic‘tlaui ao paz Agrafo (A) -data is. •

••' •	 •
• -
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sB) O Empréstimo será tornado des-
penteei. Individualmente, pelos Ban-
cos nu quantias de seus respeceam
Compromissos. Nem o Agente nem
:malquer Banco poderá ser empenai-
'limado pela falha de outro Banco no
cumprimento de suas obrigações coa-
orne previno neste instrumento. (C)
Cada Banco participarã do Emproai-
timo quer atreves de seu escritório
qualificado no Anexo I apenso ao
presente instrumento. ou através
ao qualquer outro e.eritorio que,. no
tempo* venha a designar, do co-
mum ncordo com o Temstor, sen-
do que. cm condições razeavele a
anuencia mate não devera ser ~ata
anuencia desta nlio deverá de- negada.
(D) O Empréstimo somente poderei
ser sacado pelo Tonador ta penedo
compreendido entre a Data Criva e
a Data de Termina. No caso de o
Empréstimo permanecer Iniate. ate a
Data de Término. direito ao To-
mador de guiar o referido lampreel-
mo seda automaticamente 'lencidado
naquela data.

--"Conctlebes I'mervieatefs
O Toraador nilo ~era sacar _

Empresta= ate que o Monte tasna
•reetb- ide os documentai arretanus
Anexo I1 Mul apenso (1 . na terem
IS substancia conslueraass •easfau.•
rias para O Ageom e tu/ sn nume-
ro de vias suficiente* pave o Nen-
te e para cada Hum, e a nau ier
aue O Agente receai. entra ia eaze
de tal saque, aviso de a efinaseao
de saque conforme previete na Be-
ça) 5 do presente Insinamento, (r.)'
aue, a partir da Data de Sarrun Pari
acarreta ou continua a pagrefr OU.

quer evento que constitua ou, com
passagem do tempo, ou a „mente no
aviso, ou ambos, pudesse se cons-
tituir num Caso de. inacempeteuus e
;c 1 na data de tal saque as 'atr-
asada 'sentidas na Sedo 4 .10 pre-
sente instrumento auto te-dedeiras e
corretas.

4 — Afirmações e Garantias
Com vistas a convencer ao &gente

e aos Bancos a Levar • esmoo a pr-
sente Acordo e a fazer o adendo
Empréstimo, o Tomador e o Mador,

•

DIREITOS ' AUTORAIS

'LEI N9 5.988 — DE 14-12-1973

DIV11LGAÇÃO N9 1.230

PREÇO: Cr$ 3.00

A VENDA

Na Cidade do Rio de !endro

• Posto de Venda Sede: Avenida Rodrigues Aivee, 1

Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto-de Veada 11: Palácio da Justiça; 39 pavimento
Corredo: D — Sala 311 •

Atende-sei pedidos pelo . Serviço de Reembolso Postal

• Eas Brunia

Na sede do D.I.N.

•1
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nome dos BaneUe, de ene internar) de pLaaaarep paga deado a dapedpame
efetuar tal pagamento anteeePa(a - cimento ate a data do pagamento

asno dapots como antas do julga-
mento) taxa (contorme determina-
da pelo Agente) que será a radar de
(1) a taxa aplicável à haportancia
alo paga (as do principal) imediata-

amam aaaneamego que 0 malte ae. mente antes que venceu" (n) doas
alia a exigir de que tal pagamento Par cento" acima da Média aritmética
antecipado recebeu a actorizaato na- date =aa a quo dePeaikaa eln dólaaes
casairda do Banca Central da Las- Par a tais perlados que 03 BeniXe de

-sal; e	 - -	 ligenlincia (escolham. após constata
(e) o Torasclor. concersitaraerrara

te a efetuação de qualquer ersicanra-
ao antecir.ado sob esta Soão ti 03).,
também pague ao Agente, Per Guita
das Bancam um dela de Mele ',et dres (London Interleaf* Eurodollarcento - Itere) da imeortanela =gel Markét) tzot da manha (hora da

tondres) no Dia Comercial seguinte
~e em que o Agente verificar a
~ia de depósito do valor apõe a
pamagen de Dota Dias Com	 s.erciai
enquanto a inaportancia permanecer
aia paga. os juros de mora mien Pa-
gante e a taxa de jurar de mora será
recalculada na mesma base no fim
de cada período Para ,0 qual &dna ta-as de juros é determinada de acordo
com o que foi dito acima.

0)) Os Mia referentes a todas as
Laportancias que se tornarem ded-
das sob o presente instrumento serão
=kl:dados com base em um ano de
380 dias para o número real de ceas
decorridos.
-(E) Cada determinação de uma ta-

xa de juros feita pelo Agente de acor-
do com esta Seção 7. será conclusiva
(exceto em caso de erro numitesto)
e será prontamente Informada Pato
Agente ao Tomador e a cada Banco
por telefone, telex ou telegrama.

(F) Sem- prejuizo do que precede:
(D. o Tomador indentasra cada Ban-
co e o Agente contra quaisquer custos
aumentados, perdas ou despesa que
qualquer um deles venha a sofrer ou
incorrer- como consegdencla de uma
Inadimplencia Tomador no paga-
mento de qualquer importáncia do
principal ou doe juros sobre o mas-
nua devida sob o presente instriunen-
to ou em conformidada com as Notas,
ou como conseqüência de qualquer
outro Caso do Inadimplèneta, incluin-
do mas não a isso limitado, a quais-

5
uer juros pagáveis por qualquer una

qualquer tal importancia não Paga: e
(11) -se qualquer parto do Empréstimo
for, qualquer que seja a razão, paga
ao Agente em um dia que não seja
uma Data do Pagamento de Juros, o
Tomador pagará ao Agente, por con-
ta dos Bancos, mediante soncitação,
tal Importancia ou importancias que
se tornem necessárias para compen-
sar aos Bancos por qualquer perda ou
ágio ou multa Incorrida pelos mes-
mos, ou por qualquer um deles, com
respeito a fundos tomados por em-
préstimo para fins de efetuar o man-
ter o Empréstimo. Qualquer Banco
que reclamar uma importando' con-
soante esta Seção 7 (A) apresentará,
apoio de aua reclamação, uma decla-
ração por escrito ao Tomador, decla-
rando a importanc.la e a base de re-
clamação e tal declaração será con-
clusiva e vinculatória para o To-
rnador.

'• 8 — TAXA DE JUROS
ia ALTERNATIVA

01) Se em qualquer Data da De-
terminação de Juros, os Bancos de
Referência (após consulta com os
Bancos) determinarem que: (1) Por
causa das alterações que afetam o
Mercado Interbancário de Eurodólar
de Londres, não existem meios ade-
quados e justos para determinar o
Libar ou 01) a taxa à qual tala de-
pósitos em dólares são oferecidos não
reflete com precisão o custo aos Bati-
coa de efetuarem ou manterem suas

gulnma os Bancos de Rafada-ia
sapas comuna com e em aome
Cimentei e dos Bancos) e o Toma-
dor entearlo em negociações. de aos
fé, com o fim de emalarem em acor-
do -sobre uma base alternativa mu-
tualmente aceitável (referida nesta
Seção 8 como Bane Substttuta) para,
ou (1) determinar, de tempos em tem-
pos, a taxa-de juros aplicavel ao
Empréstimo mantendo o mesmo em
datares ou (11) reei:Multa-ando o Em-
prest mo teu uma parte do mesmo)
em unia moeda alternativa que seja
[latamente . eenvertivel e transferivel
em dólares e na qual depealtos se en-
contram daramtvels para os Bancos e
per& a determinação, do tempos_ em
tempos, das taxas da Mos apta:avais
ao mamo. Se ao tfti~ de trinta e
cinco dias da data de tal notificação,
os Bancos de Referência e o Toma-
dor concorda= com tal Base

d	

Suba-

dado de outra forma)	 e
Meta. a menna ta nitoretretp acor-

trará em efeito desde o Mia do Pe-
ríodo de Juros então corrente.

trinta dias refinado no	 o 03)
(C) Se ao término do riodo de

desta Seção. os Bancos de Referen-
cia e o Tomador não tiverem concor-
dado sobre a Base Substituta, os Ban-
cos de Referencia (apõe consulta cora
os Gerentes os Bancos ao término
de tal período. determinarão a taxa
de juros a qual as Bancos estão pron-
tos a efetuar ou manter o Emprésti-
mo durante o Periodo de Juros então
current& desde que tal taxa de juros
reflita o custo- aos Bancos para ob-
tenção do fundeis UI melhores taxas
disponivela, com o objetivo de man-
ter o Empréstimo durante o Periodo
de Juros em questão, mais a margem
de um e trem quartos por cento ..
(1.314%) por ano referida nas pro-
visões do parágrafo (II) da Seção 7.
O Agente apresentara ao Tomador
detalhes das critérios aplicados na
determinação da dita taxa, mas tal
taxa não necessitará da aprovação
do Banco Central do Brasil.

(D) Se a taxa de juros estabeleci-
da pelos Bancos de Referencia, con-
formo demito no parágrafo (C) des-
ta Seção, for considerada como lu-
satisfatória pelo Tomador, o mesmo.
com a aprovação do Banco Central
do Brasil. terá direito de pagar an-
tecipadamente. nos trinta dias sub-
seqüentes, a Importância principal
então pendente do Ernpr‘timo, total
ou parcialmente, bem corno os Juros
calculados até e inclusive a data de
pamunenta e quaisquer Importando.,
que também se tornem vencidas em
virtude de tal pagamento antecipado,
sob as Seções (l (D) ou 7 (P) do pre-
sente instrumento. No caso em que
ocorra tal pagamento antecipado, a
taxa do juros aplicável para o perlo:
do desde a última Data de Paga-
mento de Juros até o dia do paga-
mento antecipado, será aquela de-
terminada pelos Bancos de Referen-
cia conforme previsto no Parágrafo
(C) desta Seção.

(E) Caso o Tomador nito tenha
exercido p seu direito de antecipar o
pagamento consoante o parágrafo
(I)) desta Seção o na Data de Deter-
minaçáo de Juros subseqüente, os
Bancos de Referência (após consulta
com os Bancos) determinará° (ta/
determinação sendo conclusiva e vba-
culatória para o Tornador) que de-
pósitos (sal dólares com o prazo da
sela meses estão novamente rendi/
oferecidos por Bancos do primeira ii-
raha do Marcado Interbancário de
Eurodolar de Londres e que a taxa a
que tais depósitos em Miara esto

(P) Pica expreasamente entendido
e acordado que se as negociações
conaautte esta Seção Modularam tunaBase Substituta que envolva a res-
truturação do Empréstimo ou de uma
parte do mesmo em uma moeda al-
ternativa, entale serão feitas as emen-
das • isto Acordo e as Notai que mi
Bancos de Retardada (após consumi
com os Bancos) considerarem nom.
radas para tomar em conta à nas-
truturaçáo do laaprasUroo ton de
parte relevante do manto) para a
moeda alternativa relevante. _

9. Planta
(A) Sm consideração ao fato dos

BIU2009 terem concordado em efetuar
esto Acorda o Fiador pelo presente
Instrumento garante abeoluta. irrem-
gávea e incondicionalmente (como .
obrigado primário e dto meramente
como arabista) o peganleneà devido
e pontual (quer na data dectarada
de vencimento, quer por antecipa:ao
forçada ou de entra forma) pelo To-
mador do principal, juros e outras
linportãnetas devidas ou em visa do
se tomarem pelo armador sob este
Acordo ou as Notas.

(B) A responsabilidade do .Fiador
consoante o presente Acordo e. as
Notas não será desconsiderada ou li-
berada liar motivo de qualquer en-
tendtmento levado a efeito entre os
Banem ou o Agente e o remador, ou
por motivo de indulgentia quer quan-
to ao pagamento, prazo. desempenho
ou o que seja, e o Flador, pelo pau-
sente, renuncia apresentaçao. dentais- -
da. protesto e aviso de qualquer na-
tureza. assim como a necessidade de
que qualquer pema esgota qualquer
direito ou recurso de Iniciar medidas
legais contra o Tomador e. 'em con-
formidade com o possante instrumen-
to, consente em qualquer prorrogaçao
de praz, para pagamento e a qual-
quer novação das Notas.

-(C) O Fiador acorda em que o
Agente elou os Bancos tenham 'o di-
reito de fazer valer a presente Fian-
ça sem a necessidade de demandar
ou tomar quaisquer medidas legais
contra o TomaMe constituindo-se
esta em uma fiança continua e, como
tal, permanecera válida até que to-
dos os valores miremos como paga-
reis pelo Tomador consoante mal
Acordo e as Notas tenham sido pagos
e efetivamente recebidos pelos San-

(D) O Fiador pelo presente acorde
em que sua responsabilidade sob peie
Acordo não cessará ou será tida como
desabrigada por motivo de qualquer
mudança na. oonatituição, candura
ou poderes do. Tomador. •

(E) Como prova adicional da. Plana
çs contida nesta Seção 8. o Fiador.
endoesará a mesma nas Notas, mas
• não insistência por parta do Agen-
te ou doa Bancos na aposição de tal
endosso aio afetará a existência ou
validade ou os termos da Fiança sob
este instrumento. .
(P) responsabilidade do Fiador

sob este Acordo Mio será afetada otr
considerada desobrigada quando, por

mente. será irrevcgalel e obrigara o
a(Tomador a pagar ao Agente, por cos-
- ta dos Bancos, a Importanda ale de-

clarada na data alt Indicada: e
(b) o Ta:nadar tenha fornecida 'ao

Inferior a trinta dias, ao Mente em „mor puna jurai apua a impar.

eatt et BRAM, de unia truportancla
comparável com a, devida, forem ofe-
reck104 aos Bancos de Referencia par
bancas de primeira linha do Mareado
faterbanearto de lurodólares de Lata-

• Pua antria	 npadamete.	 -
12t Qualquer Pagamento ar:tecias-

do do Emoréstano, efetuado de tear-
- de com esta Seção g 03) lera
eado és Notes que endalean3 e, Acu-
do. na ordem Enatara de vencimmua.

iCs unArtareaa. d.. caos presta-
ção do Enimastimo que se tornar de-
vida a cada Banco de acordo com a
IMOD (A) do presente instrumento,
será, comprometa por urna Neta. Su-
jeito ã Seçâo 23 ik) 'do presente" Ins-
trumento, cada tal Nets será emitida
na forma astabelecida rio Anexo
spenro ao premente Instrumento e.

(1) será autuada pela Tcanador:
- GO será datada daData de Saque;

. (111) vencerá de acordo com as pau-
visões a.ntericrea desta Secad;	 _

tiv) será emitida no valor da ores-
tação relevante devida ao Banco •

• fcver de quem fot emitida:
(v) terá o direito á pagamentos no

• vencimento ou paaanientos antecipa-
' dm, feitos em cmformidade com az

•provisões desta , Acordo;
(vi) terá a garantia do nadar de-

vidamente endcasada na mesma;
• (vil) será Pagável á ordem	 Baa-

co em .favor do qual for emitida.
• Às Notas serão entregues ao A.Ime
te em nome cios Bancos e o- Agente
distribuirá cada Nota ao Banco a fa-
vor de quem foi emitida.

(D) Qualquer pagamento anteci-
pado do Empréstimo, feito em con-

• formidade com a Seção ti deste Acor-
do. será aplicado as prestações de pa-

• gamento do EmprésUmo especlficadas• no parágrafo (A) desta Seção, na or-
dem inversa do vencimento e qual-
quer pagamento antecipado feito em
tonformidade ciam as Seções 10, 11 e

• 12 deste Acordo será apoucado apta-
• rata" a cada uma das ditas -
Pies de pagamento. Concon=-
-mente à efetuaçâo de Qualquer tal
pagamento antecipado sob as enata
8. 10, 11 ou 12 deste Mordo. o Toma-

• dor também pagará ao Agente. Por
conta do Banco ou Bancos em quis-

• tão. um (mio de meio- por cento
(112%) da importAncla tuim paga
antecipadamente.

(E) Em nenhuma circunstancia
poderá qualquer parte do EmPrestinio

• que for paga antecipadamente. paga
no vencimento ou de, outra forma
recebida do Tomador ou Plador, ser
retomada em empréstimo.

.11?— Juras
(A) Em cada Data de Pagamento

d e Juros, o remador pagará, em dó-
lares, ao "Agente por conta dos Ban-

• cos, juros para o Período de Juros
que finda naquela data, sobre a loa-
portant:ia- pendente do Empréstimo

_ durante aquele Perlado de Juros.
(B) A taxa de juros aplicável a

cada Perlado de Juros será da um e
três quartos por cento (1.3/4%) par
ano mais o Libar para tal ~iodo de

- Juros.%

eles a fins de suatentar ou manter

• ete qualquer Data de Paga _(C) Se o Tomodar &arar de pa- respectivas Porções do Empréstimo
niento de Juros. desde que:	 gaz, quando vencida, qualquer impor- durante o ~iodo do Juros ube-

(a) o Toucador tenha ra:rata devida cu a tornar-se devida t.lilente, o agente notificara. Meonti-dado aviso
. Dor escrito, com anteciacao nunca ai 0 =raia juros ou outrora o To-

• itaz	 nenta o Tentador e o Banco Central
do Bl'adl deste lato, iorneoendoeesb
tida documentos (se existentes) que
OAgente passa obter doe Gerentes e
dos Bancos, evidenciado tal fato
(8) Ao término da cinco Dias Co-
tneacials da data de Qualquer tal no-
taticaçao durante os trama dias se-
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sendo ofertado reflute tom precisão
o cuia() aos ~ricos de defumem ou
manterem eme tesPecUvas porções ao
EinineSUMO durante o Perlado os
Juros subseqüente. permitindo asam
ao Agente calcular a taxa de jurai
para o Pelado de Juros sabre:sten,
te, de acordo com as provisões do pa-
rágrafo (3) da Seçáo 7, entao o Agen-
te notificará. Incontanenti ao Toma.
doei) ao Banco Central do Brami de
tal determinação e a taxa de juros
Para tal Perlado de Juros será derma
minada nesta. conformidade. Desta
forma, enquanto o Libar puder ser
determinado e refletir com preciato
o cueca aos Bancos de efetuarem eu
manterem suas reePectivas partes do
~materno, esta Beça" 8 UM opera-
rá, e as taxas de luram aPileaaela se-
Mo calculadas de acordo com as Proa
visões do parágrafo (M da Seolo

DOCUMENTO 1LEGjr. P. I
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qualquer motivo, deixar do ser exigi-
- do o cumprimento do mesmo, ou das

Notas, em relação ao Tomador, ou
por outras eircunstAnctas que, do ou-

• tra forma pudessem se constituir era
'desobrigação legal ou defesa de um
fiador.
'(0) Qualquer direito que o Fiador

possa ter, em qualquer tempo, de ser
Indenizado pelo Tentador no que res-
peita as somas pagas pelo referido
Fiador como cumprimento de suas
obrigações consoante o presente ias-

, trumento e as Notas subordinar-se-á,
- sempre, ao direito de cada Banco de

recuperar do Tomador as importin-
elas integrais que possa, em qualquer
tempo, tornarem-se devidas pelo To-

- :fiador a favor de tal Banco em con-
sonAncia com o presente Acordo e as
Notara •

(11) O Fiador acorda que suas obri-
gações consoante o presente Instru--
mento o as Notas não serão afetadas
ou prejudicadas por qualquer ação,
medida ou providência, seja de que
natureza for, que afete a existência
ou a constituição do Tomador, ou que

• posas ter como efeito a redu-
çâo, limitação ou total extinção
cias obrigações do Tomador sob
o presente instrumento e, neste
sentido: (I) o Fiador se - com-
promete a providenciar para que qual-
quer sucessor (como definido na Se.
ção 3 (C) deste instrumento) assuma
em nome do Tomador, todas as lhe
gações deste consotuate os termos do
presente instrumento o das Notas, e

(11) O Fiador acorda era que EUS
responsabilidade no tocante a esta

• Garantia não será prejudicada ou
afetada seja de que forma for, se o

•Tomador entrar em dissoludlo, ou de
outra forma deixar do existir (quer

• as obrigações do Tomador consoante
este instrumento e as Notas sejam ou
não assumidas por um sucessor des.

• te, deconformidade com subparágrafo
(I) acima) be, seja por que motivo
for; as obrigações do Tomador forem

' levantadas, limitadas - ou extintas e.
nessa conformidade, no caso de ocor-
rer tal evento o Fiador continuará
a 'ser respontabilizado conto o deve-

. dor primário para o pagamento do
Empréstimo e doa juros decorrentes
do mesmo bem como de todas as ao-

' mas que te tornem pagáveis em con-
• forraidade com este Acordo e as No-

tas.
(1) O Fiador acorda em que suas

obrigações consoante esto instrumento
e as Notas equiparam-se e equiparar-
se-ão pelo menos pari passa com to-
das as demais dívidas do Fiador, pre-
sentes ou futuras.

10. — TAXAS -	 a
(A) Todos os pagamentos (quer do

principal.. juros ou outros) que de-
vam ser feitos pelo Tomador ou pelo

- Fiador ao Agente e/ou Bancas con-
soante este Instrumento e as Notas.
e terão sem dedução ou contra-reivin-
dicação, devendo ser feitos livres e

• Isentos do quaisquer abates na for-
ma de impostos, taxas, direitos, gra-
vames, emolumentos, retenções e res-
trições ou outras condiçika sejam da
que natureza for. Se cai qualquer
época vier a ser promulgada uma lei

' criando dedução ou retenção de ou
sobre qualquer pagamento desta na-
tureza, a soma devida pelo Tomador
ou pelo Fiador eun(orme seja o
caso) no que diz respoito a tal paga-
mento, será acrescida, até onda possa
ser necessário para assegurar que,
efetuada tal dedução ou retenção. o
:Agente e/ou os Bancos recebam uma

• quantia liquida Igual à soma a que
o mesmo ou os mesmos receberiam ao
1211.0 fosse por tal dedução ou reten-
ção. Na eventualidade de o Tomador
ou o Fiador vir y ser obrigado a efe-
tuar tal deducile ou retenção. o To-
mador ou o Fiador encaminhará ao
Banco afetado dentro de 90 (noven-
ta) dias da data em que ta/ dedu-
çãoOu retenção foi feita, recibos oft-.	 .

•

ciais ou outro documento válido com-
provado a efetuação de tal dedução
ou retenção.

(B) Na eventualidado de rir a ser
necessário que o Tentador pague a
quaisquer dos Bancos quantias adi-
cionais em consonância com as P rovi

-sões da presente Seção 10, o mesmo
terá o direito, mediante aviso por es-
crito ao Agente com antecedência
não inferior a trinta dias, de pagar
integralmente (porém não parcial-
mente) a quantia pendente do prin-
cipal da parte que tal Banco tem no
Empréstimo, juntamente com os ju-
ros acumulados sobre a mesma, bem
como qualquer soma adicional dessa
natureza devida no que diz respeito
ao penado até à data de pagamento.
e ainda quaisquer outras sornas de-
vidas a tal Banco sob cate Acordo ou
as Notas. Se tal pagamento anteci-
pado for efetuado em um dia que não
seja uma Data de Pagamento de Ju-
ros, o Tomador pagará ao Agente, a
favor de tal Banco, mediante solici-
tação por escrito desse Banco, a
quantia ou quantias necessárias para
compensar ao mesmo por qualquer
perda, ágio ou multa incorrida pelo
Banco no que tange a fundos tomo-
dos sob empréstimo por tal Banco
com o propósito de manter sua parte
no Empréstimo de que trata este do-
cumento, ou porção do mesmo. Qual-
quer solicitação de tal natureza feita
pelo Banco deverá ser acompanhada
de declaração escrita da quantia re

-clamada e o fundamento para ta rei-
vindicação, sendo que tal declaração
será conclusiva e vinculatória para o
Tomador. Fica entendido que qual -
quer Pagamento a ser assim realizado
exigirá a aprovação do Banco Cen-
tral do Brasil e, na eventualidade de
o Tomador decidir exercer seus di-
reitos no tocante a tal pagamento
antecipado, ficará na obrigação de
apresentar ao Agente comprovação.
na forma que este possa exigir, de
que tal pagamento antecipado recebeu
a referida autorização.

11. Término de Compromisso -
Se, em qualquer tempo, qualquer

mudança na lei, regulamento ou apli-

cáve2, ou sua interpretação por parte
de qualquer entidade governamental
encarregada de administrar tal lei ou
regulamento torná-lo conflitante (ou
aparentemente conflitante para quais-
quer dos Bancos) tornando inaplicá-
vel que estes prossigam no desempe-
nho de suas obrigações sob cate ins-
trumento, ou para que o Tomad
por seu turno, prossiga no desempe-
nho do suas obrigações consoante este
instrumento. então:

(A) tal Banco ficará desobrigado
de efetuar qualquer parto de seu
Compromisso;

(E) o Tomador pagará ao Agente
em favor de tal Banco mediante so-
licitação, a parte pendente da impor-
tAnda principal do Espréstimo de tal
Banco juntamente com os Juros
acumu'ados relativos A mesma e to-
das o quaisquer outras importando
devidas consoante o presente instru-
mento, e se qualquer pagamento des-
ta natureza for efetuado num dia que
não seja uma Data de Pagamento de
Juros. o "formador pagará ao Agente
A conta do Banco em questão, medi-
ante solicitação de tal Banco, tal ira-
Portando ou importãnelas, que se tor-
nem necessárias para compensar tal
Banco por qualquer perda, ágio ou
multa incorrido por tal Banco rela-
tivamente a fundos tomados por em-
préstimo por tal Banco com o fito
de manter sua parte do Empréstimo
ou parte da mesma. Qualquer solici-
tação desta natureza frita por mu

Banco será acompanhada de uma de-
claração escrita da importando rei-
vindicado o a tese para tal :CM-
dicaçáo, sendo que tai declaração meã
conclusiva e vinculatória para o Te-
ntador.

Se eie- rtualquee_época o Tomador
for solicitado a /azar pagamento.
qualquer Que seja, cm conformidade
com as provisões desta Seção, então
(O o Tomado/ se compromete a pro-
videnciar pala que tal pagamento re-
ceba autorização do Estaco Central
do Brasil o a fornecer ao Agente
comprovação, que este possa exigia
do que tal autorização foi obtida e

'

(11) o Agente, se assim solicitado pelo
Tomados, envidará esforços razoávela
no sentido de promover a transferên-
cia do Compromisso do Banco em -
questão para uma outra Instituição
ou instituições financeiras. O Banco
que reivindicar pagamento consoante
as provisões desta seção, fornecerá ao
Tomador „sempre que possivei, .no.
parecer escrito do advogado escolhido.
por tal Banco, ou outros comprovan-
tes dispo:Ureia para apoiar a alta rei-
vindicação.

12 a— Compensação Por Custos • -
AuMentadoa e Impostos

- (A) Na esentuatidade de (I) qual- .
quer Banco achar-Li sujeito, ou vir
a ficar sujeito a qualquer impaste
(inclusive mas- não a isso limitado,
imposto sobre a aquisição do obriga-
ções de divida estrangeiras), do ar-
recadação, taxa, encargo, emciumen •
to. dedução• ou retençOo - sobre ou de
pagamentos devidos pelo Tornador
consoante o preeenLe instrumento ou
consoante as Notas (Outros que não
uma alteração . nos impostas sobre a
renda total ira tle Banco. conforma-
çâo taxação ralar autoridadei com-
petentes na jurisdiçao onde seu es-
critório principal ou filial que efetua
o ernpré-stimo consoante o presente
Instrumento esteja localizas:a); (f)
qualquer Banco achar-se ou vir a fi-
car sujeito a qualquer reserva, de-
pósito especial ou exigências enfita-
ras, ou contra qualquer classe de au
alterne° de. ou na importAnela do
ativo ou passivo de qualquer Bento:
(III) qualquer Banco achar-se ou vir
a ficar aujelto a qualquer outra con-
dição relativa a . este Acordo ou ao
Empréstimo ou a qualquer parte do.
mesmo; ou (1v) qualquer Banco,
cumprindo com qualquer oxigene%
do Sistema Peacral de Reserva doa
Estados Unidos (United States Fe-
derai Reserve System)- ou de quate
quer Banco Central ou de qualquer
eirgao governamental no exercido de
autoridade ,sobre - qualquer Banco
(quer tendo ou não força legal). e I'
em conseqüência disso, conforme
mencionado nesta Seção 12: (a) o
custo para tal Banco na efetuação
ou custeio de sua parte no Empres- -
terno seja aumentada, ou (b) o custo
para tal Banco na efetuação ou
custeio de adiantamentos ou quaa
quer classe de adiantamentos ene
:malquer período em que o Emprés-
timo esteia pendente seja aumenta-
do. ou (c) a imputando do princi- -
pai ou dos juros a receber por tal
Banco for 'diminuída do outra forma
que a indicada na Serão 10, ou (d)
tal Banco efetue pagamento sobre ou ."
calculado ror refereneto importa- -
ção de qualquer so:na Po* este re-cebida do Tomador consoante o pre-
sente Instrumento. então o Tomador
Indenizará, mediante solicitação, tal •
Banco com relação a cada Periodo
de Juros durante o qual tal . evento
teve tal consertando contra (rei:-
Pectivamento: (a) o custo aumen-
tado durante tal Perlo:to de Juros,
do ou em conseqüência . de. efetuar
ou custear sua parte do Emprésti-
mo. e (b) uma oroporcão adrquada
(tal oroporçAo a ser doterminada por
tal Banco _A sua exclusiva discrição)
do custo aumentado do ou como con-
seqüência de efetuar ou custear
adiantamentos ou qualquer classe de .
adiantamentos em qualquer periodo
durante o qual o Empréstimo ésteja
Pendente, na medida- em que tal pe-
ríodo corresponda com tal Período de .
Juros, e (c) a redução do principal
ou dos juros a receber por tal Banco
sobre ou relativamente . ao Emprés-
rimo.,e (d) qualquer pagamento fei-
to por tal Banco sobre ou calculado
por referência -à importação de
qualquer sorna recebida pelo mesmo,
do principal ou juros de ou sobre o
Empréstimo: _

(Si Cada Barico informará ao To-
coador de sua intenção de reivindi-
car do mesmo indenização consoan-
te esta Seção 12. A declaração de
cada Banco quanto à importáncla

•

PREVIDÊNCIA SOCIAL

' ALTERAÇÕES
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Na Cidade do Rio de Janeiro
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Corredor D	 Sala 311

Atende-se- a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

- Em Brasília
Na sede do D.I.N.
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prontamente ao Agente comprovação
de tal registro;

(C) o Tomador usará a importán-
eia do Empréstimo • exclusivamente
para Os fins da financiar o Programo
Rodoviário Nacional, que- beneficia o
desenvolvimento regional, bem como
o nacional, e aluda a integração conti-
nental.

(D) o Tomador entregará ao Agen-
te, anualmente, na forma e detalhe
que iriam satisfatérios ao Agente, e
no número de cdpias que o Agente
possa exigir:

(1) uma cópia autenticada do seu
orçamento para o ano corrente e a
comprovação de que o Tomador to-
mou ou está tomando todas as medida.
adequadas • fim de ter as dotações or.
gama nthrias necessárias para o paga-
mento de juros sobre • do principal
do Empréstimo;

(II) qualquer outra declaração ou
daclerações, provisied ou relatórios no
qua tange ao Tomador que o Agente
ou quaisquer dos Bancos poluam ra-
soalvelmenta solicitar.	 •

(E) No caso da a República Fe-
detetive do Brasil ou qualquer sub-
divisão politica da mesma vir a im-
por quaisquer taxas, arrecadação, emo-
lumento., encrugos, deduções ou reten-
çõee sobre quaisquer pagamentos a
serem feitos pelo Tomador consoante
este Acordo ou as Notas, todas tais
taxas, deduções ou retenções serão da
responsabilidade do, c pagas pelo, To-
mador.

14. Emolumento •de Gerência
Na data em que o registro do Em-

préstimo junto ao Banco Central do
Brasil for efetuado, consoante a Se-
ção 13 (13) do presente instrumento
ou ue data que ocorrer trinta dias
após a Data da Saque (valendo a que
ocorrer primeiro), o Tomador pagará,
em dólares, co Banco do Brasil S.A.,
para seu uso • beneficio e para o uso
e beneficio dos Gerentes, um emolu-
mento pela negociação do Empri,sti-
mo, na Importância acordado entre 'o
Tomador, o Agente e os Gerentes,
antes da data do preaente instrumento.

15. Casos da Inadimplencia -
Caso (A) o Tornador deixe de pa-

gar qualquer soma devida consoante
o presente instrumento ou consoante as
Notas na data de vencimento, ou (B)
caso qualquer um ou mais dos seguin-
tes eventos venham e ocorrer e tal
avento continue sem remédio por um
parindo de trinta dias, isto é:

(e) ta o Tomador deixar de devi-
damente cumprir ou observar qual-
quer outro termo ou condição do pre-
sente instrumento;
- (II) ao qualquer afirmaçãb ou ga-

rantia feita pelo - Tomador ou pelo
Fiador neste Acordo ou em qualquer
certificado ou declaração entregue em
consonância com o presente instrumen-
to ou se qualquer declaração ou pare-
cer legal fornecido ao Agente e/ou
aos B3SLCOS em consonância com ou
em conexão com este Acordo provar
ter sido materialmente incorreto ou
Impreciso quando feito ou que teria
sido materialmente incorreto ou min.
preciso se feito a qualquer época du-
rante a vigência deste Acordo;

(III) ao a Fiança contida no presente
instrumento deixar, por qualquer ra-
zão, de ser vinculatória para , com e
executável contra o Fiador em _todos
os aspectos de acordo com os seus ter-
mos;

(IV) ao a República Federativa do
Brasil deixar de ser um membro de
boa reputação do Fundo Monetário
Internacional;

(Y) ao qualquer aprovação ou auto-
rização governamental ou outra, neces-
sária para permitir ao Tomador ou
ao Fiador cumprir com quaisquer de
nuas respectivas obrigações consoante
este Acordo e u Notas for revogado
ou anuicda, retida - ou de outra forma
deixar da permanecer em pleno vigor
e efeito;	 -

(VI) as o Tomador deixar de pagar,
na data de vencimento, qualquer di-
vida -sob qualquer outro acordo que
envolva o empréstimo do dinheiro ou
adiantamento de crédito do qual :reja
parte como Tonusdor ou se qualquer
inadimplêncla ocorrer consoante - a
qualquer tal acordo e se tal inadim-
plencia der ao portador da obrigação
em questão o direito de forçar a ante-
cipação do pagamento da divida;

Então o Agente poderá, e se assim
for instruido pela Maioria dos Ban-
cos, o fará, por meio de notificação
escrita 40 Tornadon

(a) se o Empréstimo permanecer
até então sem ser sacado, declarar os
Compromissos dos Bancos consoante o
presente instrumento, cancelados, quan-
do os mesmos cancelados ficerão; e/ou

(b) declarar que toda a importán-
eia pendente do Empréstimo junta-
mente com os juros acumulados sobre
a mesma e quaisquer outras importân-
cias, sejam de que natureza for, e que
estejam pendentes e sejam pagáveis
consoante este Acordo e as Notas,
como tendo vencimento e sendo ime-
diatamente pagáveis, quando as mes-
mas assim se tornarão vencidas e pa-
gáveis sem necessidade d3 apresenta-
ção, demanda, protesto ou outra noti-
ficação de qualquer tipo, todos os
quais sio aqui renunciados pelo To-
matador,	 .

18 — Pagamentos do Tomador
Todos os pagamentos em doiam

a serem feitos consoante o presente
instrurnento ou consoante as Notas,
quer pelo Tomador, quer pelo Fia-
dor, o serão em Fundos da Carteira
do Compensação de New York (New
York Clearing House- Fweas)- (Ou
quaisquer outros fundos 'em dólares
que possam ser habituais, naépoca,
para a liquidação de transaçõe:s ban-
cárias internacionais em dólares), ao
Banco do 'Brasil S.A., 550 .Fifth Ave.
New York. N.Y. 10038, Estados Uni-
dos da América, por conta do Agen-
te, à conta dos Bancos.

17 — Pagamentos dos Bancos
(A) Cada Banco colocara à ¡lis-

posição do Agente sua quota das un-
portenciaa a serem concedidas ao
Tomador consoante o presente an'i-
trumento por meio de pagamento em
Fundos da Carteira de Compensa-
ção de New York, (ou outros fundos
cai dólares que possam ser habituara
na época, para a liquidação da tran•
seção conforme contemplada neete
Acordo) na Data de Fraque, Junto ao
Banco do Brasil S.A., 550 MUI
Ave., New York, N.Y. 10030. Estados
Unidos da América, ta conta do Agen-
te.

03) O Agente colocará o Era:res-
tamo à disposição do Tomador con-
soante suas Instruções em tal data
e cai tais fundos que o* Bancos co-
loquem à disposição do Agente.

_13 — Agencia	 _	 _ .
• (A) Cada Banco autoriza, ?nevo-

gavelmente, ao Agente a tomar ta%
medida em seu nome e a exercer
tais poderes quantos sejam eopeelle
comente delegados ao Agente pelo

presente Instrumento, - juntamente
com todos os poderes que sejain ra-
zoavelmente incidentes aos mesmos.
A relação dure o Agente e 03 Bane
cos 6 apenas aquela de agente e prin-
cipal; nada do que aqui consta cons-
tituirá (nem será interpretado como
constituindo)- o Agente como pro-
curador cie qualquer Banco ou im-
porá sobre o mesmo quaisquer outios
deveres ou obrigações além daquiles
para os quais é feita provisão expresse
as no presente instrumento.	 -

(B) Exceto no que for expressa.
mente previsto de outra forma 40
presente Instrumento, o Agente (use
trIbulrá, incontinenti ap& o receai.
mento, todas as importando-a receai.
das ou recuperadas pelo mesmo corno
agente -  o presente Instrue
mento ou com respeito as Notas, aos
Bancos pro-rata de acordo com o
Compromisso de cada Banco.

(C) O Agente transmitirá pron.
temente por telex (confirmado cor
carta) •cada notificação que receber
do Tomador, em conformidade cens
o presente Instrumento, informará
aos Bancos prontamente- ao receoer
todos os documentos arrolados ao
Anexo II apenso ao presente Instru-
mento, o fornecera a cada Banco
uma cópia de cada um dos ditos ao-
aumentos quando estes estiverem de:-
pontoeis O Agente nau estará aa
obrigação, no que tange a qualquer
Banco, de determinar ou consu.tar
quanto ao desempenho ou onseroa-
Oto de quaisquer dos termos, eone
vençdes ou condições do presente
Instrumento, a serem desempeno:1-
dos ou observados pelo Tomador
pelo Fiador, mas o Agente pronta.
mente notificará cada Banco par
telex (confirmado por escrito) do
qualquer evento de que tenha solo
efetivamente notificado e que seja
(ou. com a passagem do tempo ou
da notificação ou ambos) constitua
um Caso de Inadimplência.

(D) No desempenho do seus de-
veres efou exercido de seus poderos
consoante o presente instrumento, o
Agente terá direito de basear-se em
(I) qualquer comunicação que creia
ser genuína e que tenha sido envia-
da ou assinada pela pessoa por quem
deveria ter sido enviada ou assinada

(11) ob pareceres e declarações de
quaisquer conselheiros profissionais
escolhidos pelo Agente em concerto
com o presente Instrumento e neo
será responsável perante qualquer
outra parte a este Instrumento por
qualquer conseqüência do tal con-
fiança.. _	 - •	 -

(E) Ao negociar o Empréstimo, o
Agente, cada um dos Gerentes e ca.
da um dos Co-Gerentes exerceram o
mesmo cuidado que teriam exercido
se o Empréstimo tivesse sido conce-
dido por qualquer um deles isolada,
mente, e ao exercerem seus deveres
e poderes consoante o presente
trumento, cercaram-se de igua cuidae
do. Nem o Agente nem qualquer
Gerente, nem qualquer Co-Gerente
assumem responsabilidade pela vera-
cidade de quaisquer representaçõesou garantias dadas ou feitas no pre-
sente Instrumento ou de qualcinee
outra forma em conexão com o Eme
préstimo ou pela validade, efetive
dado, adequacidade ou exigibllide-lo
deste Acordo, o nem o Agente, nerdqualquer Gerente ou qualquer Co.
Gerente, nem quaisquer do seus res-
pectivo diretores, funcionários grae
duados ou em pregados serão tespone
sáveis por qualquer ação ou omissão.
exceto quando se tratar de neelteline
cia Inqualificável ou má conduta na.
tencionai.

(F) O Agente, cada um dos Gee
rentes e cada um. los Co-Gerentes
estarão sob as mesmas obrigações e
investidos dos meamos direitos e orle
deres em relação a quaisquer ime
portânclas adiantadas pelo nlean10

consoante o ()mente instrumento,
em sua capacidade de Banco, comia

exigida pelo mesmo para Indenizar-
a° de qualquer custo aumentado, re-
dução ou pagamento tal como os
mencionados no parágrafo (A) será
acompanhada de uni cálculo, por es-
crito, da mesma e seres conclusiva

• Quanto à importação da reivindica-
ção e vinculatória para o Tomado:.

(C) Uma reivindicação na conto:.
• inidade do parágrafo (A) desta Se-

ção 13 poderá ser falta antes ou de-
pois do término do Perlado de Ju-
ros a que tal reivindicação se refere

• o antes ou depois de qualquer pa-
gamento de parte oq. do total do
Empreetimo. Um custa' aumentado o
será para os_ fins do parágrafo (A)
desta Seção 12, muito embora o pa-
gamento ou quantificação de tal
custo aumentado não possa ser efe-
tuado até depois do término de que:-
quer Período de Juros elo qual esteja
relacionado.

(D). Se o Tomador for solicitado a
efetuar o pagamento a qualquer Dane
co do importâncias adicionais con-
soante as provieres desta' Seção 12, o
mesmo terá o direito, contento que
dá aviso prévio com antecipação mi-
nrmade trinta dias ao Agente, cujo
aviso terá efeito na data do seu re-
cebimento, de pagar antecipadamen-

▪ te o total (nia.e não parcialmente) da
parte da importancla principal pen-
dente do Empréstimo de tal Banco.

• juntamente com os juros acumulados
sobre a mesma e qualquer impor-
tam:a adicional devida com relaçeo
ao período findo na data do paga-
mento antecipado e quaisquer outras
importâncias devidas a tal Banco
consoante esto Acordo ou as Notas.
Se ta/ pagamento atseeelptido for ele-

- toado num dia que não seja uma
Data de Pagamento de Juros, o To-
mador pagará ao Agento- por conta
de tal Banco. mediante solicitação de

• tal Banco, tal importando ou impor-
tâncias que se tomem necessárias

• para compensar tal Banco por qual-
quer perda ou ágio ou multa incorri-
dos por tal Banco com relação a fun-
dos tomados por empréstimo por tal

• Banco com o fito de manter sua par.
te do Empréstimo ou qualquer parte
da mesma. Qualquer solicitação dee-_

•

• 

ta por um Banco será acomnanheda
• de uma declaracão (write da Im-

portância renineicatia e a base para
tal reivindicação, e tal declaração
será conclusiva e vinculatória para o
Tomador. Fica entendido que será

• necessária a autorização do Banco
Central da Brasil para tal pagamen-
to antecipado ou pagamento de

•custos adicionai, e que no caso do
Tornado: preferir exercer seus direi-
tos de .pagamento Anteci pado sere
obrigado a apresentar ao Agente A

'comprovação de nus o mesmo possa
exigir de oue tal pagamento ante-

• cipado recebeu tal autorteecao.
-13— Contende* dn Tomodor
O Tomado: conroneiona e (retire

com ciada um dos nenens que antes
de e anos a Dato ;letivo e eman-
to qualquer auantta Durável ou re-
embolsilrel rompante o momento Ws-
trumento esteie oereeenter _

(A) as obrignetes do Totredor con-
soante o presente Instrumente e con-
soante as Notas classiDcam-es e clas-
sificar-se-go uelo monos orrri
com queimam outros moiam On To
veador e que nenhuma °Meação pre-
sente ou futura do Tomodoe doem
ficar-se-á, em direito de toteemente
ou em auestan de gerantlo com ir"
lidado em Meeiro ia suas tbrigertam
•consoante o presente instrumento o
as Notas.

(B) dentro de trinta dias anãs a
Data de Saque. o Tomador efetuará
o registro do Empréstimo Junto ao
Banco Central do Brasil em condições

- que permitem o pseanunto ao Minto
em nome doa Bancos, em dólar" das

• obrigações do Tomodor e do Medos,
tespectivemente, consninto este Acor-
do e me Notas e o Tomado: fornecerá

_
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te Agente. Gerente ou Co-Cerendn
uso tora, e o Agente não atra onvr
gado, por sua paina° como A.aente
ou de outra fornis, a prestar cavas
a qualquer outro Banas por qual ater
imporatneta por ele recebtdi. cano
Banco.

• IP. PagarneaM Pro-Retta
•

Se malquer Banco. a qualquer tem-
ia,, receber pagamento, que sendo ou-
ruo amortaacão. mesta ou de «urra
forma (exceto na que for previsto nas
bentas :0,II ou 22 da presente int-
tntmentot do todo au de parte de
pra:arpai eara taras a ele devidos.
nana =perdia maior em reta* ao
mar Commantszo • do Mie qualquer
antro Unta receber em relação ao
sal Comaronstasa feri fedo um ajus-
ta arena tais Pancas teu pelo roastat-
en •fatiando um OoPmente ad se'abildO ata' -easileado clã tadnçai~pot easu atroe a ent devido, eu
Peat aramara eseataar do ,oettado,, ao
vier atile doe direitas do atando
encera o latesteari conforme mia ne-
el"aarto para LIWZUraz todo o tempo
C' . Pada lama) receba agrOloa pro-
praia das import./inatas pagas cear
ran.t4or raneoanta o assente inatos-
voada. anal à nretatrcão do Catarro-
ramo de NI Banco em relação ao

20_ Amortização

(A) O Tomattoe autoriza cada Ban-
co: fr) a ralear qualquer alado me-
dir de •qualauer conta que o Tonta-
dar tenha com a Matriz ou PWat da-
ma:ao nanai • em qualquer moeda.
P"a aak/aa Qualquer unoortancia &-
vala atm danem amarante o meseta
ta tacteamento ou as Natas. 8ZO•rata,
da nomeia cedi na sem Ccenorombeva.
• ('i) ',mi num do Tomado: cti da-
tam, Banco- a tomar todas as sedes
e ~acatar toada os documentas que
sa fatiam necessários ou exPediardea
Para etatrar tal aplaudo. (In Ne-
n)lant Banco 'atará chegado. ene te-
laPilo a man Banco, a exercer que-
ater poder ou autoridade a si inves-
tida sob cata 810" 20.

21. Remédios
• Nenhuma falha de exeroer ou ra-
nham atraso no exereklo cor parte
da Mente ou de qualquer Banco em
exercer qualquer direita ou rei:~
anelante o presente lastratnento. °Pe-
sará como tuna rendia:Is do mesmo.
atm intredirá qualquer exercido 4n1-
Co da parcial de qualquer direito co
~tédio oualauer outro ou ulterior
exercido do mesmo, ou o altercado
da emaleuer outro remédio ou direta)
Oa 'direita e reinadia previstos no
presonte batrumento sio cumulativos
• não nevem quaisquer direitos ou
remédios previstas em !et.

22. Vias
Fale Acordo poderá ser executada

em qualquer manem de vias e pelas
diferentes partes do mesmo em vias
separadas. eada unia das quais, quan

-do emanada e entregue. cansai:ten-
do-se num originaL mas todas as vias
Constituirão, conamtamente apenas
Uns Instrumento.

.23. Casado'
• (A) ate Acordo (Incluindo a Fian-
ça =tida no presente instrumento)
e as Notas vincularão e vigorarão em
favor do Tomador. -do Fiador. dia
Agente e de cada Banco e sena res-
pectivo. sucessores e censionários. }À

a: (1) nem o Tomador nem o Fia-
dor poderão ceder seta direitas e obra-
Raçaes consoante o presente instru-
mento ou eceicoante as Notam sem o
consentimento prévio, por escrito. do
Agente e de todos Os Bancas; (11)
qualquer Banco podara. após notara
erga Agente, ceder todos ou quaisquer
de seus direitas calmante sete Mor-
da desde que o Tentador Mio seta
responsável, a qualquer teraPo• peio
Pagamento a tal cessionário (ou a

qamatiser assaforairlo suesealente), da
mudam: Linportarica maior do que

, teria de pagar se o /naco participan-
te detida Acorda per:nane:eme talam
ue toda a nua parte do Empteaano.
objeto do gemente ft:nana:sento; e
nas qualquer nana, poderá ceder
suas ei~ consoante o gemente
matransanna su:eito a guie 81: Baixe
obtenha o consentotenas prévio az
Agente, o qual não poderá deixar da
ser concedido em condigam ~aveia
Se qualquer Banco raer tal croata
qualquer referência neste Acordo a
tal Banco sera interpretada carro sen

-da uma referkicia &Co ~ore:~
(oa. no cato de uru centão puc.al .
a tal Ga= e seus emaionarios. na
medida de seus atageetarca intmassm)
e o Tanalor e o Fiador esecurarao.
a pedido, tais novas larts nina a
garantia do lotado!, netas taisoraias
quantas sejam ~dna/ para :aba-
tatar Ia tantas ceistimis. aZ' .t•-• ütt*
Padas do Toraidor. e do Peso- sob
este Acordo e as Notas Parnaaateallo
taricrilatdraa rara o Ternarber e o
dor,. nãoao obrante itaalquar taaastako
na conaltukta tarautura 1lt
60 Toroador e do Piad-n. ¡ Cl C0111
reisolio se Tomador, a palavra sweC,-
safes do pariarafo tio dewa &aio
ra Incluirá qualquer Cala rattradrian-
tive ou govertianamtal. ou ziayazta-
mento os autaritiaae ou outra pesem
ou onnurizaello que, em virtude de
siteracemerrteeta administrativas,
~mar tr ou estilara-ata co Mi-
tras munia as funções e responeabi-

dadca da Tomada, em suteasalo ao-
itanatlaa

• 24. Certos-
(A) O Tomador rem:rama:ara os

Banem e o Agente Par todas-
as daspesra roackeets datariam
entolumeitall Pitais e desembolado

•ine.orridos Pelas mame ou par
qualquer um Orles na reauciacia pre-
paração. execução. administração e
c=pritnento deste Mordo e das No-
tas

(Bi O Tocador pagara todost
impo:tas de selo e vamos direitos e
Imposta, a que este Acorda ou as
-Laotais estejam, ou possam a qualquer
tempo estar sujeitos, e indenizara ao
Agente. aos Gerentes e Co-Gerentes e
Cada Banco tantra gcalaquer manai

-sabilidade& mistas. reclamaates e des-
pesas ragu/tantas de Qualquer emis-
são. camada exalustransente pelo To-
mador, em pagar tal direito ott
posto,

(C) Se o Tornador deixar de de-
sempenhar quaisquer de suas obriga-
caies cossaaMe esta Seção 24. cada
Banco indenizará, em ProPorela ao
seu Compromisso, o Atente. os Ge

-rentes • oe CO-Gerentes quanto a
qualquer perda incorrida por um ou
por todos coma resultado de tal fa-
lba, o o Tomador recua-atura, inctm-
tinenti. qualquer Basca Por qualquer
pagamento mito. pela mesmo como
resultado desta Seção 24. desde que o
Agente do tenha o direito de ser in-
denizado pelos Bancos coca relação a

negociação. preparação e execução
despesas Mcorridas pelo menos na

deste Acordo.
23 — CONVERSA° _DE MOEDA
(A) Se. para fins de obtenção de

=a sentença ou sua execução judi-
cial, iseceasárlo se torne o Inverter em
qualquer outra =ceda qualquer soma
em dólares devida consoante o pra-
sento Instrumento ou as Notas, en-
tão a conversão será efetuada á :taxa
de cambio em vigor no dia anterior
ao do prataavaananta da untmça
(a taxa de corwardo. Caso haja uma
alteração entre a taxa de conversá°
e a taxa de cambia em vigor na da-
ta do pagamento da importancia ad-
iu(' Asjudletalmente„ o Tomada ou
e Fiador (conforme o cama Parlará
tal imPartiliscia adicional (se hou-
ver) que se torne menearia para
assegurar que a importa:teia paga

tal outra moeda que, quando coam-
Uca a taxa iat cainulo em vigor no
att dia Pe ia "I•nt.4 repesente a quan-
tia entao devida sob este Acurai ati
sob sã Notas, em Clama

(13) Se por qualquer razão o acor-
do na primeira sentença do paragm-
to (a) data Seção 25 não for I mPle

-manente para crrotraal ou outra Or-
ado &mandante e a converaio de
uma unmetancta devida consoante
este bratararnara ou sob as Notas for
feita á uma taxa de cambio dele-
rente amuem em vigor no dia tinta-
ria ao co Woo=iamen:o da gen-
tença. então a segunda tuim do pa-
ra/paio tia desta daSIO 25 ~anua.'"
ra a ser aplicável. mas de forma que
a Iate de ommenão amailaara a ia-
ia de cambio aplicada peia tribunal
ou outra órgão senteneedar na cn.
maio cin . sal entra moeda da Ins.•
portaria* devida co=ante o preza-
m instrumento ou as Notas -

(Cu Facaiti conformo preriato de
outra forma no pr.:agrafo (B) .desta
Sopa) 25 a armo taxa gr amuro
nesta ando 25 gastam e taxa à vis-
ta em que o Agente conbairm cum-
ara r. na data respectiva. Miastes cord
a outra moeda no Mexendo de Cam-
bio EIStranaelro de Londres 'Lanam
Forcam Cacharam Market) aratu-
stve qualaquer ágios.

()) Qualquer Important-ia devida
peio Tomador ou Fiador consoante
esta Beato 23 será devida como uma
dívida amarada. e alo sara Catada
peta sentença rendo obtida para qual-
quer aa tr a ImPortincla roo esteAcordo ou as Notas, ou a respeito
dos meemos.

- 26 — NOTIFICAÇÕES

	

-	 -
Exceto conforme previsto ao con-

trário no presente instrumento,, cada
isotificação, solicitação migancia ou
outra comunicação acra dada par ai-
and, eadereçada: (i) no calo do To-
znador, ao mesmo, para a Av. Presi-
dente Vargas, Lm. Rio de Janda°
(RJ) Brasa (111 No casa do Agente
ou de qualquer Banco, ao mestoo. Pa-
ra seu endereço indicado no Anexo,
apenso ao presente Instrumento ou
Para tal outro endereço que quais-
quer dm Bancos possam indicai' ao
Agente; e (111) no caso do Fiador, ao
mesmo, para o Ministério da Fazen-
da, Esplanada doe Ministério., Blo-
co 5. Ekulua (DF). Brasil-

(B) Qualquer notificação, pedido,
exigência ou outra comunicação a ser
feito ou expedido para o Tomador, o
será por telex ou telegrama e con-
firmado por escrito, pelo„Correlo.
• (C) Toda • notificação e qualquer
outro documento dado por Unia par-
te a outra consoante esta Acordo, ca-
so não seja redigido era inglês, será
acompanhado de uma tradução au-
tenticada do mesmo no idioma baglés.
Em caso de conflito, o texto do idio-
ma .original de qualquer documento

27 MIMOS DESCRITIVOS

Ga Ululo& das Endes desta Acordo
são utilizados unicamente para fina de
convenancla e não alo parte deste
Acordo. Assim, não afetarão a Inter-
pretação de quaisquer das provisões
do presente Instrumento.

26 — LEI REGENTE
(A) Este Acordo gera regido e in-

terpretado de acordo com as leis da
Inglaterra.	 •	 -

(13) O Tomada, os Bancos e o Fia-
dor acordam, irrevogavelinente, que
todos os titaras que surjam de, ou em
conexão ccoz este Acordo OU Be
Notar, serão submetidos á arbitra-
gem sob as Regras de Arbitra-
gem da Camara Internacional de

ventava a deq erxr".-tar, a a angu% de
tal arbitraamn leni o idioma imas.
gailmam unia(ai gartes reariam

nesta Seção 26 .03) poderá solicitar
a formação' da Tribunal Arbltral para
til Em. A parte entattante nearicara
a parte ou partes cem quem teia lat-
ida; de ma sedaltaçar) e a narareza	 • _
do ntigfo., Denta) de Ia dias ~ice
ia data de tel notificação. cada tido
arar arwra o ar-la o nome da leu Ar- •
Ware. Cago em dais /liam	 tnfar- •

o outro tar nome de allo Artilha • •
denta) de tia perode o outro todo
poderá. dentro dos Is disse corridas
que as esfaimai. acatar,: aia Presa
Parta da Tribunal Internadanat de.
Juatam de Raia para net:mar tia Ar-
bitro, a tal •nosneaçao seri nnclia•
teria.	 -

Dentro ate 10 dam ap54 a glutinai- •
,rao da ambas as partes miamo à. es-
colha dai dota Matem as Artattos
malas ~atido; exicardarda e~ a •
caolha de em tarcalm arbitro. Caso
as dela Arbitrou Ma clarasem a Cm
taram crtaincto ao tercei ro Aria-a den-

todo .tro de 	 tal ar era doa
Arbitros cedera tendam no Piaddea-
ta do Talarem: Latem:cama/ de Jes-

dai de Rata a ~maré ts de tal ter- .
, otiro Manga.. cuja nomraola ema
vtneulattaas. O terceiro Arbitro pra- .
sidirã o Tribunal Arbitrai saim es-
caldeio e nomeará aun &arriado para
o mesnzo. As partes aa arbitragem
• ea -Arbitras regerae-lo de secado _ •
e= as Regras de Arbitragem da et-
uma Internadoeal de Comaeria em
riam na época da arbitragem

• sentença da arbitram= decidida
poderá ser registrada em icsitamr
Tribunal em qualquer jariedaio, ou
poder-se-á pedir • tal •Tabonal
acatar:ia judicial da lente= satã-
trai e =a ~cri de Execução. •
ettnascrne o cámo cabrita Para os 'hm
de qualquer Itario oriundo de Ou em
mamão com um Caso de Inainasplèn-
ela. o Tantader e o Fiador constitui-
rila um lado e o Agente e os Bancos

acenstidlrenot="cee pairlinowearilidgXffen23cadazuladoAterralá-
tro. Qualquer notincação exigida sob .

miSeizatelegrao 28 ár esereridaeorzuseda :'ar te-

corno entrapa quando de ma trans-
missão. Qualquer tal notificação aes
Bancanialte avisoseraco ossideAgenradate. como dadamedi 

Em testemunho dá que os recreara -
tantes devidamente autorizados das
partes do presente instrumento exe-
cutaram este Acordo no dia e ano
acima citadas.

O Tornada: Departamento Nado" -
nal de Estradas de Rodagem: Por:
Adhaniar Ribeiro da Silva. Diretor-,,
Gera/. O Ptador: A República Fe- .
derativa do Brasil: Por: Luiz Alber-
to Arnerlear.O. Procurador da Fazen-
da Nacional. Os Gerentes: Banco do
Brasil B. A., P.O. Box 131, 16-17. Min;
Street, London EC2PN. A. Por: Anse-
io Calmon de Sã, Eduardo de Castra
Nabo e Jota Pensandc.s do Lima.

Bank o/ Amacies Natianal 'Mout
and &tablas Association. Latin Ama-

rica " Cmaency imite, P.O. Box TM,
Panama 5, Republic of Panama. Por:
David Leonard lanhar.

Bankers Truta ,International Limi-
te& Nev Broad St, London, EC2
lidLNI. Port. Robert Riehmond 'Far-
tar.

Canadaut Imperial Bank of Com-
merca, 2 Lombard Street, Lotidon•
EC3P 3217. Por: Frauda Joseph
Shaughneary.

Chen:tical Bank, - Norfolk Nouse,
Frederick . etre" Num Baltaraaa.;
Por: David Richard /Ging. 	 •

Continental Minas National Bank
and Truat Corapang ui Chica go, Chata
lotte Mude •-• Sult0 B, CbarlOtta atid.

Comércio,  Qualquer tal arbt-
tAgem será efetuada em Londres,
Inglaterra, Genebra, Suíça ou em

em tal data seja a importando, emBrastaa, Brasil, Mi garia. 03 garantia

,
•
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Euxopean 13remBlan Bani Limite&
• Bucklerzbury B011ie, Walbrook. Lon-

_ Iditt:Icie.lraitC4Ne nal% _Pea;•;a Joga_ Carlos
St_ rt Mien.

United California Bana. 3549,
Mcorgate. LOfid012, EC2R	 Por:trole. D-29 °O. 111-mbure 1 - Gerhart•

• Christopher 11111121:202:111. 	HaLlpUllenn-Pild:: 50. Germany. Por:
Bana-Peter Bee.ker.. Co tio-Gerentes: • Kuwait rareiam Trading Contrac-• Mirtiand Bani Lbelted, .Internatio- ztng And Inveament

". 1151 Divialón. 83. Graoechurch Street. Al_ninun e/alcear Al-mütimitoi
Lrxxion.	 3/315• Por!	 VI,441 Atreet, P. O. Doa 8055, balar.. boort:.Leonard Steve:às•	 •	 - Kuwait CM'. State of Kuwait. Por:

.• Vaiou Bank ot Switaeriand, 117. Old Satrud Etamood
Broad Street. London. EC2N 1847. Por:
John "Moem Gomamo.

O Agente:

Bani -Llinited

lar.	 ¡Branca.. _2.	 South Place, Lon4on
The Tbranto-Darolnlon Brxik - 	 EC)d	 2PR. United Kumorm. Por: -

Coreia. liondon. 1C1 V3PL. Por: Wee Geen 1".
Ecaneth lesile Doam.	 United Virt:uota Bank. Grand Ca'

Ubri Limlied F.O. Boi 159, ta. =no Ztro ll, c.ti United WirittiU
Helenli	 Unde7gbott,	 Dant. /-1terna tionel DalLon. P.O
..11P. 352. Inr: Paul& Jonn situa. 	 51E5. lt ..r.?rnon :„ Vin.:lila 23291
- United Steret Bermaul /dant th	 Oilvenz
OTUOD tNtozau lirexcezo cio Doo.:	 wn.,t:r.r.	

.	
cara: (nume,

notional Banamg tatuam P.O.	 'unnued	 10,..P.Uasbury Cirna. Lóri-
4411,	 -PoztAnia. Or:goxl. Ir= USA don CCM& 7E11. Por: Joneph
Por: Ponta R,onias Sarna.	 -	 .Dowd.Mulls Fargo ,Banx 14. A.. -(10:40.11,	 ut1=0 ae .continita no acro-

Wal1123{at acuse,Se. Momo, XLMito que. me la! arrematado em um

a

Meg/vali.
Girard Trust Hardt - Cavem Is-

landa Brandi - eie Intemationiu Di-
. ,v1sinon. 3 Dirard Plata, Plulademnia,

Pennsylvania 19101. For: James Ne,.
nen.

The Bani of Nova /Metia - /atar-
national &Uma Divtmon - 49
/Ling Street Vvest, roronto 1. Ontano
- Canada. Por: V1Mor Mia e Do-
naid Stardey Wel/acad.

Banco Union C. A. - Pauarna
Brande. Apartado A Zona 5, Panam,
Itepubbc 01. Fanama. Por: Ituuert
Lkonard .Statil. 	 •

• Alnd Bani Lindted - Interna-
tional =ration - 6u, Graceebirch
Street, Lcaition. 31131. Por: Vic-,
tor Leonani Sirvam.

Amsterdan-Roitertiam Bank N.V.,
595 Berenaracht Amatertiant Por:
Canoa Vicente 54outserrsit Rola me
Leuw. Bani Fui Ciemeinvartschaft A.

• G., London Brandt, Bucluerhuary
House, 83 Cannem Street., Icon"
ECO IMIE. Por: Wolfdletrion enteht. ••• - • • •• •

• Banco do Brasil 8. A.. P.O. Boa IN.
15-17. Kir:g et.. Lendo; 73C3? 2NA.
P e 84 =Mama
de Cailtro Neva.

• - Os Bano=	 •
•Bania do Brama 13. A. P.O. Boa 131
15-17, Kase ara% Lxxicm, EC.2
279A. Por: ,rayi PernanCes de Lona.

"Bani of Amorloan Natio= 'Trio,
and resma& araomat.on. Lana Anu-
rica Currency vau, F.O. Boi 728k,
?anima, 5, I2pubho of evt~.
Datil leaniuti Pulam.

~Jaz lion.2114.1 Bani JCoar
ratam - Z. Lonileard EL. Loodon.
ECIP 1E17. Por: naneis Josephsaa,z4o,k3.
~mai' bani -- Borba nume.

Frederick 8trtedt, Sumo, Banana.
Por: _David Monarca

Menne. ra Trai Company - Tias
Bernard Sunkey Bii1ong, amon
fiquem, P.O. boi 14-3234. Nassan

• Babam:ia Por: Stuart Everett Rei-
- der.-	 •	 •

Continental Illinols Nations! Banir
• and Truat Company os Chicago -

Chieletto Home - Suite 	 Char-
• lotta	 Shirley Strada PA. Box
- 14-6334. 14.4 ‘12+ 0 Danaram. Por: a).

bert Leonard Stahl.
United California Bani -. 35-39,

Moorgate, London. EC2R 403D. Por:
Chriatopher . Filunrnorati.

••	 Union Bani .of awitzerland - 117,
• Old Broad Street. London, EL.."131 1,11.

Por: John Tapuias Dorman.
. Europeia Brazilian Bani Limited

• - Bueldersbury House Walbrooa
London. 1C4N ISELP. Por: José Car-
los Madeira e Mamam Suam &hen.

The Bani cl New Work - 147 Lea-
denball Street, Lontion, 10C3V 41314.
Por: John Eu& Dalton

Provit3ent Atai/una! Bank taimeau
-• Manch - PÁ). aux 1.240 - Ismad

vlaion g Glrard Piam. Pruladelpn,a
Penmylvania 19101, U.S.A. Por: tas),_	 .

Sidricy &neta. PD. 19ox N-11134, Naus- Banque Europoene de Tokyo S,A..
, saia Bahamas. Por: Robert Leonard 4-8. Rue Sainte-Aune 75001-Paria,

.France. Por: Mamo= ~note -
The Clevelaixl Trust Company, Nas-
au Brandi. elo The Ck.aeland Truta

CoroPeo9. Cleveland. Cano. Por: Pau-
lo de Queiroz ~nono Januar.

Hazatturgirohe Laildosbank-Girozen-

-

United California Bank - 39 -
Moorgate. 	 Londrel, e.,Calt0BD -

Print Company - 1. Wall Street. Compro:2nm: UM 10 1/00 OCO
New Work. N. Y. 10098, USA •- Por: Untou Bani .0f Stwitam uma -3.11
Watiaahl Malan.	 •	 Oid Broad &lesa. -.- Lundum, ',hm"

Grand 'Carmo. Por: Paulo de Quat-
coa Mattoso Junior. 	 -	 -

Bani Mem Hope N. V., 1:Jaren-
graebt 548, Amsterdans. Por: Carel
Edttard Etty.

Banque Canadienne Nationiue -
tEunipet - 47, Avenue George& V.
Paris 75000. Por: Sr= Tran.

Banque Commerciale Pour LEuro-
pe Dia Nord tEurobana) 79-81 Dou-
ovarei liatimmann. 75382, Pana Co-
dos 08. Por: Christian Bochrn.

Banque Europeene Pour L'Araeri-
que Latina (B.E.A.1.) S. A.. Rue
de L'Amoclation *59. 1000, &Wmel/e
Por: Georg Wofgana Lpixtrlein.
• Banque Populalre butim S.A. Lu-
xembourg. 34, Rue Dez Baias. Lu-
xembourg 1. Por:* trones Oliveira
Paula.
• lhe Vommereial Bani of Australla
1/raired - 12, Old - Jewry, Loncton,
EC2R 8DP. Por: GeoffreT Gomeis
rredinniek.

Daiwa Europe N. V. Araste' 344.
Amaterdam. Por: Min; Ecoada.

Dutze.h-Sudarnerikarairatle • Bani:
A.G., ?acuar Jungiernatter 16. 44,0
liamburg 36, Germany. Por: IV11-
beim Rumpf ,e Antonio Campas C1-1.-
P08.

Dow Bciaking Corporation. gabam-
= Vermeerstraat 2, - Amsterdam.
Por: Btephen Murray .Sparrow.

Euro-Latinamerican. Bana Lb:alteia,
Gillett Boum. 35, Be suignr.li atroe.
London, EC2V sloy . Por: Antnio
Campos Munam e Paul Coleman.

FiThe delity Bani, 66. Leadenhati
Street, London, ECI AZDS. Por: Jack
Killic.	 '

First National Bani of Denver, P.
O. Box 5808 TA, 13.nver, Colorado
80217. Por: José Antonio da sive
Mn".	 -

The Industrial Bank of Japim

~unau Por: lanits Banoolp Pelara ; 3.-ígjnel ali ¡mit,
Algemem Bana .Nedeztann	 Feit,0-9 ~fada no Rio do Janeiro.
Vlymbstraat, 32. Anisterdant Por: Tho- RJ,	 aria quatorze dia& do maa
marJames Cnmen.	 -	 de noveinbro do ano de hum mii

'Banco Dei Gettr -rdo	 11, Via Co" novecentos e setenta e olmo.
nova, 61101, Logano Switnenand, 'Por: Por Tradagao Conforme.Franco Charrey. 	 •

Banco Dl Roma Per La Situem - Gjorpm 3148ety. Tradutor Pataco
Hazzeta San Caro. Luzam Por; - Juramentado e Intérprete Comercial.

o ..abaixo assinado	 --
Plullip Arnoiri 13od3e. 	 Cr$ -0.240,00.

Banco Real B.A. larand Tradutor Pilb11Branca), P.O. Box 501, Georgetown. 00 e Intérprete Comerem na praça
do 11.1 ., de Janeiro. Cmatal do .Ea-
tado do "Rio de Janeiro, República
Federativa do Brasil nomeado para o
Portugues, francai. Ingres e
Italiano. conforme decreto assinado
pelo Presidente da P.epública a 15 de
maio de 1939, atesta que lhe foi apre-
sentado ta uni	 ineum(a) Dom:ao
exarado em	 • . Iota's
fim de traduzi-10 tal para o verná-
culo, o que cumpre em rua° de sou

	

.	 -cargo, COMO segue:
•

• TRADUÇA.0 919 42.154 •
Anexo I apenso ao Acordo de Em-

préstimo de USS 160.000.000.	 .
Banco Brasil 13.A. - P.O. Dor-

131. 16-17, Klng Street. - Londres
ECZPZNA, - Compromisso: . 	
775$ 11.000.900.
• Bani Cd America Natio:mi Trufa
And avirias .Association. - Latiu
America Curreney Una. - P.O. Boi
MD. Panamá L - República do Pa-
namá. - 'Compromisso. 	
1788 10.000.000.	 •

Canadlan Imperial Bani Of Com-
merca. - 2. Lombard Street - Loa-
dres, EC3P3EU. - Comoraralsto:
US$ 10.000.000. 	 •

Chemical Bani Ninfolk liame.
- Frederick Street. - !Usam_ -
Bahamas. - Compromisso;
7783 10.000.000,

Bankers Truzt Company. - The
Bernard Sunley Building Rawvon
73guam. - P. 0. Boa 14-3234. -
Naaaaa. - Bahamas. -

US$ 10.000.000.
Continental Illinola a'atoa ioual bank

And Tr Company Ot Chicago. -
Charlotte Some - Suite - C1.ar-
lotte and Shirley Suem& - P. O.

Bahamas.Boi 24-£834. - Nunaitt.. -
- Compromisso: US$ 40.093-000.

LAB. Por: Harry Mia- -Untted 01.....enz
noas John Enberts e 13.12.tall lan Tay--noect.it=iti 113 5:3111a 115130. rtnek

3 isittnerugglon• Ec
Ray Ctement aura. 	 Mann Linuted. 1101 fiMiewiand Sou

s,	 ut 7aD. povil Saltama-Union !Mem-Lona! Mn.
•

misaand and Internatioard 3t*; se, 3, Cio.ter Road, Bons 14003 Por
Langted -	 ~Men Streeti alroini 1.0113aera•
Loxidon 8C214

Manne laldiud -Bank - New Tora.

Inui Ovaram lauta:mut Bani Li-
mits.d. 120. Moorgate London, EC2-
MfiTS. Por: Gordon Geoffrey

Kuwait Pactfic • Flua:~ Comparn?
Limtted. 1405-1408 - Ilutehisen Dou-
se, 10. liareourt Road. Centrai Bone-
Kong. Por: José Fernandes de Luas.

Lavam Bani atentem N. V. Ban-
deia/ide 8. -Curioso. Por: Niecolo
Calason1 Dl Chlusano.

Norddeutsche Landesbank Interna-
tienal S.A., 29 Avenue Monterey, Lo-
sem/mire-Villa. Luxembourg. Por:
Louis Nicals.

Privatbmiken Atieeelakap, lioecea-
de 4. 1249, Kopenhagen Por:
nana Jair. e Erwin Lunderakov.

O.. Boi 4412. - Portlantt °razoa ad97201. - Estados Unidos da América
- Comprombso: USO 2.000.1100. •

Wall& Pargo Bani N.A. (nana
Braneh). - Beaumont Bons..
Naaaau. - Bahamas. - Cumpro:Ws"
ao: US$ 2.000.000.

Algemene Bani Nederland N. V.- Vijaelstraat 32. - Anuterdamo
- Compromisso: US$ 1.000 000.

Banco De! Gottardo. 	 Via-C&.nova. - 6901 Lugano,
Compromisso: US$ 1.000 000.

Banco Di Rema Per La Svizzera.
Piazetta San Cano. - Luzente.
Cotnprombao: US$ 1.00.000.

Banco Real 13/A 90rrnt Casula%
adranoki. - P. O. ãton 501. • Geroe.

Mai Limited. - P. O. Boir- St. Belen'a 1, Undetahaft.
Londres EC3P1RT. - Compromizio3.
US$ 2.000.000.	 .

United /bates Nanaria! Bank 01Oreiton. - 4Naaaau Brandi) c/ o In.,ternational 13znInng Divtalen. - P.,

ECZNIAJ. Compronalue:
CU 7.000.000.

Europeaa Bravateai Bane Limites!.
•-• Buc~bury House. - Walbrooes.
- Lcudres. 12C4N311P. - Com-o•
ramo: US$ 5.000.000. 	 _	 .

Tho Bani Of New Volt --1(1
Leadenhall .Street, - Lontlyng.
EC3V4PN. - Cumpramiefitt: .....
7781 8.000.000.

Provident Nallonal Bani tNiteu
Branca). - P. 0. Boi 12411 Broars
and Cheshout Strada -- Philadet•
Phla. Pennsylvania 29101. - Wang*
Unidos da América: - Cernpreour-
ao: US$ 5.000,000.. 	 -

Girard Trust Bani. - Capilar ta-
landa Brandi. c:tb Intirmational 01-

	

X-	 - 1 Girard Piau.	 Paia/
- delphla, Pennsylvania r103 - ia
: prtelleen: 3:14 5.030.000.

The Bani Of Nova	 - In- tenir.tional Banaing	 v:sion
Kire ttrect ;Voa	 2-..ovxdo 1, On
sério. •-Caundi.. - Conniannio

• Baixo Union C.A. - Peltnin
-- Apartado A .Zona 5. -

•Pr-oomi-	 República o:, Prinsma
•

.Crutortunlval: 	 LM	 •

prom

alkaand Bani Limitou •loterua-
mel Tmliden.	 Oram chureh

Strer: - Londres EC3P3BN
prom!sliá: 0283. 8 .000

Atn:aertam	 Rotterturn N. V. -,5:31:lerenexabbt. 	 al...nerdarn- -Com	 1"0: S$
Bani Für Gemeinsvrtotimft A.C3-

- bailou Brandi. - kleckierribury
•House. - 03 Carmen Crera. -
dres .EC4N8HE.	 Comp-onamo:
1185 2.000.000.

&Banque EntoPeenne de Tek,vc AA.
4-3 Rue Sainte-Anne

Paria. - França. - Comprernisso:

j

us; 2.000.000_ -	 -
Nassau Brairia - c/o - Tu Cl...

The Clareia:id. Trust -7omPamV.

veland. Trust Company Clevelesid
Ohlo -- Compromisso: US$ 2.000.000,
• Hamburgische Lanimbans-Clima
zentrale. 13-2000. - Haniburg 1. -Gerhart • Ilauptmann-Platz 80.
Alemanha. - Comprando:ia: 	US$ 2.000.000.

Kuwait Ibreinan Tmding Contrae.
Ling And Inrestroent Co tS.A.K./.
- AI-Mula Buflcdng. - AI-Aluta. •nabbl Street. P. O. Boa 5805 Esta

- 

Sharg. - Cidade da Kuwait.
Estado da Kuwait.- Co:Num:aluo&
US$ 2.000.000.

Alatine Midland Isank	 .NerteYork. - 5 Lothbury. - i,.aidxes •.•ttEC2R711D. - Compromisso: 	178$S$ 2.000.000.
- Midland And Inte.rnational Bania
Limited. - 26 - Thraginortall
Street. - Londres EC2N2191.Compromisso: US$ 2.000.000.

Tho Toronto-Dontlnion Bank - 02Cornhill. -• Londres EC3VIPL.Compromiszot 778$S$ 2.000.000.
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mento a ser feita sob o Acordo do
Empréstimo ou sob as Notas, todos
tais impostos, deduções ou retençõea
serão da responsabilidade de, e pa-
gáveis pelo Tomador.

vil) Não 6 necessário ou aconse-
lhável sob as leis da República Fe-
derativa do Brasil, a fina de assegu-
rar a validade, efetividade ou
gibilidade deste Acordo o das Notas,
em relação a todas as peasOas, que
o ,mesmo ou as Notas sejam arqui-
vados, reaLstnados ou protocolados
junto . a qualquer orgão público ou
qualquer outro omito, ou que qual-
quer outro Instrumento relativo ao

Quando da ocorrência de qualquer
um ou mais dos Casos de Inadira-
plência especificados no Acordo, esta
nota poderá ser Imediatamente de4
clorada como vencida o pagável em
consonância com as provisões da Se-
ção 15 do Acordo. . _

1

•

4.

O abaixo assinado Tradutor Eal-
biko e• Intérprete Comerciai na pia- •
ao 410 Rio de Janeiro. Capital do

pe. Estado do Rio de Janeiro, Remi/altade registro, selo ou outro taxado
Ia República Federativa do Brasa ou Federativa do Brasil , nomeado para
qualquer outra autoridade taxadora o português, alemão, francas, inalas
da ou na mesma.	 e Italiano, conforme decreto assina.

(v) O Tomado; e o Fiador terão d° pelo Presidente da República a
15 de maio de 1959. atesta que lhepermissão de efetuar os pagamentos foi apresentado(a) um(a) Documen-

sob o presente Acordo livres de qual- to exarado(a) em • Inglês a fim de
quer dedução ou retenção e tais pa- traduzi-lo(a) eira o vernáculo, o

que cumpre em razão de seu cargo,
como segue:	 .	 •

Total: — Uf3$ 150.000.000. -
' Era quanto se continha no do-

amaino que me foi apresentado em
leu original em inglea. — Peito e
passado no Rio de Janeiro, RJ, Bra-
t% aos quatorze dias do m g de no-.

Banque Comutar-iate Pour L'Euro-
pe Nord (Eurobank). — 79/81
Boulevard Ifaussmann. — 75333 —
Paris Codex 08, — Compromisso:
U153 .1.000.000.

Banque Continentais Du Luxem-
bourg EVA — IS Boulevard Rogal. —
Luxemburgo. — Compromisso; ....
US$ 1.000.000.

Banque Europeenne Pour L'Amerl-
que Latino (B.E.A.L.) — S.A. —
Rue de L'Association 59. — 1030 Uru-

- gelas. — Compromisso: US$ 1.003.003.
Banque Populaire Subiu R.A. —

Luxembourg. —• 14 Dos Dos Boina.
▪ Luxemburgo 2. — Ciimpromizso:
US$ 1.000.000.

The Commerelal Bank Of Austra-
lia Lirnited. — 12 Old Jewry. —

• Londres EC2R8DP. — Comprombno:
US$ 1.000.000.

Daiwa Europe N.V.	 Anastel 344.
• Amsterdant. — Compromisso: ..
USO 1.000.000.

Duetsch-Sudamerikanische Bank
A.G. — Neter Jungfernstka 16- —
2000 Hamburgo 35. — Alemanha. —
Compromisso: US$ 1.000.000.

Dow Banking Corporation. — 30-
• hannes Vermeerstraat 7. — Amater-

dam. — Compromisso: US$ 1.000.000.
Euro-Latinamerican Bank Limite('

— Oillet House. — 55 — Basinghall
Street. — Londres EC2V3EIN. —
Compromisso: US$ 1.000.000.

The Fidelity Bank. — 88 Leaden-
holt Street.	 Londres	 EC3A3DS.
— Compromisso: US$ 1.000.000.

First Nations! Bank Of Denver.
•-• P.O. Box 5808 TA. — Denser,
Colorado 80217. — Compromisso: ,.
1.000.000. -	 - -

The Industrial Bank Of Japan
Trust Company. — 1 Wall Street.
• New York N.Y. 10003. — Esta-

' dos Unidos da América. — Compro-
.- mino: US$ 1.000.000.

Iran Overseas Investment 13ank LI-
ralted. — 120 Moorgate — Londres
EC21.18TS. — Compromisso: 	
US$ 1.000.000.

Kuwait Pacific Finance Company
• Limited. — 1405-1408 — Hatchison

Nouse. — 10 Harcourt _ Road. —
Central. — Hong-Xong. — ~oro-

. missa; US$ 1.000.000.
• Lavoro Bank Overseas N. V. —
• Ilandelskade 8. — Curaçao. — Com-

pmmisso: US$ 1.000.000.
• Norddeutsche Landesbank Interna-

tional EI/A — 29 Avenue Monterey.
. Luxembourg-Villa. — Luxembur-
go.	 Compromisso: US$ 1.004.000.

Petvatbanken Aktieselsksb. 	 —
13oeasgade 4. — 1249 Copeahagen X.
- Compromisso: US$ 1.000.000.

• Etaltama — Union International
(llong-Kong) Liznited. — 1101 Su-
therland House. — 3 Chater Road.
- Rong-Xong.	 Compromisso:
US$ 1. 000 .000.

United Ovemos Bank Umited.
ancorporated In Singapore) — Lon-
don Branch. — 2 South Place. —
Londres EC2.112PR. — Reino Unido.
e- Compromisso: US$ • 1.000.000.

• United Virginia Bank. — Grand
Cayman Branoh. — c/o United Vir-
gine( Bank. — International Division.

P.O. Box 28855. — Richmond, Vir-
ginia 23251. — Estados (Inicial da
América. — Compromisso: 	
US$ 1.000.000.

western American Bank (Europe)
1.1mIted. 18 Finsbury Girou. —
Londres EC2M7BR. — Compromisso:
!US$ 1.000.000., 	 '	 •

getown. — Grand Cayman.
Compromisso: US$ 1.000.000. _

Bank Mee.s Ilope N. V. — He-
rengracht 548. — Amsterdam. —
Compromisso: US$ 1.000.000.

Banque Canadienne Natic.nale —
(Europe) — 47 Avenue — Georie3

— Paris. 75008. — Compromisso:
US$ 1.000.000.

pamentoz não estrito sujeitos, quer
quando em poder do Agente ou dos
Bancos a qualquer imposto taxado
pela - República Federativa do Brasil
ou por qualquer autoridade taxadora
da ou na mesma.

(vi)_ No caso da República Fe-
derativa do Brasil ou qualquer sub-
divisão politica da mesma impor
quaisquer Imposto, deduções ou se-
tenções em relação a qualquer paga-

I) aa afirmaçõm contidas na Se-
ção 4 deste Acordo são verdadeiras
e corretas em tal data; e

11) a partir" de tal data, nenhum
acontecimento ocorreu ou está ocor-
rendo Que constitua ou que, com a
passagem do tempo ou emissão da
notifkação ou ambos, venha a cons-
tituir um Caso de- Inadimplancia.
Parecer Legal da Procuradoria (Ural
da Fazenda Nacional endereçado ao
Agente e aos Bancos no sentido de
que:

1) O Tomado; e o Fiador, respec-
tivamente, têm os poderes e a au-
toridade para eu sagrar e cumprir
este Acordo e as Notas, em confor-
midade com os seus respectivos ter-
mos e que as pessoas que executam
o Acordo o as Notas em nome do
Tomado; e do Fiador foram devida-
mente autorizadas a assim proceder.

(11) Este Acordo constitui o as
Notas, quando emitida, constituirão
obrigações legais e vinculatórias' do
Tomador e do Fiador, rea pectivamen-
te, executáveis de acordo com os seus
respectlyce termos e se encontram
lavradas na devida forma legal sob
as leis da República Federativa do
Brasil para execução sob as mesmas.

(110 Todos os consentimentos e
aprovações governamentais necessá-
rios, exigidos em conexão com a °sa-
cudi°, entrega, cumprimento, validade
ou exigibilidade deste Acordo e das
Notas foram obtidos e do validos
e subsistentes (outros que talo o re-
gistro junto ao Banco Central do
Brasil em conformidade com a Se-
ç° 13(8) deste Acordo.- • 	 -

(1v) Nem este Acordo nem as No-
tas esta() sujeitas a qualquer tmposto

vembro do ano de hum mil e nove-
centos e setenta e cinco.

Por tradução conforme _— Morei°
Bultety.

O abaixo assinado Tradutor Público
o Intérprete Comercial na praça do
Rio de Janeiro, Capital do Estado
do Rio do Janeiro, República In-
derativa do Brasil; nonieado para o
português, _alemão, trances, Inglês e
italiano. conforme . decreto assinado
pelo Presidente da República a 15 de
maio de 19.39, atesta que lhe foi apre-
sentado (a) um(a) documento cai-
rido(a) em Instes a fim do traduzi-
lo para o vernáculo, o que cumpre
em razão de seu cargo, como segmea. mesmo seja executado, entregue, ar-

- ((uivado, registrado ou protocolado
• -TIZADUCAO No 42.154	 (além do registro junto ao Banco

-Central do Brasil, em consonancla
• ANEXO 11	 •	 com a Seção 13 (B) deste Acordo).

vill A execução, entrega o cum-•A, Vias desta Acordo devidamente primento deste Acordo e das Notasexecutadas por todas as partes. não violarão qualquer provisão de
B. As Notas devidamente executa- (A) qualquer lei ou regulamento espa-

das pelo Tomado; e pek Fiador. cavei ou do qualquer ordem ou de-
C. Comprovação do Banco Can- ereto de qualquer orgão governaram-

trai • do Brasil de que o mesmo' re- tal ou qualquer tribunal a que o
alotará o Empréstimo após a Data Tomado; e o Fiador estejam subor-
de Saque, conforme aa condições es- dinados o (B) do qualquer hipoteca,
pecificadea na Seção 13 (B) deste contrato ou outro empreendimento
Acordo.	 •	 de que o Tomaclor e o Fiador sejam

ri Certificados assinados por fun- parte ou que sejam vinculatórios ao-
domina* graduados competentes do bre as mesmos ou sobre quaisquer
Tomado; e do Fiador, datados da de seus bens o não resultarão na
Data da Saque, os quais sento ver- criação ou imposição de qualquer
dadeiros e corretos, declararido que, obrigação, encargo eu penhor sobre
ao que consta aos ditos funciona- quaisquer de seus bens, de acordo
rios: com as provisões de tal hipoteca.

contrato ou outro empreendimento.
IX) Este Acordo se encontra la-

vrado na forma adequada para In-
continenti registro, após o *actuo do
Empréstimo, junto ao Banco Central
do Brasil, em conformidade com a
legislação vigente no Brasil e o To-
mado; estará em condições de en-
tregar unia cópia autenticada do Cer.
tificado de Registro emitido pelo
Banco Central do Brasil ao Agente
e aos Bancos prontamente (e. em
qualquer caso, dentro de sessenta dias
após a Data de Saque).

x) As • obrigações respectivas do
Tornado; o do Fiador bob esto Aque-
do .e as Notas se equiparam, pari
passa com todas as outras dividas
do Tomado; e do Fiador, conforme
seja o caso.

F. Parecer Legal do Advogado da
Divisão Internacional (Filiais e Agên-
cias no Exterior) do Banco do Bra-
sil S. A., endereçado ao Agente e
aos .Bancos, quanto aos assuntos es-
pecificados em (1) a (vil) inclusive,
(v111) (A), (lx) o - (x) do parágrafo
E acima e quanto a quaisquer ou-
tros assuntos que o Agente possa ra-
zoavelmente solicitar.

Era quanto se continha no docu-
mento que me foi apresentado em
seu original em inglês.

Feitos panado no Rio de Jar.s'eu.
RJ, Brasil, aos quatorze dias do mês
de novembro do ano de um mil no-
vecentos e setenta e cinco.

Por Tradução Conforme. — Gear-
ei° Bullaty.

TRADUÇAO N9 42.134
Nota Promissória 	
Londres 	
118$ (espaço reservado em bran-

co) 	
(espaço reservado em branco, 19751

• AA.. • Aft-LULLILLW MU! *AMO.

Testemunhas: 	 	 s
Por .valor recebido, o abaixo aasl-

nado, a República Federativa do Brita
all, pela presente Nota garante abso-
luta, Incondicional e inevogavelmen-
to (como obrigado primário e não
meramente como avalista e de outra
forma, em consonancia com as con-
dições contidas no Acordo) o paga-
mento devido, pontual e completo,
quando vencidas, de todas as quan-
tias pagáveis pelo Tomador sob esta
Nota, e pela presente Nota concorda
que não estará 'desobrigado ou libe-
rada desta Fiança por quaisquer en-
tendimentos entre o portador da. Pre•
sente e o Tomado; ou por qualquer
Indulgência quer quanto ao paga-
mento. prazo, cumprimento ou outros
e pela presente Nota desiste da a pre-
seniaçao, exigência, protesto e aviso
sejam de que natureza for, assina
como da exigência de que o porta-
dor esgote qualquer direito ou reta
médio ou inicle qualquer ação corta
tra o Tomado;, e nela presente Nota
consente em qualquer prorrogação,
do prazo para pagamento e qualquer
novação desta Nota.

	

A República Federativa do Brasil 	
Por: 	
Cargo: 	
Endereço: Ministério da .Fazenda

— Esplanada dos Ministérios — Blo-
co 5 — Brunia (DF) — Brasil.

Era quanto se continha no do-
cumento que me foi apresentado mal
seu originai em inglês.

Feito e passado no Rio de Janeiro.
RJ, Brasil, aos quatorze dias do mês
de novembro do ano de um mil no-
vecentos e setenta e cinco.

Por tradução conformo — CifOrglà
Dullafy.

Qiulo 30 1.050

Departamento Nacional de Estra-
das de Rodagem 	

Por: 	
Cargo 	
Endereço: Av. Presidente Vargas,

522 — Rio do Janeiro — Brasil 	

Por valor recebido. o Departamen-
to Nacional de Estradas de Roda-
gem (o Tomado)') pelo presente pro-
mete pagar, incondkionalmente. ao
Banco do Brasil S.A., 550 Fifth
Avenue, New York, NY 10035. Esta-
dos Unidos da América, á ordem de
(espaço reservado em branco) a Im-
portando de (espaço _ reservado em
branco) (US$ espaço reservado em
branco) em (espaço reservado ent
branco) e a pagar juros sobro a dita
Importando desde a data da pre-
sente Nota até que tal Importando
se torne devida e pagável (quer no•
vencimento declarado, por antecipa.'
ção ou de outra forma) nas datas e
• taxa determinadas em comi:manda
com um Acordo do Empréstimo da.' .
todo de 7 de novembro de 1975 '(o
Acordo) levado a efeito entro o Te-
ntador, a República Federativa do
Brasil, os Bancos (inclusive o credor
da presente Nota), as partes assi-
nantes do mesmo, e o Banco de
Brasil S.A. — Londres, como Agen-
te dos Bancos, e Banco do Brasil
S.A. -- Londres, Bank of Amenca
N.T. and S.A.. Bankers Trust la•
ternational Ltd. Canadian Impe:
ria! Bank of COmmerce, Chemical
Bank, Continental Illinois National
Bank and Trust Company of Chi-
cago, European Brazillan Bank Lia
mited. e United California Bank co-
mo Gerentes e lakiland Bank Lia
mited e-Union Bank of Ssvitzerland
como Co-Gerentes, o a pagar jaca
conforme ali provisto amas o venci-
mento até que a ir/mon/inala prin-
cipal seja totalmente paga.

,

,



Em sua 32.• reunia° Ordinária, rea-
lizada no dia 23 de outubro do 1975,
nos termos da lealdade) em vigor aci-
ma citada concedeu por unanimidade
registro ao profissional a seguir rela-
cionado com o respectivo ne: Art. 13
— Proeisionamen to — 'Ceder Sued,
sob o n.o 712.

Achavam-se presentes: Evaido SI-
mas Pereira, Presidente; Domingos
Anelo da Cunha Gonçalves, Secretá-
rio Geral Oberon aBstoa de Olivel.a,
Tesoureiro; Dante de Lima Vianna e
António Peixoto _ do Vaie, suplente
convocado.

Rio de Janeiro, 23 do outubro de
1975. — Domingos Araújo da Cunha
Gonçalves, Secretário-Geral.
(N9 47.214 — 16.12.75 — Cr$ 57,00)

MINISTÉRIO
• -DOS

• TRANSPORTES
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Procuradoria Geral
EXTRATO DE INSTRUMENTO

CONTRATUAL
(Artigo 54 do Decreto n9 75.140, oe

1973)
lnetnimento: Contrato de Emprei-

tada n° 01-75-RPO/Dle. para a exee
cudo de serviços de reforma das ins-

' talades 'do DNER na Estação Rodo-
e	 Viária de 13rasilla — DF.	 •

Partes: Departamento Nacional de
Estradas do Rodagem e a Construto-

3 ra Dias Ltda.
- Objeto: Execução de serviços do re-
forma das dependências onde funcio-
na o serviço de flacalizaçáo de trans-
portes coletivos o interestaduais do
DNER ,em Brunia — DF.

Valor: O valor estimativo pela exe-
cuçAo da obra é de Cr$ 199.419,50

• (cento e noventa e novo mil, quatro-

O Banco Central do Brasil comu-
nica que fará realizar a Tomada de
Preços DEMAP n9 75-45, cujo Editei
assim se resume:

Objeto:- Fornecimento o instalação
• de 853 (seiscentas e cinqüenta e três)

estantes de aço desroontánia.
Docionentaçdo • Propostas: Seilo

recebidas no dia 12.1.78 as 15:00 horas
— Edifício Banco Central do Brasil
II. 29 andar, Quadra 11, Lotea 8-11,

• fiCS, Brasília (DP).	 .
Habeitaçece As firmas Interessadas

poderão inscrever-se no Cadastro de
Fornecedores do Banco Central, até
O dia 5.1.78.

Cdpia do Edital e Injormaç6es: Dia-
riamente, das 9:30 às 11:30 horas
com o Secretário Executivo da Co-
ndado Permanente de L4citu5es, em
Brasil'', e, noe demais locara relacio-
nados abaixo, com os Adjuntos dos
Delegados Regionais.

Brasília (DF) — 13C5, Ed. Banco
Central 11, Sobreloja;	 •

Rio de Janeiro (RJ) — Avenida
Presidente Vargas n9 84;

Sdo Paulo (SP) — Avenida Paulista
• 219 1662;

Belo Horizonte (MO) — Rua doe
•Tupinambes n9 380;

Curitiba (PR) — Rua XV de No-
' vembro n9 631;

Porto Alegre (RS) — Avenida Al-
berto Bina n9 348.	 .

Brunia, 15 de dezembro de 1973.
— Comado Permanente de Licita-
ções.

• Departamento do Património
COMUNICADO DEMAP N.° 54

O Banco Central do Brasil comuni-
ca que fará realizar a Tomada de
Preços DEPAM N.° 75-43, cujo Edital
assim se resume:

vigor (art. 13 do Decreto ne 83.283),
de 28 de setembro de 1968, concedeu
por unanimidade registros aos profis-
sionais a seguir relacionados:

Art. 13 — Prooisionamento — Al-
tair Resende Beiral, sob o n9 703;
Escolaridade — Art. 2.e letra A -
Rubem Martins Amorne., sob o núme-
ro 704; Eliane Dutra Glannini, sob o
número 706; Liana Maria Sambo Van
Drunen, sob o número 707 e Zuleika
Burdman Basun, sob o n.o 708.

Achavam-se presentes: Evaido Si-
m§ Pereira, Presidente; Domingos
Araújo da Cunha Cioncalves, Secretá-
rio Geral; Oberon Bastes, Tesoureiro;
Gilson dos Santos Campas: Dane; de
Lima Vianna Antonio Peixoto do
Vale o Luiz Carlos de Miranda.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1975. — Domingos Araújo da Cunha
Gonçalves, Secretário-Geral.
(Ne 047215 — 18-12-75 — Cr$ 51,00)

—
O Conselho Regional de Profissio-

nais de Relações Públicas-RJ, em sua
31.8 reunia° Ordinária, realizada no
dia 16 de outubro de 1975, às 12h30m.
em sua sede provisória,, na sobreloja
da Edifício do Ministério do Trabalho
(RJ), nos termos da legislaçáo eal
vigor (art. 13 do Decreto n.o 83.283).
de 2$ de setembro de 1968, concedeu
por unanimidade registros aos profis-
sionais a seguir relacionados:

Art. 13 — Proeisionamento — Ar-
tenalza Andrade Blancid, sob o núme-
ro 709; Neusa Gechele da Cruz, sob
o número 710 e Cora Martins Lopes,
sob o ne 711.	 _•_

- -
• Objeto; Contratação do serviços de
limpeza e conservaçáo doa imóveis
ocupados por sua Delegacia Regional
no Rio de Janeiro (RJ).

Documentaçdo e Propostas: Serão
recebida no dia 7 de janeiro de 1976,
às 9:30 horas — Avenida Presidente
Vargas ne 84 — 7.9 andar — Rio de
Janeiro (RJ).

Ziabilitagdo: As firmas interessadas
poderão inscrever-se no Cadastro de
Fornecedores do Banco Central, até
o dia $0 de dezembro de 1975.

Cópia do Edital: Poderá ser obtida
eom o Sr. Adjunto do Delegado Be-
nicas!, ao seguinte endereço:

centos e dezenove cruzeiros e cinquen-
ta centavos).

Prato: O prazo para conclusão dos
serviços 6 de 92 (noventa e dois) dias
consecutivos contados da data do
recebimento pela Empreiteira da or-
dem de inicio dos serviços. Prater,-
gaçAo: O prazo para conclusáo pode-
rá ser prorrogado, por iniciativa do
DNER, fundada em conveniência ad-
ministrativa a critério do Chefe da
Representação do DNER no Distrito
Federal.

Fundamento: Licitado por convite
aprovada pelo Engenheiro Chefe da
Representadlo do DNER no Distrito
Federal, econforme despacho exarado
às fls. 47, do processo n9 35.758-75.

Atesto a veracidade destes dados
para publicação.

Brasília, 4 de dezembro de 1973. —
Alberto de Freitas Santos, Procura-
dor Chefe da RPG-DF.

Oficio n9 772-75- — DNER.

MINISTÉRIO
DO

TRABALHO
CONSELHO REGIONAL

" - DE PROFISSIONAIS
DE -RELAÇÕES PÚBLICAS/RJ
JURISDIÇÃO SOBRE OS ES-

TADOS -- RJ — ES —SE
— AL — PE — PB RN
-- CE —.PI -- MA
O Conselho Regional de Profissio-

nais de Relações Públicas-RJ, em sua
33., reunião Ordinária, realizada no
dia 8 de novembro de 1975, tia 12h30rn,
em sua sede • provisória, na sobreloja
do Edifício do Ministério do Trabalho
(RJ), nos termas da legislação em
vigor (art. 13 do Decreto ne 63.283),
de 28 de setembro de 1968, concedeu
por unanimida.do registros aos profis-
sionais a seguir relacionados:

Ari. 13 — Provisionamento: Leni-
cio Dorningues Guimarães, sob o nú-
mero 713; Paulo Roberto 1.2.ceedo
Moraes, sob o n•  714 e Shirley de
Souza Costa, sob o ne 715.

Em sua 348 reunia° Ordinária, rea-
liada no dia 17 de novembro de 1975,
nos termos da legislado em vigor aci-
ma citada concedeu por unanimidade
registro ao profissional a seguir rela-
cionado com o respectivo número. Ar-
tigo 13 — Provisionamento — %%Ilhoa
Gavinho Vianna„ sob o ne 718; Fir-
mino Sá Brito Cardoso, sob o número
717; Egas Luiz Guimades Costa, sob
o número 18 e Eduardo Augusto Via-
na da Silva sob o n • 719.

Achavam-se presentes; Evaldo
• Pereira, ~dente; Domingos
Araújo da Cunha Gonçalves, Secreta-
rio Geral; Oberon Bastos de Oliveira;
Tesoureiro; Gilson dos Santos Cam-
pos; Dente de Lima Viarina o António
Peixoto do Vale, suplente convocado.

Rio de Janeiro. 17 de novembro de
1975. — Domingos Aradjo da Cunha'
Gonçalves, Secretário-Geral.
(Ne 017216 — 18-12-75 — Cr$ 57,00)

O conselho Regional de Profissio-
nela de Relações Públicae-RJ, em sua
30.e reemito ordirulrla, realizada no
dia 9 de outubro de 1975, às 12h,30me
em sua sede provisória, na sobreloja
do Edifício do Ministério do Trabalho
(RJ), nos termo da Begirlação ren

Permanecem inalreradas as domais
condições constantes do Editai.

Rio de Janeiro. 18 de dezembro de
1975. — Alberto Monteiro da Silveira,
pelo Chefe do Departamento Geral de
Material. _

Oficio ne 1.497-75

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
PAUTA DE JULGAMENTO .

Nos termas do artigo 9? da Resoa
lução n.• 2.086, de 2 de setembro de
1974, os processos abaixo relacionadas
acham-se em pauta . de julgamento
para as sessões contenciosas, ordiná-
rias, nos dias 5 e 19 de janeiro, As
quinze horas; 8 e 20 de janeiro, às dez
horas e extraordinárias nos dias 12
do janeiro, As quinze horas e 13 de
janeiro As dez horas; ordinárias noa
dias e e 16 de fevereiro, As quinze ho-
ras; 1 e 15 de março ies 15 horas; 2 e
16 de março, às 10 horas, na eala do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar o do Álcool, na Praça Quinze
Açúcar e do Álcool, na Praça Quinze
de Novembro, 42 — 89 andar, Rio .5
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
além dos processos adiados constan-
tes das pautas de julgamento pulei.
udu em 1975.	 -	 -

PROCESSOS FISCAIS
• Estado de Sdo Paulo

Processo: AI 459-72
Recorrente: Usina Açucareiro Gua-

rani 13.A. — Usina Guarani
Assunto: Recurso "ex officio"

Infração ao artigo 13 do Decreto-lei
ne 16-66, com liando cominado no
I 29, do mesmo artigo.

Relator: Adhemar Gabriel Bahae
dian •

Processo: Al 440-74
Autuada: Usinas Brasileiras de

Açúcar 13.A. — Usina Piracicaba
Assunto: Recurso "ex officio" —•

Mirado ao artigo 13, parágrafo 2.9,
do Decreto-lei 18-436.

Relator: Arrigo Domingos Falcono
Processo: AI 438-74
Autuada: Usina Açucarerio 810 -

Manoel S.A. — Usina SAo Manoel
Assunto: Recurso "ex officio" --•

Infracta° ao artigo 13 e seus parágrae
fos.. do Decreto-lei ne 18-68 e AtO
21-70.

Relator: Mário Pinto de Campei
Processo: A.I. 441-74
Autuada: Usina Açucareiro

Francisco
Assunto: Recurso "ex officio"

Infrado ao artigo 13 e a/1 2.8 do De-
ereto-lei ne 16-643.

Processo: A.I. 439-74.
Autuada: Cia. Açucareiro Vale do_

Rosário — Usina Vale do Rosário
Assunto: Recurso eert officio"

Infração ao artigo 13 e s/§ 2.8 do D . -
ereto-lei n.° 16-66.

Relatou Jodo Soares Palmeira
Processo: A.I. 457-74

• Autuado: ~lio Bolbo S.A. — Aça.
car e Álcool — Usina Santo António

Assunto: Recurso "ex officio"
Infrado ao artigo 13 e sei 2.8 do De-
creto-lei ne 16-68. 	 -

Relatou Francisco de AM& do Al-
meida Pereira	 .. • •

Processo: A.I. 485-74 '
Autuada: Fundação Sinhá Junque!,

ri — Usina 'Junqueira - 	 •
Assunto: Recurso "ex officio" efi.

Iterado ao artigo 13 e s/§ 2.9 40 Dg.
creto-iei	 se-ee.

Balaios: Bento Dantas

DEPARTAMENTO .NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRINCIA- EDITAL
N* 188-75

AV180 de Transfereneta
De ordem do Diretor-Geral do De-

partamento Nacional de Estradas de
Rodagem (DNER) ,avisamos eae fir-
mas interessadas que a realização. da
concorrência a que se refere o Edital
número 168-75, foi transferido tine
die.

Rio de Janelas 19 de deeciebro de
1975. — Engenheiro Saloan Borbore-
ma da Silva, Chefe • do 3rupo Exe-
cutivo de Concorrências.

- REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.

Diretoria de Administração -
e Finanças

CONCORRENCIA PUBLICA N° 18.-75
Adiamento

Tornamos público, de ordem do Se-
reior Diretor de Administrado e PI-
munas desta Empresa, que a data
para recebimento das propostas rela-
tivas à Concorrencial Pública núme-
ro 16-75, foi adiada para o dia, doze
(12) do janeiro de 1976.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

COMUNICADO DEMAP N9 58

EDITAIS E AVISOS
• MLNISTÉRIO	 —Avenida Presidente Vargas ml-

FAZENDA . inforniações; Diariamente, das ...
9:30 às 16:00 hora', no local indicado
para obtençáo da Cópia do Edital.

Rio do Janeiro (RJ). 10 de dezem-
bro de 1975. — A Comissão Perma-
nente de Licitações.

Ira (RJ).	 •DA	
mero 84 — 9.9 andar — Rio do Jorrei-

-

•

a
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Processo:. A.I. 443-74
Autuada: Açtl4r e Álcool Sio Luis

- B.A. - Usina Es.:o Lu.a
Assunto: Recurso 'me officio" -

- Infraçáo ao araro 13 e ali 2.* do De-
creto-lci na 18-08.

Editor; Adie:irar Gabriel Bahadian
Prosemo: A.I. 134-73
Autuada: Usina dão Francisco de

propriedade da Indústria Açucareiro
Mio Francisco S.A.

Assunto: Reclino "ex ofaclo" -
-ao artigo 13 e anui parágrafos do De-
creto-lei na 1645.

Relator: Tranchsco de Arab de Al-
meida Pereira	 _	 _

• Procraos: AI 447-74	 --
Autua": Cia. Apeareita Sito Ge-

raldo - Usina SM Ocra/do - 	 -
Assunto: Recurso -ex officio" -

Infração ao arria" 13 e rui 2.• do De-
creto-lei na 16-68.

Relator: .Augtato Cerar da Fonseca
- Estado de G-otds -

Processo: AI 12045
• Autuada: Usina Golanés'a bo-

dedada Açucareiro Monteiro de nar-
ras Limitada.
• Assunto: Recurso "ex officio" -
Infrateto ao artigo 13 do Decreto-lei
ns 18-86. inoorrendo naa sançôn pre-
vistas no § 2.8 do ref.-Ido artigo 13 do
citado Difamai Legal.
- • Relator: Augusto Cezar da Fonseca

Estado de Mo Pauto
Processo: A.I. 117-75

" Autuada: Usina Maria Isabel S.A.
Acrro-Inelaissai Açuoareira - Usi-

na Maria Isabel
Assunto: Recurso -"ex officio" -

Infração ao arria° 13 e a/1 2.° do-De-
• - creto-let	 10-66.	 •	 -
t	 RelatOr: Rindemburgo Coelho de

Araújo.	 _
•Procela: AI 460-74

" Autuda: Usina Catanduva S.A. --
Açúcar •e Al000l - Usina Catandova
•Assunto: Recurso "ex officio" -

'igualo ao ortiga) 13 e a/1 2.8 do De-
creto-lei n.• 18-64.

Relator: Mudai Gonzalez der Al-
muita%

Assunto: necurso "ex officio" -
Infração ao artigo 13 e s/§ 2.• do De-
creto-lei na 18-118.

Reator: Joito 80029.3 Palmeira -
Processo: A.I. 453-74
Autuada: Empresa José Giraram S.A.

- C.I.C.	 Usina Santa Una
Assunto: atecurso "ex officio" -

Infração ao artigo 13 e ali 2.* do De-
creto-lei na 18-88.

Relator: Francisco de Asais do AI-
meios Pereira

Proteico: A./. 448-73
• Autuada: Usina Nova América S.A.
- Usina Nova América 	 -

Assunto: Recurso -ex officio" -
Infração ao artigo 13 e ali Z.• do De-
creto-lei na 18-66.

Relator: Bento Dantas
Processo: A.I. 177-72
Autuada: Usina Açucarélra.-São

Francisco 13.A. Usina São Francisco
Assunto: .Recurso "ex officio" -

Infração ao artigo 13 e s/§ 2.8 do De-
creto-lei na 16-66.

Relator: Ademar Gabriel Bahadian
• PrOcesso: A.I. 442-74

Autuada: Usina Santa Te:azinha
S.A. - Açúcar e Álcool - Usina San-
ta Terninha	 _

Assunto: Recurso "ex officio" -
Infração ao artigo 13 e ali 2' do Do-
cretc-lei 16-88.

Relatar: Boaventura Ribeiro da
Cunha	 ,
• Processo: A.I. 4a8-71

Autuada: Uaina Santo Antônio
S.A. - Açúcar e Álcool - Usina San-
to Antônio

Assunto: Recurso "ex officio" --
Infração no artigo 13 e 8/5-2.• do De-,
ereto-lei 16-60.-

Relator: Augusto Cftar da Fonseca
•Pratas*: AI 130-75 - - -
Autuada: Usina São Bento. de Pro-

priedade de Usina Sio Bento S.A. .7
Açúcar e Álcool

Assunto: Recurso "ex officio" -
Infração ao artigo 13 e a/I 2.8 do De-
creto-lei 16-68.

Relator: Augusto Cevar da Fonseca
Processo: AI 437-74
Autuada: Usina •São Luis S.A. -

Usina São Luiz
Assunto: Recurso "ex officio" -

Infração ao artigo 13 e 21/1 2.0 do De-
creto-lei 16-88.

Ilelator: .luares Marques lamentei
Processo: AI 438-74
Auutdda: Usina Maluf S. A. -

Açúcar o Álcool - Usina Maluf
Aavent0: Recurso "ex officio" -

Infraçáo ao artigo 13 e ali 2.° do De-
creto-lei 18-88.

Mater: - Boaventur Ribeiro_ da,
Cunha	 •

Processo: AI 428-74
Autuada: Usina Açucareiro Bom

Retiro S.A.
Assunto: Recurso "ex officio" --

infração ao artigo 13 e s/I 2.a do De-
creto-lei 16-C8.

Relatar: Mário Pinto de Campos..

AIINISTÉ R 10
• DO

INTERIOR

COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO

DO VAIE DO SA0 FRANCISCO
CCNCORRL•NCIA INTERNACIONAL

N9 1-73'
A Companhia de Desenvolvimento

do Vale do São Francisco -- 	
CODEVASIs torna público para .co-
nlacimer.to doa lutares/3a~ que está
aberta a Concorrendo interna:4mM
tar 1-75 referente a fornecimento, to-
pem:são de montagem. Instalação e
testes de grandes eletrobombas para
Irrigação, tubos, comportas e /alfaie-
mentos elets loca necessários ao fon-
eionarnanto de 15 estações de bora-

.

banimento a serem construirias no
Baixo Sito Francisco, nos Estados de
Sergipe e Alagoas, com financiamento
parcial do Banco Internacional do
Reconstrudio o Dezeivolvimento -
BIRD. .

• Os documentos de Prd-quatificaÇão
o' as propostas ferio recebidos ta
15:00 horas do da 9 -do março de
1976, no Auditório da CODEVASF,
Edifício Centrai Brunia, Setor Ban-
a/trio Norte, Projeção 14. 14 9 andar.
em Brunia, Distrito Federal.

O Edital de Concorrendo Interna-
cional n9 1-75 está à disposição dos
Interessados, no Ra do Jane.ro, à
Avenida Presidente Wilson n • 210 10,
andar o em Brasflia, no Departa-
mento de Licitações e Contratos, k-
calizado no 49. andar do Edifica
Central Brasília.
• As hapecificrções, bem como qual-
quer outro esclarecimento de ordem
Monica . sendo fornee'dos aos int eres-
sados sarnenta no endereço de Tal-
slial menclon2do no parágrafo ante-
rior.

Bradara 5 de dezembro de 1973. -
Adv. Fernando Aston% Fre ire fie
Andrade. Gerente do Departamento
de Licitações e Contratos.

Dias: 29 - 30 o 31.12.78.

CONCORRaNCIA N9 2-73

A Companhia de Desenvolvimento
do Vala do São kaancisco. - 	
CODEVASF, torna público, para co-
nhecimento doa interessados que esta
aberta a Concorrene's mamem 2-75
relativa à elaboração do projeto exe-
cutivo das redes de irrigação e drena-,
gem e obras de infra-estrutura auxi-
liar das areas brigareis das várzeas
de Boleies, alarituba e Betume II:
elaboração do anteprojeto e ogolebe
executivo das redes de irrigação e dre-
nagem e obras de infrs-estrutura au-
xil'ar das áreas firlraveis das var-
acra de Pindoba e Brejo Grande; MI-
bora4o do projeto executivo le dre-
nagem e loteamento agri cola da área
oito ir:travei da várzea do Marluba:
elaboração do projeto executivo da
barragem do São Miguel. na sarrea
do Cotio:gaba com preendendo estudo
Metrológico. geologia, ercotécnica, ser-
viam topográficos e iterv'ços de en-
genhar'a: preparação dos editaio de
concerrencia e dos contratos de exe-
cuçao das obras e de compra 'e mon-
tagem dos eq uipamentos necesartrios
no perfeito funstoramento dos :ciste-
rnas de irrigação e drenaton.

Todas as várzeas suorac'tadas estilo
localizadas na Tegão de Baixo SSo
Fronetsco, nos Estados de Alagoas c

-
Somente poderio participar desta

Concorrendo, as empresas que estive-
rem com sua Inscriçao atualizada no
Cadastro da SUVALE, no ramo de Ir-
riglçAo, na especialidade de Planeie -
mento ou que tenham dado entrada
na documentação para essa Inscrição.
no Protocolo da CODSVASP tanta 7
do Edtfício Central Brasília, Setor
Bancário Norte, Projeção 14 - Bra-
sília) até à data de pubFcaçao deste
Aviso no Didrio Oficial da Unido.

As propostas serio recebidas às
15:00 horas do dia 29 de janeiro de
3976. no Auditório" da COOFVASF.
localizado no 149 andar do E laica
Central Brastlia.
- Os interessados deverão obter o
Edital de Concornincia n9 2-73, as
Especificações e Normas e Instruções.
no Departamento de Licitações e
Contratos, localizado no 49 andar do

Rd:fiei° Central Brasills, das 9:30 ti
11:30 e das 15:00 ás .17:00 Urais.

&asais, 4 de dezembro de 1975.
- Fernando Antonio Freire de An-
drade, Gerente do Departamento de
aleitações e Contratos.

Oficio ra.• 81-73 - c002Val317.
:Dias: 29 - 30 e 31-12-75. •

CONCOFtRENCIA 149 3-75

A Companhia de Desenvolvimento
do Vale do filao Francisco - 	
CODEVASF torna publico, para co-
nhecimento dos intreasados. que esta
aberta a Concorrendo na 3.75 reis.
tiva co levantamento cadastral com- ,
filamentar das varre-as de Boadca.
Betume, Cotingulba. Mar:tuba e Bre-
io Grande, abrangendo a área total •
aproximada de 17.561 hectares e do.
várias outras várzeas menores com-
preendendo a área total apronmada
de 5.900 hertares. todas elas situadas
na região do Baixo São Francisco,
nos Estados da Alagoas e Servas

Os documentos do Qualificação o
as propostas serão recebidas ia 3600
horas cio dia 22 de janeiro de 1976,
no'au5it4rio da CODEVA37 localiza-
do no 148 andar do F.dificia Centrai
13-asfi1a - Setor Bancário Norte -
Projeção 14 - Brasília, Distrito ire.

_1.

Processo: AL 453-74	 • -
'Autuada: Usina Santa Lydia S.A.

- Açúcar e Álcool -- Usina Santa
Lydia

Assunto: Recurso "ex officio" -
Infração ao arrio 13 e ali 2.• do De-
creto-lei tis 16-86.

Rektor: José Gonçalves Carneiro
Estado de fio Paute

Processo: AI 432-74	 -	 •
Autuadai Usina Santa Alta S.A. -

Açúcar e Álcool - Usina Santa Rita
Assunto: Recurso s ex officio" -

Infração ao arrisco 13 e ad 2.8 da De-
creto-lei na 1666.	 -

Relator: Juarez Marques lamentei
Processo: AI 451-74.
Autuada: Usina Santa Elisa S.A.

- Açúcar e Álcool - Uéina Santa
Elisa

Assunto: Recurso "ex officio" -
Infração ao arrisco 13 e a/I 2.8 do De-
ereto-lei na 16-00.

Relator:. Boa ventura Ribeiro __da
Cunha

Processo: AI 462-74
• Autuado: irmãos Mogi S.A. -:Açú-
car e Alcool -Usinada  Pedra

Assunto: Recurso "est officio" -
Infinito ao artigo 13 c an 2.4 do De-
creto-lei ns 16-66.

•Relator: Atrigo Domingos Falcone
Processo: AI 483. 74	 •

' Autuada: Usina Açucareiro Ester
Sociedade Anônima

Assunto: -Recurso "ex officio" --
Infração ao artigo 13 o 1/1 lado De-
creto-lei na 16-66.	 ..

Relator: M4rio Pintes de Campos
Processo: AI 444-74

• Autuada: Manual 8.A.. Aldeota e
Pecuária - Urina Mareai . _

Os. interessados deverão obter o
Edital de Concordaria n • 3 Ti e as
1Cpetificeadle3 e Normas e Instruções.
no Departamento de Licitações e
Contratos, localizado no 49 andar cio
&Ilido Central Brasília, das 9.00 ás
11.30 e das 14.30 às 17,30 horas.	 :

Briusilia," 4 de dezembro de 1913.
- Fernando AntonS) Freire 4. An-
dradc, Gerente do Departamento de
Licitações e Contratos.

Dias: 29 - 30 e 31-12-73.

Projeto Baixo São Francisco

AVISO A FIRMAS CONSTRUTO-
RAS DE OBRAS HIDROAGRICO-
LAS PARA FINS DE IRRIGAÇA0
E DRENAGEM

1 - A Companhia de Deaenvolvi-
mento do Vale do São Francisco -
CODEVASF, • emproa pública vin- _ .
cilada ao altnister'o do Interior, COM
sede no Brasil. comunica que seta
aberta às MOO horas do dia a de

réalar
ticçoa de 2970,

	d'eoe nswtrt:le; .;
de obras ladroualcolas o de apoio,
necrantlas à proteção de, aproxare-
damente 30.000 hectares da varreu.%
contra inundações per:odicas do Mo
Sito Prazem, constituidas, basica-
mente, por cerca de 100 Km de dl- .
qucs e 15 granoso cstaçõea de bom-
boamente,.

2 - Em cumprimento aos regula-
mentos do Banco Internacional de
Reconstrução e Desenvolvi:urino -
BIRD, no financia ' parcialmente
execução das aludidas obras, estamos
levando ao conhecimento dm intrica-
Lados a realização da conconaneta
acima citada, esclarecendo oue as ira •
formações sobro as respectivas Fanai, -
Norma e Especificações. Podem serobtidas tio Departamento de aleita-
ções e Contratos da CODEVA3F, no
49 andar do Edifício Central Brt.sUle. •
Projeção 14	 Setor Bancário Norte,
em rinsilla - IW. - Fernando Ás-
ton'o Frtr.re de Andrade. Gerente doDepartamento de_ Licitações e Con-
tratos.

Dias: 29 - 38 • 31-1.7-78.

4..
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AVISO AOS FABRICANTES DE
.BOMBAS VERTICAIS kl -

ACESSORIOS	 _
•

- 1 — A Companhia de Desenvolvi-
mento do Valo do 510 Francisca .—
CODEVASP, empresa publica vin-

_ curada ao Minister.° no Interior, com
. ande no 13:aall, comunica que será

aberta às 15:00 noras do dia V ao
março de la70. em sua sede, namor-

e renais internacional, para forneci-
mento e supervisão de montagem de
grandes eletrobombas, tubas. comixff-

• tas, pontes rolantes o equipamentos
• elétleos necessar:os ao fuocion,aren.

• to de lã estações de bombeamento,
• a serem construirias . no flaâto Slo
. Francisco, noa Estados de Alagoas" e

SergiPe, objetivando Irrigação e dre.
• nagem do grades áreas.

2 — Em cumprimento aos regula-
mentos do Banco Internacionat de
Reconstruçao e Desenvolvimento —
BIRD, que financia a aquisiolo dos
aludidas equipamentos, estamos le-
vando ao conhecimento dos interes-
sados, a realização da concorrencia
acima citada, esclarecendo que as m-
fonnações sobro os respectivo.; Edital.
Normas o Especificações. Podem ser
obtidas no Departamento de ucita•
çbert e Contratos da CODF.VASP, no
49 andar do Edifício Central Brunia,
Projeção 14 — Setor Bancário Norte.
em Brasilla — DF.

3 — A CODEVAP manterá -triten-
&mentos através de intermediários
matriz do fabricante, suas filla's ou
subsidiárias, ou representantes técni-
co-comerciais; nito aceitando onten-
dimentos através do intermetilátioa

ou agentes. — Fernando Anumo
Freire de Androad. Geren.b do De-
partamento de L:citações e Contatos.

Dias: 29 — 30 e 3142-73.
Oficio n.• 51-75 — COOP.:9A3?

• MINISTÉRIO

• DAS

COMUNICAÇÓES

EMPRESA BRASILEIRA
DE TELF.COMUNICACÕES S. A.

EDITAL DE CONVOCAÇAO
Astembléra Gerai Extra2rdindrto

Picam convidados os Acionistas da
Empresa Brasileira de Teleoomunt-,
cações 5. A. — EMERATEL. a ao'

reunirem em Assembléia Geral Extra-
5rdinaria, no dia 30 de (membro do
1975, as 14 noras, em sua sede
na Abanada Presidente Vargas, W.ArtMtn

rr, 1.013 — 16 . andar, desta cidade,
a hm cie deliberarem sobre a seguinte
o• cen de dia:

a) Proposta da Diretoria para au-
mento ao Capital Social de 	
Cr$ 2.0(30.000.000.00 (coa Idlheoes ao
cruzeiros) para Cr$ 5.000.000.000 00
(cinco bilhões ao ertmelroa) mediante
moorpnraçáo de Reservas, Fundos o
LUCtOf em Suspenso;

b) Alteração dos Estatutos Sociais,
em consequência do aumento do Ca-
pitai	 -

Rio de Janeiro. 19 de dezembro da
1140. -- ilaroldo Corria de Zdatloe,
Presidente.

(Dias: 29, 30 e 31-12-75?
CR' 47.243 — 22.12.71 — Cr$ 105,00)

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parto II) 
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FORMULÁRIOS DE DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO E ANEXOS
•
	 Instrução Normativa da SRP n9 033, de 17 de setembro de 1971

•
MODELO — C1EP --01 001 — 5 vias

• MODELO — C1EP 04.002 — 5 • vias
MODELO — C1EP — 09 003 —5 vias,
MODELO— C1EP — 04.004— 5 vias

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR DE IMPORTAÇÃO
MODELO — ClEt• — 04.005 5 vias

041.

Preço: Cr$ 0.30 a tolha

A VENDA _

Na Cidade do Rio de janeiro

Nato de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

. Em Brasília

Na 'sede do D.I.N.

e

NILJN"léiP10 DO .R10 DE JANEIRO
- ORDENAMENTO JURIDICO

ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO
DECRETO-LE1N, 2. DE 15/3/75

Divulgação e 1.252	 .
Preço Cr$ 4.00

A VENDA
lia Cidade do Rio de laaeko

Posto de Venda	 Sede; Avenida Rodrigues Alves, I
• Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda 11 — Palácio da Justiça. 3' pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos peio Serviço de Reembolso Postal

Em Bradlla.
Na arde do DAM.
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•
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• 5. edição

PlUCti Ctrl 14102,

t a VENIjA

Ne Cidade do Rio de Iambo •

• UNIÓ de Veada Sedes Avenida Rodri. gume Mes; $

• Posto de Veada Is Ministério ,da Fazenda

Obsto de Venda II: Palácio da justiça, 39 pavimente
Corredor D	 Sala 311

thskp is pedidos pelo Serviço de Rambla. Pntal

Em Sauna

Ra sede do D.I.

•••••••117.~n~~-7••••••••••••n••••••••.
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